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Faço ~aber que o Congresso Nacional aprovorr; nos termos do art. 55,§ I•, da Constituição, co eu, José Fragelli, Presi­

dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 5, DE 1985 

Aprova o texto do Decreto-lei o• 2.137, de 27 de junho de 1984, que "reajusta os valores de vencimentos e 
proventos dos servidores das Secretarias dos Tribunais Regionais Eleitorais, e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado. o texto do. Decreto-lei n; 2.137, de 27 de junho de I 984, que "reití11sta os~ valores de venci­
mentos e proventos dos servidores das Secretarias dos Tribunais Regionais Eleitorais, e dá -outrãs providências". 

Senado Federal, 27 de maio de 1985. -Senador Jo~ FrageUi, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I•, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente do Senado Federal, promulgo p seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 6, DE 1985 

Aprova o texto do Decreto-lei o• 2.138, de l8 de junho de 1984, que "reajusta o valor do soldo base de cál­
culo da remuoeraçio dos PM da Policia Militar e dos BM do Corpo de Bombeiros d" Distritq Federal". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• ·2. 138, de 28 de junho de I 984, que "reajusta o valor do soldo base 
de cálculo da remuneração dos PM da Poltcia Militar e dos BM do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal". 

Senado Federal, 27 de maio de 1985. - Senador Jo~ Fragelli, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
·sUMÁRIO 

1-ATA DA 81• SESSÃO, EM27 DE MAIO DE 1.2.2 - Pareceres encaminhados à Mesa 1.2.4 - Discursos do Expediente 
1985 

l.1 -ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagem do Senhor Presidente da Re­

pública 
N9 l21/85 (n9 285/85, na origem), restituindo au­

tógihfos de projeto de lei sancionado. 

1.2.3- Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n9 137/85, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que dá nova discipli­
rfação ~-política _salarial e revoga a Lei n9 7.238, de 
29-10-84. 

SENADOR CESAR CALS- Criação do Minis-
tériO da Defesa. -

SENADOR AMERiCO DE SÓUZA, como Líder 
- Pronunciarriento feito pelo Presidente José Sarney 
ao ensejo da posse do Eng9 Josê Reinaldo Carneiro 
Tavares na Superintendência da SUDENE. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOSÉ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO MORAES DA SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO CÉSAR .PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

SENADOR NELSON CARNEIRO. como Líder 
- Decisão da comissão interpartidâria da reforma 
eleitoral a respeito da contribuição das pessoas físicas 
e jurídicas para os partidos políticos. 

SENADOR GABRIEL HERMES- Justificando 
projeto de .lei, que enc<iminha à Mesa, dispondo 
sobre atribuições dos bacharéis em ciências contábeis 
e têcnicos em contabilidade. 

1.2.5- Comunicaçio da Presidência 
Recebimento das Mensagens n9s 118 a 120 j85 (n"'s 

281 a 283/85, na origem), pelas quais o Senhor Presi~ 
dente da República, solicita autorização para que as 
Prefeituras Municipais de Bragança Paulista, Ferraz 
de Vasconcelos e Piracicaba- SP, possam contratar 
operações de crédito, para os fins que especificain. 

1.3 - ORDEM__OO DIA 

- Requerimento Õ.9 -57/85, requerendo urgência 
para o Oficio S/2, de 1985, do Govern_a_d_or__d_o Estª-~ 
do do Rio Grande do Norte, solicitando autorização 
do Senado Federal para realizar operação de crédito 
externo no valor de cinqUenta milhões de dólares. 
Votação adiada por falta de quorum. 

- Requerimento n"' 58/85, solicitando urgência 
para o OfíCiO S/8, de 1985, através do qual o PrefeitO 
Municipal de Anãpolis (G_O), solicita aütõrização do 
Senado para que aquela prefeitura possa realizar 
operação de empréstimo exterilo no valor de US$ 
3,500,000.0(r(ti'ês milhões e cjuii"lhentos mil dólares). 
Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do SenadO n~' 26/79, que acres~ 
centa parágrafos ·ao arL517 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

EXPEDIENTE 
CENTRO GúFICO DO SENADO FEDERAL 
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Impresso sob a responsabilidade do Mesa do Senado federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Semestre 

Ano 

Cr$ 3.000,00 

Cr$ 6.000,00 

Exemplar Avulso, Cr$ 50,00 

Tiragem: 2.200 exemplares. 

- Projeto de L~i do Senado n"' 2/80, que dispõe 
sobre a escola e a nomeação dos dirigentes das Fun­
dações de Ensino Superior. Votaçio adiada por falta 
de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n'1 340/80, que acres­
centa parágrafo único ao art. 373 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, facultando à empregada com 
prole o direito à jornada de trabalho reduzida, com 
remuneração proporcional. Votaçio adiada por falta 
de quorum. 

- Projeto de Lei do _Senado n"' 18/80, que dispõe -
sobre aposentadoria especial do músico. (Apreciação 
preliminar da Constitucíomi.lidade.) Votaçio adiada 
por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 320/80, que revoga 
a Lei n"' 6.815, de 19 de agosto de 1980, que define a 
situação jurfdica do estrangeiro no Brasil, cria o Con~ 
selho Nacional de Imigração, e dá outras providên­
cias. Votação adiada por falta de_ quorum. 

1.3.1 - I)jscursos apÓ!il a Ordem do Dia 

SENADOR LENOIR VARGAS-SugestõesdeS. 
Ex' com vistas a elaboração da nova Constituição, 
prometida pelo Governo. 

SENADOR FÁBIO LUCENA - Apreciação do 
anteprojeto da nova lei de greve, elaborado pelo Mi- . 
riistério d_o Trabalho. 

SENADOR JORGE KALUME- Apelo ao Mi­
nistro da Fazenda em favor do financiamento das 
culturas do guaraná e do cacau, nos Estados do Acre 
e de_ Rondônia. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES.- Disputa 
entre o PMDB e o PFL por cargos públicos no Nor~ 
deste~ Artigo do "Jornal do Brasil" de ontem sobre a 
indefinição do programa de governo da Nova Re~ 

pública. Comentários sobre declarações dos Minfs~ 
tros Flãvio Peixoto e Antônio Carlos Magalhães, que 
enuncia, veiculadas em jornais do último fim de se­
mana. Apelo ao Senado em fa~or da aprovação de 
projeto _que menciona, a propósitO da preparação da 
reforma ag_rária. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - A greve 
como instrumento vãlido de pressão nas reivindi­
cações salariais. Atualização da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

SENADOR CARLOS ALBERTO - Crise na 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

SENADOR MOACYR DUARTE -·A política 
como caminho para a plenitude democrática. 

SENADOR GASTífQ MVLLER- Editorial do 
"Jornal de Brasília .. , intitulado "O Presidente José 
Sarney" 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE- Necessi­
dade de se atribuir à SUDAM o mesmo tratamento 

- especial prometido pelo Presidente José Sarney à 
SUDENE, em recente visita ao Recife. 

1.3.2- Deslgnaçio da Ordem do Dia da próxima 
oessio. 

1.4- ENCERRAMENTO 
2- RE'I;IFICAÇÃO 
Ata da 52' Sessão, realizada em 26 de abril de 1985 
3-ATO DO PRESIDENTE 
No 88, de 1985 
4- MESA DIRETORA 
5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­

DOS 
6- COMPOSIÇÃO DAS COM!SSOES PER­

MANETES 

Ata da 811}. Sessão, em 27 de maio de 1985 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 
Presidência dos Srs. José Frage/li, Passos Pôrto e Marcondes Gadelha 

ÀS l4 HORAS E30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
. SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume -Mário Maia - Eunice Michiles -
Fâbio Lucena- Raimundo Parente- Galvão Modesto 
-Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Hêlio Gueiros 
-Alexandre Costa- América de SOuza- Alberto SiJ~ 

va- Helvídio Nunes- Cesar-Cals- Carlos Alberto­
Moacyr Duarte- Martins Filho--::- Humberto Lucena 
- Marcondes Gadelha - Luiz Cavalcante - Lourival 
Baptista - Passos Pôrto --Jutahy Magalhães - Lo~ 

manto Júnior- Nelson Carneiro- Murilo_ Badaró_­
Henrique Santillo- José Fragelli- Lenoir Vargas­
Octâvío Cardoso .. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista depr .. 
sença acusa o comparecimento de 30 Sr. Seriadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

--- Sob a protição de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. l~>-S~retâ_rio irã proceder à leitura do Expedien~ _ 

te. 
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E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projeto de Lei sancionado: 
N9 121./85 (n" 285/85, na origem) de ~3 de maio do 

corrente ano, referente ao Projeto de Lei do Senado n9 

92, de 1985-DF, que dispõe sobre o vencimento e va~ta­
gens dos membros do Ministério Público junto ao Tnbu­
nal de Contas do Distrito Federal. 

(Projeto que :re transformOu nã Lei n9 7.314, de 23 de 
maio de 1985.) 

PARECERES 

N•s 96, 97 e 98 de 198S 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 290, de 1980, 
que "altera dispositivos da Lei n' 5.107, de 13 de se-­
tembro de 1966". 

PARECER N• 96, DE 1985 
Da Comissio de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Lenoir Vargas 
O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Ju­

. tahy Magalhães, altera a redação do art. 6\' e seu§ I"' da 
Lei n"' 5.107, de 13 de setembro de 1966- que criou o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -; na fOrrpa 
da modificação introduzida pelo artigo 1"' do Decreto­
Lei n_\0 1.432, de 5 de dezembro de 1975, com o objetiv-o 
de elevar os percentuais que o empregador é obrigado a 
pagar diretamente ao empregado nos casos de dispensa 
sem justa causa, por culpa recíproca ou força maior. 

No primeiro caso, de rescisão do contratp sem justa 
causa, o encargo passaria de 10% (dez por cento) para 
20% (vinte por cento) sobre _OS valores relativos aos de­
pósitos, correção monetária eruros-CapttalizadoS:.na con­
ta vinculada do empregado e, na hipótese de dispensa 
por culpa reciproca ou força inaior, reconhecida pela 
Justiça do Trabalho, tal percentual passaria de 5% (cinco 
por cento) para to% (dez por cento). 

Na Justíftcação, assinala o Autor que a medida tem 
por escopo sanear o problema da ''rotatividade de mão­
de-obra; cada vez mais angustiante e preocupante," que 
define conto a "dimensão em massa e a conseqOcnte 
substituição de trabalhadores, em geral contratados com 
salários inferiores aos que eram pagos aos empregados 
demitidos", fenômeno que decorre, segundo acentua, da 
sistemática do FG""TS, POr facilitar '"a liberação de mão­
de-obra, na medida em que pouco onera o empregador 
nas despedidas sem justa causa". 

Disso decorre que, sendo irrisório o encargo cometido 
ao empregador, ·~se comparado com as vantagens que 
ele terá contratando mão-de-obra substituta por salário 
inferior" como destaca, ainda, o Autor, "logo o que ele 
está obrigado a despositar ( ... ) acaba sendo um estímulo 
para a rotatividade, que lhe permitirá pagar" salários me-
nores". · 

No mérito; O -Projeto -reV-ela~se útil e de largo aiCa~nce 
social, não havendo, outrossim, objeções quanto ao as­
pecto jurídico-constitucional, por isso itosso Parecer é 
pela sua aprovação. _ -

Sala das Comissões, em 3 de_ dezembro de 1981. -
Aloysio Chaves, Presidente- Lenoir Vargas, Relator­
Orestes Quêrcla - Nelson CanJeiro- Murilo Badaró -
Raimundo Parente- Joio Calmon- Bernardlno Viana 
- Martin~ Filho - Moacyr Dalla - Jo~ Fragelli­
Hngo Ramos. 

PARECER N• 97, DE 1985 
Da Comissio de Legislação S()clal 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

O presente projeto, de iniciatiVa do eminente Senador 
Jutahy Magalhães, objetiva aumentar, de lO% paTa 20%, 

. o valor da porcentagem incidente sobre o montante do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na hipótese de 
despedida, sem justa causa, do empregado. 

Alega o ilustre autor do projeto que a proposição visa 
a evitar a rotatividade da mão-de-obra, decorrente da 
dispensa em massa de trabalhadores, com a finalidade d~ 
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admissão (fe empregados com salários inferiores aos pef­
cebidos pelos dispensados. 

Embora reconheçamos as nobres intenções do ilustre 
at).tor. do projeto, nada nos faz crer que.o aumento, em 
10% (dez por cento), do acréscimo indCOizatório a qUe se 
refere o art. 69, da Lei n"' 5.107/66. possa impedir ou re­
duzir as dispensas, sem justa causa. 

De fato, o projeto sob exame não constitui novidade. 
-no õbjetivo que persegue de majorar o percentual inci­
dente no -depósito do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, bastando cita! -o Projeto de Lei do Senado n' 10, 
de 1978; e os Projetos de Lei da Câmara n9s 5.163/78, 
5.629/78 e -J.475f79~ todos eles elaborados com a exclu­
siva finalidade de impedir a dispensá de empregados, 
desprezada a verdadeira natureza daquele percentual, 
que visa essencialmente a compensar carências sobrevin~ 
das durante o período de desemprego. 

Além do mais, o risco da atividade econômica, que 
cabe exclusivamente ao empregador, exige que ele dispo­
nha da faculdade de decidir livremente sobre os elemen­
tos formadores desse comprometimento, dentre os quais 
se inclui o direito de admitir e dispensar empregados, 
sem as artificiosas interferências de· medidas tendentes a 
limitar ou impedir o exercício desse direito. 

Assim sendo, e considerando ainda que essa matêri.a 
está sendo objeto de estudo pela ComiSsão que elabora o 
projeto do Cóffigo do Trabalho, opinamos pela rejeição 
do presente pr?!eto. 

Sala çl_a Comj~ão,~ 9 d_~ outubro de 1983.- Jutahy 
~a~lhies, Presi_º-_en~e - G@riel Hermes, Relator -

· Hélio_Gueiros, vencido- Carlos Lyra -Jorge Kalume 
-=- Almir Pinto. 

PARECER N• 98, DE 1985 
Da Comissão- de Finanç_as 

Relator: Senador Joio Calmon 

Aprovado nas ComiSsões de Constituição e Justiça e 
de Legislação Social, chega ao exame deste Colegiado o 
Projeto de Lei n"' 290, de 1980, de autoria do nobre Sena­
dor Jutahy Magalhães, que busca altera(. "dispositivos 
da Lei n<:> 5. t07, de 13 de setembro de 1966", que criou o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

-A modificação, basicamente, consiste na elevação dos 
percentuais que o empregador é obrigado a pagar direta­
mente ao empregado, nos casos de dispensa sem justa 
ca_usa,-por culpa recíproca ou força maior. 

Na primeira hipótese, isto é, da rescisllo do contrato 
sem justa causa, o encargo passaria de dez por cento 
p-ara vinte por cento sobre os valores relativos aos depó~ 
sitos, correção monetária e juros capitalizados na conta 
vinculada ao empregado, enquanto no segundo caso, 
vale dizer, de dispensa por culpa recíproca ou força 
maior, declarada pela Justiça do-Trabalho, o percentual 
seria majorado de cinco por cento para dez por cento. 

2r Vale, a tít,ulo de ilustração, trancrever trechos da 
justificação do ilustre representante da Bahia. 

"O problema que nos motivou ª-apresentar o presente 
Projeto de Lei é o da chamada rotatividade de mão-de­
Obra, cada vez mais angustiante e preocupante" ,·caracte~ 
rizado pel~. '' ... demissão em massa e a conseqüente subs_.. 
tituição de trabalhadores, em geral contratados com sa­
lários inferiofes aos que eram pagos aos empregados de­
mitidos"; vez que. " ... a sistemática _do Fundo de Garan­
tia do Tempo de Serviço- FGTS -facilita a liberação 
de mão-de-obra, na medida em que pouco onera o em~ 
pregador nas despedidas sem justa causa". 

Em decorrência, de pouca expressividade o encargo do 
empregador, sobretudo quando se lhe proporcionam 
condições para, através da substituição de empregados, 
reduzir com salários, o Projeto de Lei.n"' 290, de 1980, no 
mérito, o"Poriu-rio.- -
~ que, nas relações de trabalho, valores tão ou mais 

relevantes do que os que assumem o risco de comando 
da ativídade econômica çxistem, como por exemplo os 
dos que- exercitain. diretamente, o próprio trabalho. 

O.parecer é pela aprovação . 
Sala -das Comissões, em 26 de maio de 1985. - Lo­

manto Júnior, Presidente -Joio Ça.lmon_, _Relator -
Gastio MüiiCr-·- Jutahy Magalbiies --Saldanha Derzi 
- Octálio Cardoso - Roberto Campos- Martins Filho 
- Albano Franco - Roberto Satul'dino - José Lins. 
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PARECER 
N• 99, de 1985 

Da Çomfssio de Fluauças, sobre o Projeto de Lei 
da Umara 11'1' 107, de 1984 (N' 291~8, de 19'19, na 
origem), que ''acrescenta § 4' ao art. 49 da Lei D"' 
5~ 768, de 21 de dezembro de 1971, iseatando as insti­
tuições filantrópicas do pagamento de "Taxa de Dis­
tribuição de Prêmios". 

Relator: Senador Américo de Souza 
O j)reSenkPr-ojeto de Lei tem por objetivo, segundo 

seu autor, o nobre Deputado Fernando Gonçalves, tras­
ladar para o texto expresso de lei a isenção que já consta 
na Portaria n\0 85/73-MF, relativa à Taxa de Distri­
buição de Prêmios incidente sobre autorizações de sor­
teios dadas.. ••às instituições que se dedicam exclusiva­
mente a atividades filantrópicas, declaradas de utilidade 
póblica em virtUde de lei". 

Na Câmara dos Deputados, a Proposição colheu pare­
ceres favoráveis das Comissões de Constituição e Justiça, 
de Economia~ Indústria e Comércio e de Finanças, tendo 
sido aprovada sua redação final em Plenário, na sessão 
de 29 de maio de 1984. 

Vem agora a matêria ao exame da Comissão de Fi­
nanças do: Senado, onde se verifica o que a seguir é ex­
posto. 

O fato gerador da Taxa de Distribuição de Prêmios, de 
conformidade com o disposto no art. 5' da Lei n' 
S.168f7I, é a concessão da autorização pelo Ministério 
da Fazenda, a pessoas jurídicas que exerçam atividade 
comercial, industrial ou de compra e venda de bens imó­
veis, para que essas entidades efetuem distribuição gra­
tuita de prêmios a título de propaganda, mediante sor­
teio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada. 

Se a distribuição de prêmios não se der a título gratui­
to e tiver outra finalidade que não a mera propaganda 
comercial, industrial ou imobiliária, ela não ensejará. 
cobrança da Taxa, pois que lhe faltariam os pressupostos 
legais do fato gerador do tributo. 

Perante a lei, aliás, nã.o poderia ser feita uma tal distri­
buíção de _prêmios, a não ser pol' entidades filantrópicas, 
conforme se depreende do art. 4"' da já citada Lei n9 
5.768, com a nova redação dada pela Lei n"' 5.864, de 12 
de dezembro de I972,.*'verbis": 

"Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá dis­
tribui r ou prometer distribuir prêmios mediante sor­
teios, va1e-brinde, concursos ou operações assema­
lhadas, fora dos casos e condições previstas nesta 
lei, exceto quando tais operações tiverem origem em 
sorteios organizados por instituições declaradas de 
utilidade pública em virtude de lei e que se dedi­
quem exclusivamente a atividades filantrópicas, 
com o fim de obter recursos adicionais necessários à 
manutenção ou custeio de obra social a que se dedi­
cam." 

Se a entidade filantrópica vem a efetuar distribuição 
de prêmios fora dos casos nonnais, valendo-se da ex­
ceção que a lei abriu espeCialmente em seu favor, o afo 
rião chega a dar ensejo -a cobrança da Taxa respectiva, 
porque a distribuição não estâ sendo gratuita ou não es­
tará tendo finalidade de propaganda comercial, indus­
trial ou imobiliâria, condições sem as quais não se confi­
gura o fato gerador da obrigação de pagar a Taxa de 
Distribuição de Prêmios. 

Foi exatamente dentro dessa concepção que o Minis­
tério da Fazenda veio a detenninar, pela Portaria n'~ 
85/73, que a concessão da autorização excepcional de 
que trata o artigo 4"' supratranscrito não está sujeíta ao 
pagamento da Taxa de Distribuição de Prêmios. 

Dita Portaria n"' 85f73 não cuida, pois, propriamente, 
de- isenção mas. sim, de não-incidência. Colocada a ques­
tão nestes termos, descaberia recorrer-se a projeto de lei 
para consolidar a não-incidência, já que esta, ao con­
trãrio da isenção (que é sempre decorrente de lei), resulta 
exatamente da ausência de lei a gravar o ato ou fato con­
Siderado, 

Todavia, pode ocorrer muito bem que determinada 
entidade filantrópica venha a efetuar distribuição de prê­
mios não em virtude de autorização excepcional mas. 
sim, em condições normais: bastaria que também se de­
dicasse a comércio, indústria ou operações com imóveis 
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e. por tal motivo, tivesSe de fazer propaganda, mediant'? 
distribuição gratuita de prêmios. _ , _ _ ___ _ 

Numa situação assim, resultaria bem caracterizado o 
fato gerador da Ta((.a de Distribuição de Prêmios; corno 
não existe~iseni;ão para esse caso, a entidade fi1antr6pica 
teria de arcar com o pagamento do tributo, como ocorre­
ria com qUalquer outrapessoajurfd,ica. Nesse ponto sim, 
haveria lugar para projetO de lei .com' o o .que ~ra _se ex:_a:_ 
mina. -- -- -- -- ----

A isençAo seria plenamente justificáVel, porque os re­
s_ultados da atividade comercial, industrial ou imÇJbi­
liária cl:rtafuente Sériam-ca:rrea:dos para atender_os obje- · 
ti vos' filantrópiCos cia entidade, objetiVos esseS éjue são OS-­
mesmos que levaram a permitir-se o tratamento excep­

'ciOnal do artigp 49, transcrito, .ou- ·seja, permitir Qi.lê"ilS­
entidades fifantr6picils p-Udessem efetuar so-rteios-que ne-
nhuma outra pessoa física ou jurídica pode fazer. . 

ManifestamO-nos, assim, pela Oportuflidade do Proj~ ' 
to não tanro pelos motivos txplicitados pelo seu autor, 
mas porque ele veni tornar efetiVa a jUstiça--fiSCal, afãs-=-­
lindo a incidência da lei tributária em operação que não 
merece ser gravada, por atender a objetivos sociais-a~ 
,grande relevância. . -

Isto posto e tendo em. vista, aíiida, que a reperCussão 
sobre a Receita PúbliCa é quase nula, opinamos pela 
aprovação do Projeto. __ _ · ·_-

Sala das Comissões, eni 23 de tnaio de 1985,- Lo­
manto Júnior, Pi-esidente - Cesar Cals, Relator 
- Alcides Saldanha - Jutahy Magllhles ........ Helvídio 
Nunes --Alexandre Costa - C1•r Cals - Saldanha 
Derzi - tirlos Lyra. · 

PARECERES~ · 
N•s 100, 101 e 102, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n'i' 283, de 1983, 
que ua.ltera dispositivo da Lei n9 6.592, de 17 de novembro 
de 1978, para o run de permitir a acumulação da penslo 
espec~al nela prevista com penslo prev.idendâria ". 

PARECER N• 100, DE 1985 
Da Comisslo de Constituiçio e Justiça. 

Relator: Senador José· FrageUi 
O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 

· Nelson Ca.rneiro, altera dispositivo da Lei n'i' 6.592/78, 
para o fim de permitir a acumulação da pensão especial 
riela prevista com pensão previdenciária.. -- - -""""' 

2: Na Justificação, ap6s referii-Se à inaceítab11idade 
e à inconstitucionalidade da restrição contida no "art. 2~' 
da supraCitada J,...ei, aduz o Autor qu~ "o Tribunal Fede­
ral de Recursos, em diversos casos relativos à questão, 
tem reconhecido o _direito de acumular a pensão da Lei 
n'i' 6.592178 com a pensão previdenciária". 

3. DO Ponto 'cte vista jurldico-c.OnstituciOnal o Proje­
to desmeTece r'eparos,já que não cria, major_a ou es~ende 
beneficio previdenciário (parãgrafO único do art. ~65 da 

· Constituição),limitãndo~se a alt.erar a parte do art. 29 da 
lei n'1 6.592/78 :que p-rOíbe possam ser acumuladas a 
pensão especial nela: prevista e a pensãO previdenciâiíã~ 
Nem existe nele qualquer quebra de sistemática jurídica 
ou irlfringência de princípio geral d~ direito. 

O art. 211, porém, deve ter o seu verbo no presente do 
indicativO e não no futuro, como recomenda a boa técni-

dência Soda!, amparando~.se em título diverso, vale, 
t3.ffibém, pata o presente caso. 

O projeto merece__acolhida, pelo sentido da medida 
ne~ alvitrada, que corrige lUD_ll ·aberração pseudojurídí.:. 
CJL. 

4. Ante o exposto, opiniim_OS pela aprovaçãO" do Pro­
jitO, por constitUCiCirial, jurídiCo, regimental, de boa têc­
. ni~-legislativ a _ç, . no mérito; :oportuno e conv~niente, 
-ci:iDra seguinte Emenda: - - -

Emenda n'1-1-CCJ 

· _ -z?ê_:!e_ªq :art._,?~_:g_9 _Proj~_g__!l_~e:guinte redação: 

··~Art. 211 Esta Lei eiltra em vigor na data de sua 
· ---- publícaçào." _ 

-sar~ -aas comiSSões, em 12 ~ae-setembi-~ de--1984 . .:..:.---­
Helvidio Nunes, Presidente --José Fragelli, Relator -
.Moa_cyr Duarte - Morvan AcJ.yaba - I;:néas ~arfa -
Passos Pôrto - Hélio G'ueiros - Aderbal Jurema. 

PARECER 
N• !OI, de 1985 

Da Comissão de Legislação Social 

-B~ator:_ Senador Jut'ahy Magalhies 
A Lei oi' 6.592. de 17 de _novembro de 1978, -estabele­

ceu que o ex-combatente da_2, Guerra Mundia.l,julgado 
inCapaz definitiVamente p3.rã o ServiÇo--militar, faz. jus a 
uma pensão e-:Juivalente a dois salârios n:únimos, desde 
que não tenha outras vantagens pecuniárias, inclusive a 

_pensão previdenciária. · · 

EsSa restrição da lei, parã inuitos, é incompreensível, 
não só, face ao baixo valor da pensão, como também, 
porque não se confunde com qualquer benefício de natu­
reza previdenciâria. Talvez, por isso, o grande número 
.de projetos, já apresentados, visando a corrigir. essa dis­
torçãO legal, entre eles e os de n9s.3.436j84, 3.441/84, 
3.680/84 e 1.297/'B3, da Câmara, dos Deputados., o de nQ 
31, de 1983, do Senado Federal, e obviamente, o presente 
projeto, de autoria do emi_n_~(lfe Senador Nelson Carnei­
ro, 

Ora, a natureza,. "especial" dessa pensão, realmente, 
nada tem a ver com as demais pensões ou benefícios, até 
porque o seu objetivo é amparar o ex-corUbatente inca­
paz pa,ra o serviço militar e ilão para o exercício de qual­
quer atividade remunerada. Assim, se o ex.,combatente 
vem a exercer uma profissão, passa a ser, obrigatoria­

.mente, segurado da previdência social. Já sendo, ante­
riormente, beneficiário daquela pensão especial, claro es­
tá que ela não poderá ser cassada, sob pena de se ferir o 
preceito (undamental da Coõ..s.tltuição qu,t ampara o di­
reito adquirido. 

. -Nesse sentido, a proibição da acumulação das duas 
pensões, a especial e a previdenciária, além de ilógica e 
injusta, é inequiv-ocamentejn_Çpgntituclonal. 

O Tribunal Federal ele Re_cursos, segundo nos informa 
a, "Justificativa" do projetO-;- tem rec_<?nhecido o direito 
da acumulação, _tendo em vista a distinção jurídica e eco­
nômica das pensões. No julgamento da Mandado de Se-

. gurança n'11 81.337-RJ, por exemplo, o Ministro Carlos 
Mâr_ío Veloso assim se expresso~: 

ca legislativa. · --
. . . . . ..Ao coritrário da ·.aposentadoria estatutária do 

Quanto à alega~o de que: a JUrtspru~êncta d? -~rtbu-• fmlcionArio público, que ê, em realidade, prêmio, 
nal Federal de.Recurso~_ tem reçQilb~tçJQ_ o ,d_t_re_t~o ~L----~paga pelo Tesouro Nacional, a aposentadoria previ-
acumular a pen_são espectal com a Pt:n~ão preYiden~tá:rta, denciária tem características securitárias. 
encontramos, stm, acórdãos que dectdtram no sentido da 
cum.ulabilidade de pensão es)lecial com a aposentadoríã 
previdenciária, tais como: Acórdão proferidq a 6-4-82, 
pela Primeira Turma do TF'R, na Apelação CíYel n! __ 
60.430 -- RJ; Acórdão proferido a 18-6-82, pela Segun~ 
da Turma do TFR, na Apelação em Mandado de Segu­
.rança n'1 90.147-SC; Acórdão proferido a 25-2-83, pela 
Se_g_und_a_ Turma do TFR, no ~~CJJ.!'SÇL"~x.-offiCiO". _ _n'1 
95.435-SC. Embora tais _ãç{lc_rQ.~O:t!l~Q digam r~peito à 
acumulação entre pensão especial e pensão previden­
ciária, mas sim entre pensão especial e aposentadoria 
previdenciária, o argumento de que a· aposentadoria pre­

·videnciária não_tern como fonte os _cofres públicos, mas 
se enquadra no si:;tema de s~uridade. social vige~te no 
Pais, sendo uma c_ontraprestação paga em virtude das 
corÍtribuições vertidas pelo segurado em favor da Previ-

Não há falar, destarde, que o beneficio é oriundo 
- do cofre público, no senüdo de dinheiro público, 
__ strictti senso. Não. Trata-se, tal benefício, de efetiva 

contraprestação, por isSo que a instituição previden­
ciária nada mais faz, quando o conced~ ~o paga, do 
que r.etribuir o que recebeu_." · 

Esse, portanto, o princípfOqUe nOrteia·a acumulação 
de pensões especiais, pagas p.elo Tesouro Nacíónal, com 
as de natureza previdenciária,_de .caráter meramente re­
tributivo. No par.ecer do eminente Senador-José Fragelli, 
perante a Coniissão de Consti(I.Jição e J~stiçlh sãQ_cita­
dos váiios aféstos daquele Tribunal, esposando a mesma 
tese, o_que nos leva a concluir pela inteira procedência da 
alteração proposta. 

Maio de 198$ 

AntC o exposto, opinamos pela aprovação do presente 
projeto e da emenda n'1 1 --CCJ, de natureza meramente 
redacionaJ. 

Sala das Comissões, em 3 de dezembro de 1984.- Jo­
sé Igwtcio.Fc:rrelra, Presidente eventual-Jutahy Maga- . 
lhies, Relator -Jorge Kalume _.Pedro Slmon - Hélio 
Gueiros, 

PARECER 
N• 102, de 19ss 

D8 Comi~ào de Finanças 

Relator: Senador Cesar Cals 

Trata-se de p_rojet() de lei, de autoria do Setia~or Nel­
son Carneiro, que altera dispositivo da Lei n• 6.592, de 
17 de novembro de 1978, com o nbjetiv_o de permitit a 

- acumulação da pensão especial nela prevista com a pen-
são previdenciária. 

2. Na Justificação o autor do Projeto ç-opftiÇlerª' "_~l>_: ____ _ 
solutamente inaceitável", no que pertine à inacumulati­
vidade da pensão especial com a pensão p~idenciâria, a 
restrição contida no art. 211 da Lei n• 6.592/78, por tê-la 
como contrâría ao preceito constitucional do direito ad~ 
quirido consubstanciado no § 3'1 -do art. 153 da U::i 

. Maior. Por -outro lado, ressalta que o Tribunal Federal 
de Recursos tem reconhecido, em diversos ca.sos,. "o di­
reito de acumular a pensão da Lei n'i' 6.592/78, ·com a 
pensão previdenciária", concluindo que a proposição, 
em exame, objetiva compatibilizar a, "orientação juris­
prudencial" com o citado artigo 211 da referida Lei n11 
6.592/18, 

3. A Comissão de Constituiçã:o e Justiça já'se niani· 
festo'u s.obre o Projeto, opinand_o pela ~provação,, ••por 
constitllcional, jurídico, regimental, de boa técnica legis­
lativa e, no mérito, oportuno e conveniente, .. com a 
Emenda n'i' 1-CCJ, que não afeta o mérito, por ser de na­
tureza meramente redadonal. 

'4. Destaca a Comissão de Constituição e Justiça que -
"do ponto de vista jurídico-constitucional o Projeto dca­
merece reparos, já que não cria, majora ou estende be­
neficio 'piévidenciátio~·. e, por outro lado, não quebra 
sistemátícajurídica ou infringe princípio geral ~e direito. 

S. Por outro lado, no tocante à jurísprUdêncía do 
Tribunal Federal de Recursos, aludida na justificação 
apresentada pelo autor do Projeto, ress.alta que, embora 
os ·acórdãos identificados tratem da acumulação entre 
pensão especial e aposentadoria previdenciárias, o argu­
mento utilizado aplica-se ao caso em estudo, consideran­
do que, como a aposentadoria, a pensão previdenciária 
não tem como fonte os cofres públicos, correspondendo, 
isto sim, à contraprestação das contribuições pagas pelo 

. segurado à Previdência Social. 

_ _6. Ainda segundo a Comissão deConstituiçãoeJus­
tiçl)., "o Projeto merece acolhida, pelo sentido da medida 
nele alvitrada, que corrige uma aberração pseudojuridi­
ca" . 

7. A ComiSsão de Legislação Soctal, ao se manifestar 
sobre a matéria, opinou, acompanhando as razões de di­
reito expendidas pela Comissão de Coristituição e Jus­
tiça, pela aprovação do Prójetó e da citada Emenda n9 1-
CCJ. 

s. Do ponto de vista do ex.lUll_C:: afeto a esta--comis­
são, poi forç~ do art. 108 do Reg~mento Tnt~rn_o, n.~da 
há a opor à á provação do Projeto, considerando qu~ de 
sua aplicação não result~râ auf!!Ento da despesa púbhca,. 
tendo em vista a natureza contraprestacional da pensão 
previdenciári~. conformejà reportado nos bem lançados 
pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e .de 
Legislação Social. 

Ém face de·todo o exposto, opinai(O.OS pela apl-ovaçlio 
do Projeto e da Emenda 'fl'i' 1-CCJ. _ 

Sala das Comissões, em 2.3 de maio de 1985.- .Lo­
manto _Jú_nior, Presidente - César Cals, Relator -
-AOiérico -·de Souza - Helvídlo Nunes - Jutahy Maga~ 
lhães ....,... Alcides Saldanha -Saldanha Derzi ~José Lias 
- Alexandre Costa - Carios Lyra. ~ 
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PARECERES 
N's 103 e 104, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nl' 90, de 1984 
(na origem: n~' 305-B, de 1979), que "modifica o art. 
3'~ do Decreto~Iei n~" 389, de 26 de novembro de 1968, 
que "dispõe sobre a l'erlficaçio judicial de insalubri­
dade e periculosidade, e dá outras providências". 

PARECER No 103, DE 1985 
Da Comissio de Legislação Social 

Relator: Senador Jorge Kalume 
O projeto em exame preteqde modificar o art. 31' do 

Decreto-lei nl' 389, de 26 de dezembrO de 1968, para con­
siderar a data inicíal da execução de serviço insalubre ou 
perigoso com o marCo filicfal CJo direito- à percpÇãO dos 
adicionais respectivos. 

A justificação realça que aquela norma, ao restabele­
cer que_ os adicionais são devido.s. "somente a p-artir do 
despactro· judiei::! I",'_ e profundame:[]te_ ~niusta. 

Preliminarmente, esclareça-se que a Lei n• 6~514, de 22 
de dezembro de 1977, alterou o Capítulo'V, do Título 11, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, e dela é o precei­
to que dispõe: 

••Art. 5'>' Esta lei entnlrá em Vi&:or na data de 
sua publicação, ficando- rC.VOSaàos --Os arligOi 202--a.-
223 da Consolidação das Leis do Trabalho; Lei n• 
1.671, de 15 de agosto de 1955; o Decreto-lei n• 389 
de 1968, e. demais disposições em contrário." 

O dispositivo daquele decreto-lei dispunha que aque­
les adicionais seriam "devidos a contar da data do ajui­
zamento da reclamação''. 

Vê-se, então, q-ue a iniciativa se encontra pfejlidiCada, 
por pretender alterar norma-expressamente revogada. 

O-assunto está, no e_rita.nto, disciPlinado pela Lei n'>' 
6.514/11. ariteriormente citada, que, em Seu art. 1•, deu-
ao art. 196; i::oriSoHdado,_a seguinte redação: · 

.... Art. 196. Os efeitos pecuniários decorrentes 
do trabalho em condições de insalubridfde ou peri­
culosidade serão devidos a contar da data da inclu­
são da respectiva atividade nos quadros aprovados 
pelo Ministério do Trabalho, respeitadas as normas 
do art. 11," 

Da mesma lei ·e o dispositivO seguinte: 

.. Art. 2~' A retroação dos efeitos pecuniários 
decorrentes do trabalho em condições de insalubri­
dade ou periculosidade, de que trata o art. 196 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova re­
dação dada por esta lei, terâ como limite a data da 
vigência desta lei, enquanto não decorridos dois 
anos da sua vi~ência." 

Merece, ainda, destaque que, com fundamento na re­
ferida 16', foi baixada a Portaria do Ministêrio do Traba­
lho !1"' 3.214, de 8-6-79, na qual foram aprovadas 28 Nor­
mas Regulamentadoras, dentre elas as de n'>'s 15 e 16, que 
disciplinam inteiramente a matéria em exame, · -

Ante o exposto, opinamos pela rejeição do presente 
projeto. 

Sala das Comissões, em 13 de setembro de 1984. -Ju­
tahy Magalhies, Presidente - Jorge Kalume, Relator 
Eunice Michiles - Hélio Gueiros - HeMdio Nunes -
Joio Calmon. 

• 
PARECER 

N~' 104, de 1985 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 
Sob exame o P.rojeto de Lei da Câmara, de iniciativa 

do ilustre Deputado Roque Aras, que modifica o art. 3'í' 
do Decreto-lei n'? 389, de 26 de dezembro de 1968, que 
"dispõe sobre a verificação judicial de ins:iiUbridade e 
periculosidade, e dã outras providências". 

Objetiva a proposição dar nova redaçãO ao art. 3'>' do 
mencionado decreto-lei. 

Ocorre. entretando, que o Decreto-lei n'i' 389, de 26 de 
dezembro de 1968, foi revogado expressamente pelo art. 
5'>' da Lei n9 6.514, de 22 de dezembro de 1977, que disçi~ 
plina os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em 
condições insalubres e periculosas. 

Texça-feíra 28 1493 

Assim sendo, opinamos pela prejudicialidade do pro- § I'>' Para o. cálculo do aumento real dos salários, 
jeto sob exame. considerar-se-ão os seguintes fatores: 

Sala das Comissões, em 23 de maio de__ 1985. - Lo- I -o acréscimo verificado na produtividade do cor~ 
manto Júnior, Presidente --Jutahy Magalbies, Relator respondente ramo econômico ou das empresas interessa-
--Alcides Saldanha- José Lins -Américo de Souza----- --das; - - - --
Joio Calmon - Roberto Campos - Jorge Kalume - 11 -a tx~uitativa repartição dos lucros auferidos no 
Alexandre Costa --Carlos Lyra- Cesar Cals. exercício anterior pelo corespondente ramo econômico 

ou pelas empresas interessadas; 

O SR. PRESIDENTE (José Fragclii) --0 Expediente 
Hdo vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. !"'­
Secretário. 

É lido o seguinte 

-PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 137, de 1985_ 

- Dá oova disciplina à polftica !llllarial e revoga alei 
n9 7:238, de Z9-I0-84. 

. cY"CongfCSso~ N3cioOar ôci:reta: 
Art. {9 O valor monetário dos salârios, neste com­

preendidos os adicíoi:::Iais e gratificações fixos, sCrá corri-· 
gi9-o automática e trimestralmente, de conformidade 
com o lndice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC) .. --- ---. . H -

§ I• O Indice Nacional de Preços ao Consumídor 
(INPC) será apurado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatis_ti~a (FIBG E)_, sobre ele não recain­
do-~purgos ou redutores. 

§ 2'1 A Fundação Instituto Brasileiro de Geogratía e 
Estatística (FIBGE) publicará mensalmente a avaliação 
do [ndice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) e 
colocarã à disposição da Justiça do Trabalho e das enti­
dades sindícais os eleinentos básicos utilizados para a fi­
xação desse índice. 

f"3"' O Poder Executivo deverá, no prazo de cento e 
vinte (120) dias. contados a partir da vigência desta lei, 
promovera revisão dos mêtcxios do_cãlculo do INPC, de 
modo que corresponda à variação do índice de custo de 
vida no curso de doze (12) meses. 

Art. 2'>' Para fins de correção trimestral, tomar-se-á 
como marco inicial a data-base da categoria profissional, 
assim considerada: 

a) a data de início da vigência das c_onven-ções ou 
acordos c_oletivos_ e f ou _a data de inicio da vigência dos 
acordos ou decisões de natureza, normativa; 

b) a data do último reajustamento ou aumento sala­
tia!, ou, se inocorrentes, a data de início da vigência do 
contrato de trabalho. 

Art. 1'1' A correção monetária dos salários dos em­
pregados admitidos após as datas-base, a que se refere o 
art. 2'>', se fará na proporção dos meses contados a partir 

--da data das respectivas admissões. 
§ I'>' No tocante às empresas que possuem quadros 

organizados em carreira ou planos.de classificação, o fa· 
to r de correção incidirá integralmente sobre os níveis, re-­
ferência_s 01,1 classes de salários. 

§ 2? A correção monetária dos salários se fará na 
proporção das horas trabalhadas, quando o regime de 
trabalho do empregado for reajustado pelo nómero de 

·horas trabalhadas no.dia. · · 
Art. 4'>' Apliacar-se--ão aos trabalhadores avulsos as 

regras dos artigos precedentes. 
Art. 5• Ao empregado dispensado, sem justa causa, 

nos 30 (trinta) dias que antecederam à data em que faria 
jus à corrreção salarial, será assegurado um adiciõnal 
equivalente ao montante do respectivo salârio contra­
tual, nele compreendidas todas as parcelas que percebe­
riam se em serviço estivesse. 

Parágrafo. único. Se, computado no tempo de ser­
viço do empregado o aviso prévio cumprido ou indeniza­
do, o termo final do respectivo contrato de trabalho ul­
trapassar a data de vigência da correção monetária do 
seu salário, a ele será garantido ex.clusivamente o reajus­
tªmento -ªtltom{itic_o e trimestral. 

Art. 6~' Independentemente da correção automática 
_ ~ime_sgal 4_'?§ salª~ios,_poderão os _empregados pelas 

respectiy_ª~~~H_Qad_~ sindicais e o empregadores, pelas 
suas respectivas entidades sindicais, ou de_ per si, nego­
ciarem----ª--º----tlalm_e_nJ~_aumentos reais de salários, atraVés de 
convenções ou acordos coletivos, ou pela via dos dissí­
dios coletivos. 

111- a taxa de acréscimo da produtividade nacional 
no correspondente ramo de atividade econômica, indica­
da pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Es­
tatística (FIBGE); _ 

IV -a taxa de crescimento da produtividade nacio­
nal. 

§ 2'>' Havendo dissídio coletivo, o sindicato represen­
tativo da categoria profissional poderá optar por qual­

- _ quer -~os_fatqre_s enunciªd_os !lOS i~cisos I, !1._111 e IV, do 
S \01 deste_ artigo. 

§ 39 A empresa não excluída de incidência do au­
mento, de~~01inado neste _artigo, poderá. na ação de 
cuinprímento, __ comp-atibiliZá-lo com suas possibilidades 
ec_onômico-financeiras mediante prova idônea. 
· Art. 79 Defere-se legitimidade às entidades sindicais 
para, independentemente de outorga de poderes dos in­
tegrantes da& r_espectivas categorias profissionais, postu-

__ larem ~Justiça do T~Qalho, _a çgrreçào monetâria ou o 
aumento dos salários, assim como o cumprimento de 
quaisqueÍ' outras cláusulas inseridas em convenções e 
ac_ord,os___c_ole.tivos de trabalho, ou de ac.ordos ou decisões 
de natureza normativa. 

Art~ 89 o- s-alário do empregado _admitido na empre­
sa durante a vigência da convenção ou acordo coletivo~ 
acordo ou decisão de natureza normativa, terá como li­
mite o salário reajustado ou aumentado do paradigma 
que, contratado antes da vigência dos instrumentos, esti­
ver exercendo função idêntica, respeitado o principio de 
isonomia salarial. 

§ J9 Se não houver empregado paradigma na empre­
sa, observar-se-ão as regras enunciadas no art. 3'>' desta 
lei. 

§ 2'í' O empregado contratado para substituir o_ de­
mitido sem justa causa não poderá receber salário infe­
rior ao guc este percebia na empresa. 

Art. 9Y A convenção ou o_acordo coletivo de traba­
lho, bem como o acordo ou a decisão de natureza nor­
mativa, poderão fixar níveis salariais mínimos para os 
integrantes da categoria profiSsional, para os emprega­
dos das empresas- interessadas ou para os exercentes de 
determinadas funções, passíveis de correção monetária 
trimestral ou de aumentos anuais. 

· Parágrafo único. Nenhum empregado poderâ rÕCe­
ber, no âmbito de incidência do respectivo instrumento e 
durante a sua vigência, salário inferior ao previsto neste 
artigo. 

Art. 10. As taxas de reajustamentos e de aumentos 
reais dos salários poderão ser ultrapassadas, no trim~tre 
ou no ano, por ato unilateral do empregador, por çon­
venção ou acordo coletivo, ou por acordo ou decisão de 
naturêza normativa, desde que o suplemento seja supor­
tável petas empresas e por estas absorvido sem repercus­
são nos preços dos produtos ou serviços. 

Parágrafo único. _ A inflação da condição, imposta 
neste arti,gO-às empresas, imPõrlai'á: 

a) na sÜspensão-temporâriã de concessão de_emprésti­
mos e financiamentos por instituições finaiiceiràs ofi­
ciais; 

b) na revisão de concessão de incentivos fiscais e de 
trãtamentos tributários especiais. 

Art. li. As empresas e entidades submetidas ao 
contr_ole do_ Co_nselh.o Nacional de Política Salarial, 
como tal consideradas as que integram os órgãos de ad­
ministração pública direta e indireta, sem prejuízo da 
correção trimestral automática, não póderão conceder 
aumentos reais de salários, po-r ato unilateral ou acordo 
coletivo, sem prévia consulta ao Conselho Nacional de 
Política Salarial. -

§ !9 A restrição prevista neste artigo não se aplica 
aos aumentos estipulados em convenções coletjvas de 
t:abalho, ainóa que abranjam empresas ou entidades 

_ componentes da administração pO.blica direta ou indire­
-ta, em face _do_ princípio constitUcional de isonomia. 

§ 29 Também não se_aplicará a restrição contida nes­
te artigo à Justiça do Trabalho, na celebração de acordos 
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ou prolaçno de decj~ões normativas, em obc:qiência à ~ua 
competência constitucional. _ _ . _ 

Art. 12. Os critérios de correção monetária J! de au· 
menta real dos salários previstos nesta lei aplicar-se-ào 
aos servidores públicos da União, Estados, Municípios e 
Territórios, desde que regidos pela legislação do traba­
lho. 

Parágrafo único._ ·para os efeitos deste artigo, tomar~-­
se-ã por data-base os meses de maio e novembro de cada 
ano. 

Art. 13. Para os _ _fi_ns desta, lei e para todos os ctem~is_ 
efeitos legais, computar-se-á no câiculo do salário mfni­
mo o custo da previdência social a cargo do empregado. 

Parágrafo- único. O POde_r Executivo deverá pi-omÕ- -
ver no prazo de 12Q__(cento e vinte) dias contad()S da vi­
gência desta lei, a atualização dos pesos e v_alores dos 
cinco itens componentes da fórmula de cálculo do sa­
lário mínimo, a fim de que satisfaça, conforme as con­
dições de cada região, as necessidades normais do traba­
lhador e de sua família. 

Art. 14. O Parágrafo único do-a:tC82, o arC118 e o 
art. 120 da ConsoHd_ação d;t~_J..,eis doTrabalhQ, apiova­
da pelo Decreto~leJ nt 5.._452, de l'~' maio de 1943, pas­
sam a ter a seguinte redação: 

,"Art. 82. ·······~·-··········~········"~ 
Parágrafo único. O montante do pagamento 

em dinheiro não será inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do salário mínimo devido, se solteiro, viúvo 
ou divorciado, Stm\ filhos, o empregado, e a 75% nos 
demais casos. _ 

Art. 118. O trabalhador a quem for pa8õ sa­
lário inferiár ao mínimo terá direito a reclamar do 
empregador a complementação em dobro. 

Art. 120. Aquele que infringir- qualquer dispo­
sitivo concernente ao salário mínimo será passf~el 
ele multa de 10 (dez) valores-de-refe.rência, elevada 
em dobro na reincidência." 

Art. 15. · Esta lei entra e'm vigor na data de sua publi­
cação revogada a Lei n'~ 7.238, de 29 de outubro de 1984, 
e as demais disposições em contrário. 

Justificaçio 

Objetiva o presente anteprojeto de lei elaborado com 
base em trabalho do Conselho Federal da OAB que tam­
bém o }ustifíca, feCOmpor, na medida do possíVCi; o po­
der de compra dos assalariados aviltado pela política sa­
larial que se instalou a partir de 14-7-64 (Decreto nt 
54.018) como apêndice de uma polftica econômica orto­
doxa de combate à frttlação (Programa de Ação Econô­
mic:a do Governo - PAEO). Tal política tinha e tem 
como principal alvo o controle dos reajustes e _flum,entos 
salariais, através de órgãos, fórmulas aritméticas e fato­
res de correção monetária, que anulam, na prâtica, ã efi­
cácia da negociação (convenções e acordos coletivos) e 
subtraem na Justiça do Trabalho e poder normativo (a­
cordos e decisões de natu~_n_ormativ~). torn~ndo letra 
morta os artigos 69, 66 e 142 da Cai'_ta._ Constitucionill em 
vigor. 

Tal política agravou-se Com os _in_conSlitucion:,~is 
Decretos-leis siameses n'~'s 2.012, 2.024, 2.036, 2.045, 
2.064 e 2.065, aque[es rejeitados pelo Congresso e este re­
vogado pela Lei n'~' 7.238/84 em pleno vigor .. 

Pois bem (!), a lei. ''nova" não restabeleceu o poder 
aquisitivo dos trabalhadores (art. 29, I); abrandou mas 
não eliininou o achatamento da remuneração dos assala­
riados da classe média (art. "':l"~ fl). E o que é sumamente 
grave: manteve sutilrbente o inoculado gérmen ideológi­
co da,, ''americanização" do sistema 'jurídic(Hrabalhi~ta 
(art. 11 e parãgrafos), alimentado pelo Decreto. _nt 
88.984/83, cujos mecanismos para a implantação dessa 
ideologia subsistem, além de ter exacerbado a inconstitu­
cional ingerência do Poder Executivo no Poder Judi­

.ciãrio Trabalhista (arts. 6q e 142 da CF). 

Partindo dessas premissas, que· são verdadeiras, por­
tque apoiadas em dados, deduzidos e comprovados por 
jpesquisas oficiais e áficiosa:s. rererendadas também por 
recentes acórdãos do Tribunal Superior do Trabalho 
i{Cfr. TST-DCl0/84 e TST-DCll/84), procurou-se, no 

[
anteprojeto, reduzir o descompasso entre a taxa de in-. 
flaçlo, medida pelo lGP e o lndice Nacional de Preços 

ao CoilsUmidor _(INPC), mediante a adoç~.o das seguin-
- t~s .re,e:ras: ~-- _ _ , 
i .a) encurtamento do prazo de correção monetária de 6 
(sejs) para_;J (três) meses; 

b) re~isão dos mêtodos ·ae- CálcUlO dõ_INPC; 
·c) estipulação de um íÕ.dlce de 110% {cento e de.~ por 

cento) para a faixa mais carente dos assalariados (até três 
. vezes o salário mínimo) e de ·I 00% (cem. por cento) para 
as -demais faixas, minorando-se a estagnação do salârio 
mínimo s_~m os efeitos negativos do achatamento do 
salâri(l·r®--médio; 

d) revitalização dos pesos e valoreS dO saláio mfnimo 
a fim de que este atenda às necessidades mínimas do tra­
balhador e de sua (amnia (Conven._n9 131 da OIT, ratifi­
cada pelo -BraSil; e -ã.ft. 165_!_1, da C. Federal). 

_o ideal seria QUe se fixa'S8e Como fator da correção 
~ monetária dos salários a taxa de inflação, tal como pre­

conizado pelo Presidente TancredQ Neves em entrevista 
televisionada e publicada em todos os jornais de grande 
circulação. Pela impossibilidade de ordem técnica de 
utilizar-se o IGP como fator de correção dos salários, 
cumpre serem corrigidos os critérios -de elaboração do 
INPC, torcidos pelos expurgos e redutores e pela própria 
metodologia aplicada na sua fixação pelos órgãos com­

. petentes, para que traduzam, se não a efetiva taxa de in-
flação, pelo menos o índice de custO d~ vida. Dai a intro­
dução de norma com esse objetivo. 

De sublinhar que, os indicadores oficiais, republicados 
no Jornal do Brasil, O Globo e Gazeta Mercantil, dentre 
outrosjor:nais, evid-enciam qtie o INPC não corresponde, 
no mês, no trimestre, no semestre e no ano, sequer o 
índice de custo de vida quanto mais a taxa de inflação. 

Nos doze meses, compreendidos entre novembro d~ 83 
a novembro de 84, apenas para dar um exemplo, o INPC 

--afiOgiu a taxa de 194;74% , ao passo que o IGP (taxa de 
inflação) alcancoú, nesse período, o fndice de 215,1%, o 
cUsto- de vida o de 204,4% e a correção cambial o_ de 
215,402%. Mesmo com a alteração do ICC, a variação 
do lGP em fevereirO- indicador oficial da taxa de in­
flaçãã_~_que teria-siOõ de 11,5%, atingiu JQ,2%, formal­

. mente anunciado, sendo que o INPC de revereiro não 
passou de 9,84% (Cfr. "GAZETA MERCANTIL" de 4-
3-85 e 6-3-85 e O_ Glqbo de 5,3-85). 

De outra parte, procurou-se, no anteprojeto, incenti­
var a negociação coletiva, vincUlando-se os aumentos à 
produtividade na atividade econômica e nas empresas, à 
lucratividade das empresas, à produtividade nacional na 
atividade econômica e à produtividade nacional, 
adotando-se como parâmetros ~s estatuídas no "An~ 
teprojeto de Atualização da CLT", elaborado pela Co­
missão Interministerial então presidida pelo Ministro 
Arnaldo Sussekínd, c_om uma singularidade: ajuizado o 
dissídio cOletivo, a entidade siridical suscitante poderá 
valer-se de um daqueles critêrios, para, se for o caso, evi­
tar a delonga da ação coletiva provocada por perícia 
técnico-contábil. 

Visou-s~. tamPém, restabelecer a competência consti­
: tucTóilal dos tribunais trabalhistas para conceder reajus-
1 tes e aumentos além das taxas oficiais a fim de compen­
sar a perda do poder aquisitivo, desde que absorvidos 

i pelas empresas e não repercutam nos preços dos produ-

i tos e dos serviços, consagrando-se, nesse passo, r6rmula 
preconizada pelo Projeto de Lei do Senado, apresentado 
pelo Senador Aloysio Chaves em 27-8-79, que dispunha 
sobre "as hipóteses em que as decisões, nos dissídios co­
letivos, poderão estabelecer normas e condições de tra­
balho", e, bem assim. sobre "o exercício do direito de 

- greve". 

Seguifldo a melhor orientação doutrinária e jurispru­
jdencial, estipulou-se o salário da categoria profissional, 
\obedecido o principio de isonomia salarial, regulou-se os 
itíveis salariais mínimos e disciplinou-se o salário do 
Substituto quando demitido o substituído sem_justa cau­
Sa, quer pela via de negociação coletiva, quer pela do 
dissídio coletivo, tomando-se como vetor regramento 
,também inscrito no menciOnado "Anteprojeto de Atua­
ilização da CLT". 

Sala das Sessões, em 27 de maiQ de 1985. - Nelson 
.carneiro. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI No 7.238: DE 29 DE OUTUBRO DE 1984 

Dispõe sobre a manutenção da correção autom,tf­
ca: ~mestral dos salários, de acordo com o lndlce Na­
Cional ile" Preços -ao Consumidor - IN PC, e revoga 
dispositivos do Decreto-lei no 2.065, de 26 de outubro 

-de 1983 • 

O Preside~te da Repúblicã: 
Faço saber que o- Congresso Nacional decreta e eu 

_sancionõ a Seguinte Lei: 
Art. 1'~' O valor monetário d-os salários será corrigi­

, do semestralmen~e, de acordo com Indice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, variando o fator de 

·aplicação na forma desta Lei. 
A ri. 29 A correção efetuar-se-á segundo a diversida­

de das faixas salariais e cumulativamente, observados os 
seguintes critérios: 

I - atê J (três) vezes _o valor do salãrio mínimo, 
multiplicando-se o salãrio ajustado por um rator corres­
pondente a r,o (uma unidade) da variação semestral do 
Indice Nacional de Preços ao Consumidor- INPC; 

li - acima de 3 (três) salários míriimos. aplícarwse-â, 
até o limite do inciso anterior, a regra nele contida e, no 
que exceder, O rator 0,8 (oito dêcimos) . 

§ 1 o Para os fins deste artigo, o Poder Executivo 
publicará, mensalmente, a variação do Jndice Nacional 
de Preços ao Consumidor - INPC, ocorrido nos seis 
meses anteriores. 

§ 2q O Poder Executivo colocará à disposição da 
Justiça do Trabalho e das entidades sindicais os elemen­
tos básicos utilizados para a fixação do Indice Nacional 
de Preços ao Consumidor - INPC. 

Art. 39 A corrc!ção de valores monetários dos sa­
lários, na forma do artigo anterior, independerá de nego­
ciação coletiva e poderá ser reclamada, individualmente, 
pelos empregados. · 

§ l'~' Para a correção a ser feita no mêS, será utilizada 
· a variação a que se refere o § 1' do art. 2'~' desta Lei, 
, publicada no mês anterior. 

§ 2'~' Será facultado aos Sindicatos, independente da 
·outorga de poderes dos integrantes da respectiva catego­
ria profissional, apresentar reclamação na qualidade de 

:substituto processual de seus associados, com o objetivo 
de assegurar a percepÇão dos valores salariais corrigidoS 
na forma do artigo anterior. · 

Art. 4'~' A contagem de tempo para fins de correção 
salarial será feita a partir da data-base da categoria pro­
fissional. 

§ l'~' Entende-se por data-base, para fins desta Lei, a 
data de início de vigência de acordo ou convenção coleti­
va, ou sentença normativa. 

§ 2' Os empregados que não estejam incluídos numa 
das hipóteses do parâgraro anterior terão como data­
base a data do seu último aumento ou reajustamento de 
salário~ Ou, na ralta desta, a data d'e início de vigência de 
seu contrato de trabalho. 

Art. 5"~~ O salário do empregado admitido após a 
correção salarial da categoria será atualizado na subse­
qllnte revisão, proporcionalmente ao número de meses a 
partir da admissão. 

Parãgrafo único. A regra deste artigo não se aplica 
às empresas que adotem quadro de pessoal organizado 

'em carreira, no qual a correção incída sobre os respecti­
vos níveis ou classes de salários. 

Art. 6'~' A correÇão do valor monetário dos salârios 
dos empregados que trabalham em regime de horário 

1parcial será calculada proporcionalmente à correção de 

1 seu salário por hora de trabalho. . . 
· § 1'~' Para o cálculo da correção do saláno por hora 
i de trabalho, aplicar-se-A o disposto no art. 2'~' desta Lei, 
:substituindo-Se o salário do trabalhador pelo seu salário 
pot hora de trabalho e o salário mfnimo pelo salário 
·mínimo-hora. 

§ 2' {Vetado.) 
. Art. -79 A correção monetária a que se referem os. 

1arts. l' e 29 desta Lei não se estende às remunerações va­
riáveis, percebidas com base em comissões percentuais 
pré-ajustadas, aplicando-se, porém, à parte fixa do sa­
lário misto percebido pelo empregado assim remunera-: 
do. 
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Art. 8~> A correção dos valores monetários dos sa· 
!árias de trabalhadores avulsos, negociados para grupos 
de_ trabalhadores, diretamente, pelas suas entidades sin­
dicais, será efetuada dC acordo com o disposto no art. 29 
desta Lei. 

Parágrafo único. No caSo de traballi.ad_or.es avulsos, 
cuja remuneração seja disciplinada pelo Conselho Na­
cional de Política Salarial- CNPS, a data-base será a de 
sua última revisão salarial. 

Art~ _9Y O empregado dispensado, sem justa causa, 
no perfodo de 30 (trinta) dias que antecede a data de sua 
correção salarial, terá direito à indenização adicional -
equivalente a um salário mensal, seja ele optante ou não 
pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 

Art. 10. Ficam mantidas as datas-bases das catego­
rias profissionais, para efeito cfe negociações Coletivas 
com finalidade de obtenção de aumento-s de salárioS e·de 
estabelecimento de cláusulas que regulem condições es­
peciais de trabalho. 

Parágrafo único. Os aumeritõs cOletivos éle--saláiios 
serão reajustados por um ano, não podendo ocorrer revi­
são a esse título, antes de vencido aquele prazo. 

Art. li. Mediante convenção, acordo- coletivo ou 
sentença normativa, fica aínib.-Tacultado comPfementai' 
a correção de salário a que se refere o inCiso 1I do art. 2'1' 
desta Lei atê o limite de 100% (cem por cento.) 

§ 111 Poderão ser estabelecidos percentuais diferentes 
para os empregados, segundo os níveis de remuneração. 

§ 2'>' A convenção coletiva poderá fixar níveis diver­
sos para a correção e o aumento dos salárioS, em empre­
sas de diferentes portes. sempre que razões de caráter 
econômico justificarem essa diversificação, ou excluir as 
empresas que comprovarem sua incapacidade econômi­
ca para suportar esse aumento. 

§ 311 Será facultado à empresa n~o excluída do cam· 
po de incidência do_aumento determmado na forma des· 
te artigo, comprovar, na ação de cumprimento, sua inca· 
pacidade econômica, para efeito de sua exclusão ou colo· 
cação em nível compatível com suas possibilidades. 

Art. 12. Parcela suplementar poderá ser negociada 
entre empregados _e empregadores, por ocasião da data· 
base, com fundamento no acrêscimo de produtividade 
da categoria, parcela essa que terá por limite superior, fi~ 
xado pelo Poder Executivo, a varTação do p~oduto inter· 
no bruto - PIB, real per capita. 

Art~ 13. As empresas não pOderão repassar para os 
precos de seus produtos ou serviços a parCela suplemen­
tar de aumento salarial de que trata o artigo anterior, 
sob pena de: 
I- suspensão temporária de concessão de emprésti­

mos e financiamentos por instituíções fi:O.anceíras ofi-
ciais; - ---

11- revisão de concessão de incentivos fiscais e de 
tratamentos tributários especiais. 

Art. 14. Garantida a correção automática prevista 
no art. 29 desta Lei, as empresas públicas, as sOciedades 
de e:_conomia mista, as fundações instituídas ou mantidas 
pelo Poder Público, as entidades governamentais cujo re-. 
gime de remuneração do pessoãl não obedeça integral­
mente ao disposto na Lei n'>' 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, e legislação complementar, as empresas privadas 
subvencionadas pelo Poder Público, as concessionã.rias 
de serviços públicos federais e demais empresas sob con­
trole direto ou indireto do Poder Público somente pode­
rão celebrar contratos coletivos de trabalho, de natureza 
econômica, ou conceder aumentos cOletivos de salários, 
nos termos das Resoluções do Conselho Nacional de 
Política Salarial - CNPS. 

§ 1"' As disposições deste artigo aplicam-se aos tra­
balhadores avulsos, cuja remuneração seja disciplinada 
pelo Conselho N aciona! de Política Salarial. 

§ 29 Quando se· tratar de trabalhadores avulsos da 
orla marítima subordinados à SuPerintendência· Nacio­
nal da Marinha Mercante- SUNAMAM, compete a 
este rever os salários, inclusive taxas de produção. 

§ 3"' A inobservância das disposições deste artigo, 
por parte de dirigentes de entidades sujeitas ã: juriSdição 
do Tribunal de Contas da União, poderá, a critério da 
referida Corte, ser considerada ato irregular de gestão e 
acarretar, para os infratores, inabilitação temporária 

-para o exercício de cargo em comissão ou função de con-
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fiança nos órgãos ou entidades da administração direta 
o ti índlreta e nas fundações sob supervisão ministerial. 

§ __ 4_'>' __ Nª_hipótese_ de dissídio coletivo que en_volv_a en­
tidade· referida no cãPUt deste artigo. quando couber se 
sob pena de inépcia, a petição inicial será acompanhada 
d~ parecer do Conselho Nacional de 'Política Salarial­
CNPS, relati_vo à_possibilidade,,ou não, de acolhimento, 
sob aspectos econômico e financeiro da proposta de 
acordo. 

§ 5-.,. O parecer ·a -ou~ se refere º----P_arágrafo anterior 
deverá ser sUbstituído pela p'rova d2~umental de que, 
tendo sido solicíta_do há mais de 30 (trinta) dias, não foi 
proferido pelo Conselho Nacional de Política Salarial-
CNPS. ________ _ 

Ar!.__ J2. ___ Â& categorias cuja data-base tenha ocorrido 
no-S últiffios_tr~m~t:_.s_ao_teri_o_res a yigência desta Lei, se­
rá facultada a _neg_ociação de que trata o art. 11 guando 
da próxima correção automática semestral de_ salários,_ 
para Yjg~r__p_Q__s_erni~-~-_glQ!'_~q~~ntt?·-

-ArL 16--:- Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 17. Revogam-se_as_ disposições em contrário, 
em especial ~ artigo~Z_4---ª--_4_2 do Oecr~tQ_~_lei n"' 2.065, de 
~Qe outuf)IQ d~_l~_ 

Brasília, 29 de outubro de 1984: 163'>' da Independên­
cia e 969 da República. --JOÃO FIGUEIREDO -
Esther de Figueiredo Ferraz - Murilo Macêdo - DeiOm 
Netto. 

(Às Comissões de Constituição e Justi('a, de Legis­
lacào Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) O piojeto será 
publicado e remetido às Comissões competentes. 

Hã oradores inscritos. -
Cõticedo a p~-~~~!~ a_9 __ Senador Cesar Cals. 

O SR. CESAR CALS (PDS - CE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) -Sr. Presidente,.Srs. Senadores: 

:Todos sabemos do papel histórico que as Forças Ar­
madas, na sua organização triministerial, têm desempe­
nhado na garantia das intituições e da soberania nacio­
nal. 

Mas, flem seõlPretC:ffios assistido a unidade de pensa­
mento entre os 3 ministros militares. Entretanto, sua 
missão constitucional ê una e indivisfvel. · 

Assim reza a Emenda Constitucional n"' l de 17- f0-69, 
no seu art. 9L 

_ '~As Forças Armadas, essenci_ajs à execução da 
polítíCa -de-seguranÇa-nã-Cional, destinam-se a def~ 

, da Pátria e à garantia dos poderes constituídos, dã. 
-_---Lei. e da Ordem". 

X misSãO é -ôniCª:-se]à para .ã fôrça-de terra de rrlar Ou 
de ar. 

Ás FOfçaS- ArmadaS se constituem os componCntCs da 
expressãO militar do poder nacional. 
---Hã-~Uma só destinação e uma úniCa tarefa, global e 
abrangente. 

Jâ em 1952, o General Góis Monteiro dizia, referindo­
se às- Fõrças Armadas: · · 

.. Não criamos o Ministério da Defesa Nacional 
para realizar a coordenação político-adminiStrativa, 
entretanto, t~do indi_ca que a evolução natural das 
coisas conduZir-nOs-ia adotar no futuro esta forma 
de centraJJzação administrativa, já" realizada P:eiã, 
maioria de outroS países." · · 

De fato, as grandes potências militares, pelo elevado 
nível de preparo e vivê"ncia na administração e no empre­
go das Forças Armadas, adotam a colocação uniministe­
,rial. 

Também nações .vizinhas do Continente Sulamerica­
no e ~-nomicamente pobrés, utilizam um ministério ú­
nico com maior ou menor grau de íntegração. 

Pesquisa feíta Pelo CeL R/ 1 Edmii"son Maranhão fer­
reira, indica uma larga faixa de_. Nações que adotam a es-l 
trutura mi!listeriai ÚnÍÇii_~_E_UA, Canadá, URSS, Cuba, 
Paraguai, Uruguai, Equador, Peru, Bolívfa, Chile, Vene­
zuela, Colômbia, J:a.pão, França, Portugal, Inglaterra,' 
RF A, Egito, IraqUe,_lrã, Israel. Áfríca do Sul, Nigéría,. 
Senegil.l, Chíll3, RúA, -TêhécoSlovâquia, "fiunSria, Po_lô-1 

Terça-feira 28 1495. _ 

nia, Bulgária, Romênia, Iugoslávia, lndia, Paquistão, 
Vietnã, Coréia do Sul, Laos, Camboja. Tailândia, Coréa 
do Norte, Albãnia, Burma, Mongólia, além de outros. 

Por oUtrÕ ladO, anaÜsta militar, Cel. Sérgio Carrilho 
Pinto, em artigo publicado na revista Nação e Defesa re­
vela as seguintes vantagens com a unificação realizada 
no Cariidá: - -

"I -Considerável redução na percentagem do 
orçamento para pessoal. A nova organização permi­
tiu reduzir a necessidade de mão-de-obra nos 
quartêís-generais, escolas, fábricas militares etc, tor­
nando possível uma redução de 20% do pessoal. 

2- ExPansão da percentagem do orçamento em 
gastos com material. 

3- Melhoria e rapidez do processo de tomada 
de decisão." 

Abro hoje, Srs. Senadores, para discussão, a inte­
_gracão forte das Forças Armadas através da proposta 
que farei, oportunamente, apresentando um Projeto de 
lei criando o Ministério da Defesa. 

Sei que um País de_dimensões.con,tinentais como o 
Brasil, de grande maritimidade, jamais pode deixar de 
ter forças de mar, terra e ar fortes para defesa do Terri­
tório N acionai. 

Mas a tendência observada ao longo do tempo foi a 
busca da auto-suficiência de cada força e a perda das 
missões _executivas do Estado Maior das Forças Arma­
das que passou a sér um órgão de assessoramento do 
Presidente da República. 

O Brasil atravessa uma crise de pobreza de recursos fi­
nanceiros. Há de se racionalizar a ação administrativa, 
buscando a otimização dos resultados. 

A reforma administrativa, implantada pelo Decreto­
Ieí 200 de 25 de fevereiro de I 967, visualízou o emprego 
de moderna administração. 

O Capítulo VI- do Título XIV, do referido Decreto-lei 
já orientava a ev-Õlução da orianização triministerial das 
Forç-J.s Armadas, para a solução uniministeríal. 

No art. 168, do aludido Capítulo VI, intitulado "Da 
Integração das f. A.", se encontra: "0 Poder Executivco 
promoverá estudos visando à criação do Ministério das 
F. A., para oportuno encaminhamento ao Congresso 
Nacional", 

O Decreto-lei nl' 200 também fortalece o EMFA, dis­
pondo, no art. 50~ "Propor os critérios de Prioridade 
para aplicação dos recursos destinados à defesa militar". 

De fato, tinha razão o Presidente Castello Branco 
quando propôs esta fun-ção para o EMFA pois não hâ 
guerra diversificada. Já, fiá muito tempo, as guerras se 
travam simultaneamente no mar, ar e terra. Já passaram 
os ternpos em que as guerras eram isoladas. 

Era visão doutrinária dos primórdios da humanidade 
lançar a força terrestre contra a força adversa. Cada 
força singular travava a sua própria guerra particular. 

- -cõm a evolução do armamento aconteceu urna nova 
visão do emprego integrado ~e elef!tento~ de terra, mar c: 
ar. 

_ O -Decreto-lei n'>' 200 foi depois modificado pelo 
decreto-lei n' 900 de 29 de setembro de 1969 que revogou 
o capítulo VI- "Da integração das F.A" e modificou o 
art.SO-que·aava ãtribuições de coordenação do EMFA, 
restringindo ao campo de pesquisas, ínformações estra­
têgicas e de mobilização das forças armadas. 

Daí em diante: voltaram a crescer as superposições de 
ações dos 3 ministêrios militares, principalmente no 
campo do material bêlico, pesquisas, engenharia e obras, 
saúde, administração do pessoal civil, informações,, as­
sistência social, finanças e orçamento, documentaÇão e 
arquívà, produção de medicamentos, serviço militar, 
compUtação, assistência religiosa e relações públicas. 

Não f). á dúvida, de _que a organização uniminfSteríal eli­
minará a·s superposições da tarefa e dispersão de meio~ e 
esforços. 

:Haverá uma otimização de planos e programas decor­
rentes da centralização adminiStrativa e, em conseqüên­
cia, uma grande redução- de custos e economia em mate­
rial e recursos humanos. 

O St. Helvídio Nunes- Permite V. Ex• um aparte? 
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O SR. CESAR CALS - Ouço, com prazer, o nobre 
Senador Helvídio Nunes. 

mentos, porque aí não Poderiam cumprir as missões que 
_"llie-siO- con'fiãdas. -- -------- - -r - ---

- ReCÕTdo aos nobres Senildores FábiO LUcena e HeiiVr-
0 Sr. Helvídio Nunes - Eminente Senador César dia Nunes que 0 problema das Malvinas foi exatamente 

Cals, todos devemos ser, em princfpio, otimistas, mas no esse: __ Forças numerosas, sem equipamentos, sem conM 
particular não vejo ·como -pássa prosperar a· prOjeto que- dições de emprego, e, então, um contingente enorme foi 
V. Ex• oportunamente, oferecerá à Casa; que a propo- apreendido por um contingente pequeno, bem equipado. 
sição de V. Ex• se choca fránialmentee com a orientação Assim, acredito que realmente 0 que se deseja não êti-
do atual Goverilo, que tein a-m-álofia parlamentar.-~il- rar 0 pcider de cada Força, mas racionalizar a organi-
quanto V. Ex', citando os exemplos de dezenas de países zação a-dministrativa, evitando superposições e, portan-
• entende que deve haver uma unificação nas Forças Ar- to, da rido a tê melhores condições para cada uma das 
madas, que seja criado o MinistCfio da Defesa, o atual ações que vão ser centralizadas. - i 

Governo criou vários miáíStériOs~-- desdobro_u minis- Ouço o nobre Senador Helvídio Nunes. 
térios. -o pi'óprio Governo do Distrito Federal estâ se--

. d d d G F d ai estã cr1·an.do O Sr. Helvídio Nunes- ?e~~pefffifSsão di V. Ex•, gum o as pega as o overno e er _ , ...... 
também novas secretarias. Estamos víveildo, hoje, uma nobre Senador César Cals, para fazer uma observáção 
época de multiplicaçãO e não de redução de órgãos. Era que está fofa do contexto do seu discurso, mas é que o 
essa a lembrança que gostaria de deixar inserida no dis- Senador Fábio Lucena fez uma pequena provocação e 
curso de v. Ex• · ilão quero, absolutamente, deixá-la sem resposta. Na 

realidade, como quase todos, tenho os meus males, tal-
O SR. CESAR CALS - Reconheço, nobre SenadOr vez mais do que os olltros, maS um eu não tenho: é o de 

Helvídio Nunes, que o assunto não será muito fácil. Mas natureza política. Atê porco tempo, integrei a Bancada 
não tem sentido, no meu entender, as ForçaS Arriuldas do Governo; agora, participo da Bancada da Oposição. 
terem auto-suficiênCia: de cada uma dessas funções_:_ al"é" Nã.o sofro de sindrome abolutamente. O que, na realida-
produção de medicamentos, pesquíS:iS~engenharia; qUer- --~--ue, marca o meu caráter é que ele não está sujeito a con-
dizer, são assuntOs que poaem servir a tOdas as. Forças veniências, muito menos tl. "chuvas e trovoadas~•. __ 
Armadas. Embora a tendência do atual GovernO seja a 
multiplicidade ou a muJtiplicação dos orgãos, entendo 
que deveremos, como homens que estamos, dentro da­
quela filosofia do Presidente Tancredo Neveij, de não 
gastar, entendo que a superposição de órgãos é gasto, 
não é investimento: E rifão-; se-é que realmente está inbuí~ 
do dessa filosofia de administrar bem a escassez de recur­
sos, acho que o Congresso N3.Ci0n"ãl deverâ apreciar e, se 
for o -caso, votar, que seja vetaao pelo Presidente Josê 
Sarney, já que o veto tem Sido administrado até com pre­
visões sobre o veto. 

O Sr. Fábio Lucena- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CESAR CALS - Ouço, com, prazer, o nç)brt:­
Senador Fâbio Lucena. 

O Sr. F:íbi.o Lucena- Nobre Senador César Cals, ao 
cOntrário da respeitável oPinião do Senador Helvidio 
Nunes, entendo que a proposta de V. Ex• pode proliferar 
no Congresso Nacional, e até com !xito surpreendente e 
inovador, de vez que, nos últimos vinte anos seJornou 
perigoso, se torno ti -até_um Ubu o Congresso Nacional 
tomar iniCiatiVa de leis referentes à organização e funcio­
namento das Forças 7\.rm.adas. Entendo que V. Ex•s, 
com a experiência que traz nesse setor, poâerl reStaurar 
no Congresso Nacional a iniciativa' legislativa, no senti­
do de contribuir para o aperfeiçoamento --o aprimora­
mento do funcionamento dessas instituições nãêiónais 
permanentes. Recordo a V. Ex' que o Congresso Nacio­
nal, inclusive em tempos não muito distantes da nossa 
História, já teve, inclussive, pOder de promoção de gene­
rais. de almirantes e de brigadeiros nas nossas Forças 
Armadas, sendo o exemplo mais recente, hâ cerca de vi ri­
te anos, a histórica promoÇão do General Olimpio Mou­
rão Filho, que teve como -eenârio, como palco e como 
iniciatiVa o próprio Congresso Nacional. De sorte que, 
afastando essa_ sindrome antigovernamental de que S. 
Ex• o Senhor Helvfdio Nunes está possuído entendo, fa~ 
lando pela Liderança do Governo, que a propostã-de V. 
Ex• ê procedente. Ela pode aqui ser discutida, pode ser 
ampliada e a Nação e as Forças Armadas, em particular, 
ficarão sumamente agradecidas à iniciativa de V. Ex• e à 
participação do próprio Congresso Nacional brasileiro. 
.Eram as considerações que me senti no dever de formu-
lar ao oportun-o pronunciiunento de V. Ex• ' 

O Sr. Helvídio Nunes - ~rmite V._ Ex• um aparte? 

O SR. CESAR CALS- Em seguida à minha re_sp0$18. 
ao nobre Senador Fábio, L~cena, darei o __ aparte a V. 
Ex•. --, '- - ~ . 

Ãglii:í."CÇO. ã V :Ex• o-aparte C o aPoio. EsiOu traZC-ndÕ 
realmente ao debate, porqUe se se puder raciOnalizar 
uma série de serviços que se repetem em cada uma das 
Forças singulares, poderemos atê com o mesmo orça­
mento dar melliores condições de equipamento a essas 
forças. Não adianta ter um número grande de militares 

. no Exército, na Marinh~ e na Aeronâutica, sem equiP,a- _ , 

--0 SR. CFSAR CALS- Tenho certeza que não só o 
-nobre Senador Fábio Lucena, mas _toda esta Casa admi-

ram o caráter e a maneira como V. Ex•_ se comporta 
como político, como homem público e como Senador. 

O Sr. Fábio Lucena- V. Ex• me permite um rápido 
aparte? - -----

O SR. CESAR CALS- Com muito prazer, ouço o 
aparte de V. Ex'. 

__ .O Sr. Fábio l..u.ceoa -Apenas para registrar, com sua 
permissão, com referência a sua preociapaçilo com re­
lação à capacidade de força de cada uma das unidades 
que~ em recente livro lançado, por sinal, na Câmara dos 
Deputados, um Coronel do Exército faz uma obser~ 
vação interessante: quando da frustrada tentativa de in­
vasão dO Uruguai, ao tempo do Governo do General 

- - Médici, o Ministro Márcio de Sousa Mello, da Aeronáu­
tica, que nã.o fora c_onsultado_a respeito do plano que o 
Coronel diz ser de autoria exclusiva do Exêrcito, dizia, 
naquela época. que a Aeronáutica não poderia participar 
de um operaÇão daquela natureza porque não dispunha 

-nem, se quê, de capacidade de_6 horas de vôo; quer dizer, 
o objetivo do projeto de V. Ex• é muito mais amplo, qual 
seja integrar -o Congresso Nacional com a capacidade 
-operacional de defesa da Pátria pelas nossas gloriosas 
Forças Armadas. Com relação à observação do Senador 
Helvídio Nunes, é lamentâvel que S. Ex• não viva ao ca­

-lor de chuvas e trovoadas porque o Nordeste, que S. Ex• 
tão b~~l!.q!ri represe~ta, n~te II].Oii-tento estâ exatamen~~ 
-sob o impacto de c~~s, ~r_?_!ões_erelâmpagos_:_~ 

O SR. CESAR CLAS ....,.Agradeço o aparte de V. Ex• 
no que diz respeito ao exemplo de que é melhor ter 
Forças Armadas menores e bem equipadas do que 
Fo~ças_ Armadas que ~ão estejam em condições de ope-­
rar. 

Contínuárido, ~r. President~: 
Trago, pois, Srs. Senadores, a idéia de criação de um 

· Miriistério da Defesa pa,ra debate. Sei que não haven.do 
ainda esta mentalidade nas forças singulares, a inte­
gração via uniministerial, te"rã de ser realizada. em ~aPa:'· 

Creio que há necessidade de se estabelecer uma doutn­
na militar evitando a manutenção do isolamento opera­

.· "cioriál_. logístico e de P~.9-~~ de C_!ld~.!_o~ç~_~s_i!:l$ular. 
Coricfu~ -iilvo'?.!_n~ ?~~en~r~ Ma_c_ .. ~rthur: 

''A grande lição para o futuro é que o sucesso na 
arte da g~rra depende da cc:n_!!Eleta integração d~s 
ramos. Na unidade estarâ a força militar." 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) , 

O SR_. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
~lavra ao nobre ~nadar América de Souza-. ~~o 
Líder do PFL. 

O SR. AMERICO DE SOlJZA (PFL - MA. Pro­
~~ O SejUÍ_J!~~ diSCLI:rSO, ~C?~ O Lfder. ª~~r~~ _40 

_ orador.)- S~. Preide~te Srs. Senadores:_ r 

Maio de 1985 · 

Na sexta feira passada, assistimos, na cidade de Reci­
fe, à posse do novo Supei'interidente da SUDENE, Dr. 
JoséR.CliiaJOO CãfndfO Tavares, engenheiro, nascido no 
Maranhão, tem dedicado o Dr. José Reinaldo toda a sua 
vida profissional ao exercício de funções as mais diver­
sas, iniciando, em 1969, como Diretor do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Maranhão, quando Gover­
nador do Estado o Presidente José Sarney. Mas tarde, 
Secretáriõ de Viação e Obras Públicas do Maranhão, Se­
cretãfiO--de Planejamento do· Maranhão a seguir, para:,-­
enfim vir para Brasília desempenhar a função de 
Diretor~Superintendente da NOVACAP e, depois, Se­
cretário de Viação e Obras Públicas ·do Governo do Dis­
tritõfederal. 

De 1979 atê recentemente, o Dr. José Reinaldo Car­
neiro Tavares desem.penhou as elevadas funções _de 
Diretor~Geral do Departamento Nacional de Obras de 
Saneamento - DNOS. Em todos esses cargos, Sr. Presi­
dente, o Dr. José Reinaldo se houve da melhor forma 
possível, sempre d~empenhando, com capacidade e ín-_ 
teligência, as míssões.que lhe foram confiadas_. __ 

Após a posse dÕ-noVO--Superintendente da SUDENE, 
que contou com a presença dos Governadores dos Esta-_ 
.dos da Região, aquele Orgão recebeu a visita do eminen­
te Presidente da República Josê Sarney, que imbuído do 
-espírito nordestino, Região que o viu nascer, no Mara-

-nhão, e st;ntindo _as agruras _p_or_gue passam as po_pu-
laçõC§ __ mais necesSitad_~ daquele setentritão brasileiro, 
pôde traduzir, em palavras e em gestos, a .expressão 
maior do seu sentimento que o levou à Presidência da 
Repúbfica. ~ 

Para que conste dos Anais da Casa, Sr. Presidente, de­
sejo, na condição de Líder do Partido da Frente Liberal, 
ler o discurso proferido, na ocasião, pelo eminente Presi-
-dente Josê Sarney. · -

"Este não é um tempo de promessas.~ um _tem­
_Q_o-de_ trabalho e realizações. 

I! c-õffi einóf;ã.o que voltOaõ ReCife e me reencon­
tro com o Nordeste. Aqui estão minhas raízes, aqui 
me preparei para a vida pública, aqui c_onheci a 
pobreza, vi o homem superar-se a si mesmo nas ad­
versidades. Não há povo mais sofrido. Por vezes 
obrigado a -dispersar-se, fustigado pela fome, nele 
não .morre o sentimento de terra, que aparece de 
maneira mais tocante no verde das folhas, mal co­
meçando a brotar. Tem a persistência da _onda, re­
trocede e volta: para lutar, para ficar, fiel às suas 
origens. Serenidade e paciência de pernambucano. 
recebi da gloriosa lição de minha mãe, de Correntesj­
da Paraíba, os meus avós; de Ingá do Bacamarte c 
de Alagoa Graílde, do Maranhão, o chão molhado 
dos rios, q \-'e ~e enros~__!!!l__Q!ª'nície e nos àlaga­
d os, o gOsto dos bens espirituais. 

Em nossa casa jamais faltaram livros na estante c 
ÕuvidOS para õuvir o clamor dos humildes. -· 

-ESte- é um tempo de vercf:ade. _ -~- ~ 
--Eu sou parte desse povO' de andantes que, na 
síntese geogrâijca, deixa de ser terra para ser senti- . 
nieJi,to. O- NOrdeste é úin C'Stado de espírito. ~. _ 

to maior problema do Pafs, mas hoje jã é tam­
bérll apreensão internacional. Está ila consciência 

~ de todos. E: prioridade, mas ê. mais do que isso, é ne­
cessidade. SObreviveu como exportador de mão-de-­
o~ra bm:ata e pode ver-se a transformação do que 
era reivindicação justa em amargura, ressentimento 
e am~ças___Q_~apªrt~_ção. Mas aqui-~ encontra nossa 
mais poderosa força histó~ic~.~- ç-º!_tural. 

É o Brasil popular, heróico.~ a grandeza do ho­
mem, do traba1ho árduo e de uma região de poten­
cialidades imensas. 

Nordestinos: 
Não venho aqui para repetir a retórica dos con­

vênios. Venho para dar ordens de presidente. E vê­
las obedecidas. O Nordeste vai funcionar. O Nor­
deste vai ser BraSil. 

A Sudene Precisa reviver. Si::fá -autarquia especial 
para recrutar de novo os nossos melhores talentos. 
Será fonte de debate, germinadora de soluções, 
prest~gio ~ fC?!_ç~. _. -~--_:_~~--

Assinamos o chamado Nordestão, com investi~ 
mentes dã. ordem de 12 bilhões de dólares, mas ele 
PrOCiSa de ajustamentos estratégicos. Vamos discuti­
)~ e, em ~ebate amplo e participativo, melhorá-lo . 
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Hoje. tratamos de outra_diflculffi!de. Aos proble- Desburocratização, auxiliar direto do_ Presidente José O Sr. Jutahy Magalhile~- Exatamente sobre esta fra-
mas _dà estiagem somaram-se os problemas da chu- Sarney. Anotei também a promessa de S. Ex', e quero fa- se que V, Ex' acabou de citar- "que aqui no Nordeste 
va A natureza, depois de castigar o chão sedento, ZC!__l!m_ d~_~ta_~d2_~~-regi~_t_~ar n9s:_ Anais d~!~--Se_naqQL_ -"ªº-hav_erá_ çq_rt~_ çk_ ye_rb_as':_ -~- e_u lembraria a V. Ex' 
na maior seca do sêculo, a& riu as comportas do- céU;- -de que não haverá corte de verbas no Nordeste. Entendo que, originalmente, a contrapartida brasileira, incluída 
e arrebentou os açudes,_ castigou plantações, cida- isso como global; não é só_ verba para a SUDENE e sim no orçamento, para aplícar no Projeto Nordeste, era de 
des, pOntes, estradas. E do homem sofrido, rio abai- verbas para as hidrelétricas e para todas as obras em an- 450 bilhões mas, devido ao corte de 25%~-paSsou para 
xo, levou o gado, os_ trastes e a casa. d~ento n~ Norde~e_:_ Co~idero_ ~~ito _in:t_port~~_!_~ ____ ll1_bilhões. Como. dizia ó Presidente José Sarney, fazer 

Mas não é a ilatureza·a- n!SpáfiSâVel_ PelaS TnjUS-=-~- --ís_~l?._ ql!er?_ ~! ~ r~gjst!o, um ~ez_.que a nos,--qu_e,f~e-_ _c:ortes nos recursos no Nordeste seria o mesmo que "ti-
tiças SQCÍais nem foi ela que criou as distorções eco-- mos opos1ção, cabe cobrar de; Pres1dente da. Repu~hca rar pão da boca de cego." Estão tirando pão da boca _de __ 
nômicas. Esse quadro é· produto das opções que o as promessas que fãz. S. ~x~ d1z que ~ão é ma1s tempo de cegol 
P..ds não devia fazer e fez. Não incorreremos nos promessas. Então, anotet que não vat haver corte de ver-
mesmos erros. 

O Governo federal aplicarã na reconstruçãO ime­
diata do desastre das enchentes três' trilhões de Cru­
zeirOs. Iremos acompanhar aesempenhos, supervi-­
sionar, cobrar os resultados. 

Meus Senhores, ·-· 
Asseguro-lhes que aqpi no Nordeste não haverã 

corte de verbas. E peço licença, neste momento, 
para U~tar a linguagem simples e sincera do povo nas 
nossas feiras: fazer corte nos recursos aqui do Nor­
deste seria o mesmo qu'e tirar pão da boca de cego. 

E os incentivos estão sendo estudados para ser 
aprimorados, jamais violados. 

Precisamos rediScutir projetos e alternaüvas. Pre-­
cisamos motivar a adminisúação PúbHca, 
modernizã-la Precisamos juntar nossas mãos aos 
governadores, firmemente, e tnib"alhar juntos. Preci­
Samos ouvir a voz'dos que contestam e questionam. 
Eles também ajudam a encontrar soluções. Vamos 

·enfrentar a questão da.terra, enfr~ntar a desgraça 4o 
homem. Enfim, viver a aventura de um processo de 
desenvolvimento humano e criador. 

~ bas_ para o Nordeste. E quando se diz que no Orçamento 
da República V_ãO Sef corta(!()s IO%,~~~endi qlle istO Síi-­
~ffiCã _que- o -NOr~te estâ.- excluído desses 10%. PorQue 
foi proposta do Ministro Francisco Dornelles cortar o 

__ Orçamento"' em mais lO%. Entendi que o Nordeste está 
excluído, porque S. Ex• o Presidente da República, como 
nordestino, disse que não haverá- forte a palavra; ano­
tei aqui e registrei----;-, ''Não haverá corte de verb~ para_o 
Nordeste". Por outro lado, verifiq_ueí Que S. EX~ aCor­
dou Q assunto de incentivos físcais, que fora objeto de 
muitas preocupações nas Bllncadas Norte e do Nordeste~ 
inclusive, aqui no Senado, propusemos que o Norte e o 

--_Nordeste fizessem uil'la frente contra a modificaçã:ó-des_-
---- ses incentivos. fisCais. Dlis~ Ex~, em- pãJaVras QueaOOtei_:-

"Os iOCentiVóSS-eT"ãci a~P'iíffiõradOs; jamais violadósn:-Pa_­
lavras de]e, É muito importante. De modo que .esses des­
taques _que faço do pronunciamento de S. Ex•. que V. 
Ex~ em boa hora registra no Senado, ê para que nós, nor­
destinos, reacendamos nossas esperanças. Lembraria, 
ainda -qui oUvi ·o GOV~nador ROberto Magalhãe8-Iir 
para o Exml' Senhor Presidente José_ ~arney Uma faixa 
que os populares colocaram e que representa o que-vai 
na nossa alma; "No_rd~te: agora ou nunca!" A Naya República nãO é s6 esperariça-. Já de­

monstrou_ que é mudança. Restauramos as eleições 
diretas, ·o voto do analfabeto, as eleições nas capi- O Sr_~-~manto 'Júni~~ --Frase minha! __ 
tais, dobramos o salãriO":_rilfiiírii.O e -a: PriOridade do _ O Sr. Cesar Cals- Frase que o Senador LomantoJú-
Governo ê o problema social. Cumpriremos todoS nior pronunciou em discurso aqui nesta Casa. Então, 
os nossos compromissos; em 1986 tere,mos a As~ qUero díz"er que, com 0 pronunçiainento do Presiderite 
semblêia Nacional Constituinte. Críamos õ- Plano José Sarney, reac~ndemos nossas esperanças que, assim 
de Emergéncia, pela primeira và.tivemos dotáções como Sua Excelência estâ acompanhando o emprego d~s 
disponíveis para a agricUltura,:_ Cerca de oito tri~ verbas, estamos acompanhando também o cumprimento 
lhões de cruzeiros -,- trabalha-se dia e noite. Não_ das promess~s ·que ele fez em tão boa· hora. 
existem mais descansos, calendários, nem horas. Es-

O SR. AMI!:RICO DE SOUZA - Sr. Senador, nin­
gti"ê"iri :lnais do éjue V. Ex' pode reci8mar sabedoria ares­
peito do' Nordeste. V. Ex•, com a sua inteligência e capa­
cidade, membro de uma família que se tornou legenda 
no Nordeste brasileiro, tem capacidade de discutir um 
assunto deste com tanta seriedade e com tanta proprie~ 
dade. Mas, o Presidente José Sarriey, quando fez essa 
afiiinaç~o._a_ fez _con$dente~~AtÇ porque, ele, como Go~ 
vernador do Maranhão, no qUinqOênio 65(70, integrou 
o Conselho Administrativo da SUDENE e, de lá para 
cá, acompanhou atentamente o desenvolvimento das ati~ 
vidades daquele Organismo e, em particular, do trata­

- ffiento que recebiam os Estados nordestinos. 
Tenho certeza que a palavra empenhada po~ S. Ex~ se­

r~ cumprida, mesmo porque. ap·6s o c-ompromisso assu­
mido, e(e deClarou que iria também fiscalizar. E, a res­
peito do que eu dizia, Ílo disCUrSo de sexta-feira, jã 
ouvíall!os de_$_. Ex' uma frase: .. Vamos enfrentar a ques­
tão da terra, enfrentar a desgraça do homem". 

Como vê V L Ex~. Sr. Presidente, essa frase não ficóu 
solta e perdida no discurso de Recife. Ontem, vimos o 
eminente Presidente José Sarney, no conclave que abri­
gava as Classes trabalhadoras rurais, jâ anunciar uma 
efetiva e rêal reforma agrária. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, temos a cons­
ciência de que aquele discurso proferido do Recife e que 
recebeu aplausos unânimes de quantos ali se encontra­
vam, interrompendo pç.r dezenas de vezes o pronuncia­
mento de S. Ex•, temos certeza, Sr. Presidente, de que o 
Nordeste brasileiro vai viver novos dias. 

O Srr- Fábio Lucena--:- Permite-.me V. Ex• um aparte? 
tamos brigando sério com a: iiiflação, agora nos 7%. O SR-. AMtRICO DE SÇlUZA- NQbre Senador Ce~ 

. A voz do pqvo ê'respeitada, os direitos humanos são ·sai' Cals, oüvir V. Ex '-falar de José Sarney é Uma~_-~l!__tis:_ O_ SR. AMtRICO DE SOUZA - Com prazer! 
sagrados. · ______ fu~~Q.___Q_QI:@~~~-~!_o conhef~_tii-_l!ito bem_,__E----ª._g_~JLbusco __ · # _ • 

S6 nos falta uma presença, só nos ressentimoS de origens de 1966, quando o Presidente José Sarney_,_ep_t_ãc:J: O Sr, Fa.bio Lucena - Nobre Senador Amênco de_ 
wna força: a ausência 'de Tancredo Neves. Aqui ele Governador do Maranhão, tendo a visão do estadíSij.~já Souza, deseJ?• em nome do PM~B. congratular-me com 

Passou, de,·x· ou ,·de·,·as, soli'darl·edade e amor. Quanto trazia V. -Ex.• pafii o· Mararihão,... ----~____;_ --~ y.-Ex• P~~~ ~r:!!P_Sl!t~_l!!_e_ pronl!!!~~~~ent~ qu~ vDem ~e fa--
- ---- ---- · _- - .. --· ___ -:-- :_ ---- - ____:____ zer nesta tarde·, aqu1 no Congresso Nac10nal. eseJo re-

a mim, declaro: as minhas deficiências serão supri- -- O Sr. Cesar CiiiS-:._. Muito obrigado! cordar a v. Ex• que o discurso mais comovente que se fez 
das por aque.las quaHdades que aqui no Nordeste f a- sobre 0 Nordeste não foi 0 do Presidente José Sarney, 
zem grande o nosso' caráter: determinação, 'cora- · O SR. AMtRICO DÊ SOUZA-- : ... nomeando-o Pre- que não é bem um discurso; para aq_1,1eles que leram, ou-
gero, garra para· enfrentãr desafios, forC'is para ven- . sideO.tC da CEM AR --Centrais Elétrícas do MaraithãO viram e viram aquele -pronunciamento, nele entenderam 
cer os deuses da tempestade. Reafirmo e concluo: V E tã b d h E h . - - _! não uma carta de intenções, mas uma carta de solenes 
Não vim aqui para. rometer. Vim para faz-eT.-MU-itC) ___ cargo que . x•. o em es:mp~n. ou. se OJe temos 
obrigado .. p um e?tcelente sery~ç9 de energ1a_~lí;tnca, com rçdes_total- compr01nissos para com o Nordeste. De fato, o discurSo 

· mente modernizadas, devemos ao trabalho hercúleo de ma1S eri1oC10-nante-- f1ve o cu1dado ãe reler tão Jogo ter-
O SR. Cesar Cals - Permite V. Ex• um aparte? V. Ex• àquela época. 'Recordo-me ainda, nobre Senador minou a fala do Presid~nte José Sarney.-- foi proferido 

crsar-cals, do encontro que tivemos_ 0 PresidenteJo- pelo Presidente Emílio Garrastazu Médici, no dia 6 de-
O SR. AM€RJCO DE SOUSA-- Com muito prazer. 

O Sr. Cesar Cals- QuCrO~c.um-ptlm'é-iltar V. Ex• por 
'trazer o discurso do PresiOente José Siri:tey_, por oc<isii'l.o 

sé Sarney, eu e V. Ex• _no Rio de Janeiro, quando José julho de I 97 I, no Recife, quando S. Ex• lançou o Progra-
- ___ Sarney, então Governador do Maranhão, buscava eleVãr ma de Integração Nacional. Aquele, sim, foi um discurso 

0 seu auxiliar da época a Minístro das Minas e En'erg1ã. comovente; o Presidente Médici disse: .. houve quem me 

da posse do Superintendente 'José RefuitiOO L:ariieírC)ta--:.­
vares, na SUDENE, em ,quem riôs teinoS muíti espe­
rança, porque é um homem do Nordeste e conhece a par~ 
te executiva, já que foi Diretor do Depa"rtamc!iltO Nãdo­
nal de Obras e Saneamento.-Quero destacar dOiS oiúrês 
pontos desse pronunciamento do Presidente JOsé-Sarney 
porque, como nordestino, g_ostarià de-reãJiirien(af' mi­
nhas esperanças. O primeiro dele".S é- aq-u110 ·que S~E:é -
disse, que;: ... este não é um tempo de promessas';. De fato, 
nós, nordestinos, já estamos_ cansã'dos_ dé- -ptohleSSãS; e -­
hora de ação. Fiquei muítOSatísfeito erri que de possa 
transformar a SUDENE em autarquia especial e que ela, 
como autarquia especial, consiga mObilizar um corpo 
técnico que p'ossa estar à altura da análise dos problemas 
e encaminhar melhores soluções. Anotei que Sua Exce­
lência o Senhor Presidente da República vai liberar para 
o Nordeste três trílliões de cruzeiros para um progr-ama 
de repuperação da Região e que vai acompanhar o de­
sempenho e cobrar resultados - é muíto importante, 
pois, na verdade, até aqui, os iecUfsos nãO estão chegan-
do ao Nordeste;_ e quem diz isto é o_ própriO MíRistio da 

_Como vêem v. Ex•s, a premonição do Presidente José aconselhasse a não vir". Ele, Presidente da República, 
s·arney ]á -vta,·-naqttele engenheiro inteligente, -probo e querendo ir ao Nordeste~ foi aconselhado, por seus as-
traOafhador, 0 homem que mais tarde vífía a ser e-xatã- sessores íntimos, a não ir àquela Região. E aquele discu"r~ 
mente Ministro -das Minas e Energia e também Governa- so não passou, decorridOs quinze anos, desde que -pro-
dOi' dõ-Esfaáo do Ceará! nunciado, de mais uma bela peça ríteráría em relação ao 

sofrido Nordeste brasileiro, pois, nos _últimos anos, os 
problemas do Nordeste se agravaram, acredito, muito 
mais do que nos últimos \50 anos, mesmo depois que O. 
Pedro 11 ofertou o anel da própiiã Coroa Imperial para 
ajudar na solução do dramático problema nordestino­
isto fãz precisamente 100-·anos-. Quero e-nfatizai', ti.obre 
Senador, que, se o CongressO Nacional não passar a con­
trolar os cortes no Orçamento, ninguém poderá impedir 
que haja corte de verbas para o Nordeste- esta, a triste, 
cruer;-porém, indiSCUtível reaüdade! Ora, o Congresso 
aprova o Orçamento tiscal da União Federal; logo. não 
se admite que possam haver cortes no Orçamento sem 
préviã anUência- do Congresso Nacional. ~ preciso, por 
conseguinte, que o Congresso veja restaurada esta sua 
prerrogativa, reconquistãr este poder 'de controlar a apli~ 
C!lç_à_Qtota_l do Orçãinento-Oos seus acréscimos, elevação 
de arrecadação ou de seus cortes para conteção de possf-

Com as minhas palavras, nobre Senador César Citls, 
de apreço e de hl;)menagem a V. Ex•, e_u queria dizer que, 
riã"Vefdade, há de se reacender ou se realimentar as suas 

- -esperanças, porquanto as paiavras do Presidente José 
Safney, qUe- rorãm prOdUtO da -obserVaçã-o -de Y. Ex•, no 
seu aparte, ·sãO exatamente ás se~uintes:_ .. Asselluro~lhe.50 
que aqui rfo Nordeste não haverá ~orte.de verbas"~ 

E, com relação aos incentivos, declara: ---

.. E os incentivos estão sendo estudados para ser 
aprimorados, jamais violai:ios." 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V. Ex• um aparte? 

~o ·s:R. -AMER.Ito-DE-SOÜZA" =-com o in "aiO r Pra-zer r ----- - --- -- -
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veis dêficits. Por outro lado, o Presidente da República 
faz uma aligeirada referência- ao-problema agrário- da 
Região Nordestina. É af que reside o problema de todos 
os problemas, o problema do Nordeste reside na sua ar­
caica: e medieval estrutura fundiária. Essa estrutura data 
já de mãis de _400 anos e não é possível que ela, com a 
mesma aparência de gleba medieval, em que o nordesti­
no é hoje encarado, como há 400 anos, como um servo 
da gleba, não é posSíVel, eminente_Si:nãdor, que essa es­
trutura agrária do Nordeste continue a resistir à investi­
da de eficaz e eficiente reformã. agrária, sem traumas, 
como diz o Presídente da República, mas _reforma 
agrária para democratizar o problema da terra nordesti­
na. Quanto à afirmativa do eminente Senãdor Jutahy 
Magalhães, é precisO regiStra-r ·no- seu aís-Curso, com su·a 
permissão, nobre Senador, que na solenidade realizada 
na SUDENE, no Recife, o primeiro ato do Presidente da 
República foi assinar decretO de criação d_e_ __ u_m Progra­
ma de Assistência ao Nordeste, que abriu imediatamente 
um crédito de 3 trilhões de cruzeiros para o biêni0-
1985/1986, verba não prevista no Orçamento. Por outro 
lado, o mesmo decreto prevê que, ao longo deste ano, 
vale dizer, destes sete meses que faltam para concluir o 
ano de 1985, o·mesmo decreto prevê que o Nordeste deve 
receber, este ano,um total de l bilhão, 41 milhões e 400 
mil cruzeiros à conta do Tesouro Nacional, para auxílio 
às suas facetas emergenciais. Logo, pelo que me parece e 
pelo que pode parecer a qualquer raciocínio que queira 
primar pela lucidez na interpretação dos fatos, lucidez 
do posicionamento do eminente Senador pela Bahia que, 
serve de espelho para o Senado, quer-me parecer-que, 
além de não estar havendo corte de verba, o que, na rea­
lidade, está acontecendo é a ampliação das verbas desti­
nadas ao Nordeste. Concluindo, Sr. Senador, é preciso 
entender que o Presidente José Sarney assume um com­
promisso para com a Região Nordestina e que esse com­
promisso, sem dúvida alguma, vai ser cumprido, porque 
ninguém mais do que o Nordeste tem condições, no Se­
nado Federal, de fiscalizar o cumprimento, não das pro­
messas, mas dos compromissos do Presidente da Re­
pública. Aqui, o Nordeste dispõe de 27 Senadores, vale 
dizer, mais de l/3 da composição do Senado Federal. E_u 
só não concordo com uma afirmativa do Presidente José 
Sarney, a de que, "a partir de agora, o Nordeste vai pasw 
sar a ser Brasil". Não, o _Nordeste sempre foi Brasil! 
Agora, desde que o Presidente da República, nordestino, 
não aplique ao Nordeste um tratamento difeiençiado e 
incessante no tratamento dos seus males. A Nova Re­
públíca ou a Uma Viildoura República jam-ais poderá re­
solver os problemas brasileiros, porque a pré-condição 
ou o pré-requisito básico para a solução do problema 
brasileiro -é a solução do grave e dramático problema 
nordestino. Meus parabéns ao pronunciarriento de V. 
Ex• 

O SR. AMt:RICO DE SOUZA- Nobre Líder Fábio 
Lucena, certamente que me alegro com aparte de V. Ex• 
pela lucidez do seu raciocínio e- pela inteligência que -o 
profere. Mas me alegro tambêm, nobre Senador FãbLo 
Lucena, quando percebo que, na verdade, o Presidente 
José Sarney não foi ao_ Nordeste para comover, mas foi 
ao Nordeste para agir. 

O Sr. Jutahy Magalhães - V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. AM~RICO DE SOUZA - Ouço o eminente 
Senador Jutahy Magalhões. 

O Sr. Jutahy Magalhies - Nobre Senador serei brew 
ve. Apenas para falar so_bre os três bilhões de cruzeiros 
do Nordeste. Vê V. Ex• que esses_ recursos fazeni parte 
do chamado Plano de Emergência- que num total de doze 
trilhões _de cruzeiros, o Governo Federal fala que vai 
aplicar noS dezoito próxiffios meses. São recursos retira­
dos do orçamento, são recurs_os, portanto, orçamen­
tários em que o Presidente buscou dar atenção a certOs 
programas emergenciais. E entre esses programas pata o 
Nord_e_ste, em todos os programas de emergência estaw 
riam reservados U:ês trilhões de cruzeiros a serem aplica­
dos. Mas os recursos sobre os_quais falei que estão sendo 
cortados são os recursos provenientes õe cortes generali­
zados, genéricos, feitos pelo GOverno- Federal, o que ê 
um erro essa CBtória de se fazer sempre cortes orçamen­
tários sem escolher as verbas que deverão ser retiradas. E 
neste caso foram feitos cortes genericamente e, dentre es-
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tes foram retirados também as verbas de!ttinadas ao Nor­
deste. Daí o Governo Federal estar fazendo um convênio 
com o BIRD, com o BID, com outros órgãos, para con-

- _s_eguir os recursos necessários, para ter dinheiro para os 
contratos feitõs com esseS- orgaiiiSmos para aplicação do 
Projeto Nordeste. Então, o Projeto Nordeste para ter 
iniciado os seus trabalhos tem que passar por esta refor­
mulação, neste novo contrato, feito com essas organi­
zações internacionais, para permitir que os recursos -alo­
cados do orÇS.me-nto para o Nordeste sejam considerados 
como a éontrapartida do Governo Federal para poder 
re~be_r os recursos internacionais. Então, V. Ex• vê que 
foram cortados recursos. Agora, esses três trilhões já ê 
olltra estóri~. que nós cOntaremos num futuro próximo. 

O Sr. Fábio Luceo~;~. - Nobre senador América de 
Souza, só para complementar, esses recursos não perten­
cem ao Projeto Nordeste, esses recursos foram retirados 
à conta do Tesouro Nacional. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Eu não falei isso, -São duas 
Coisas diferentes. 

O Sr. Fábio Lucena- São diferentes. Mas, não são re­
cursos do Projeto Nordeste. 

O Sr. Jutahy Magalhães- O Projeto Nordeste ê ou­
tra coisa. 

O Si. Fábio Lucena - O Decreto é claro " ... esses re­
cursos correrão à conta do Tesouro Nacional". 

O Sr. Jutahy Magalhães- É do Plano de Emergência. 

O Sr .. Fábio Lucena- Eu reputo de fontes inespecífi­
cas. 

O Sr. Jutahy Magalhies - Esses três trilhões são do 
Plano d_e Emergência. 

O Sr~ Fábio Lucena- Vale dizer, são acd!sdmos, no 
mínimo, de doações por dotações à região nordestina. 

O SR. AMtRICO DE SOUZA - Srs. Sena_do_res, a 
respeito dos apartes dados pelos eminentes Senadores 
Fábio Lucena e Jutahy Magalhães, gostaria eu de acres­
centar pequenos tópicos. Na verdade, nobre Senador JU­
tahy Magalhães, quando o Governo fez contenção das 
despesas com cortes de verbas globais do Orçamento, ge­
nericamente fez com o sentido de diminuir a dívida inter~ 
na e poder com isto conter a inflação, que já se encontraw 
va em -nível alarmante. 

Cófn relação ao comprorriisso assumido de não cortar 
verbas do Nordeste, significa -que as verbas e as dotações 
que não foram anteriormente suprimidas, por uma medi­
da global, elas não mais serão cortadas e elirriinadas dos 
seus_ pagamentos. 

Os três trilhões de cruzeiros provêm de verbas de oon~ 
tingência, ou seja orçamentária. 

Quanto à situaçãO que se encontra ãquela região, to­
dos nós sabemos que ela é carecedora realmente da 
atenção dos administradores federais. E se o Presidente 

--ctiss_e_que_o Nordeste vai ser Brasil é porque, em passado 
não remoto_, todos nós nordestinos sempre achamos que 
O-_Nordeste' en~ tratado comQ ~00 _pªri.a, como J.!m filho 
não legítimo, como se fora atê uma regiã_o não perten­
cente ao nosso País. 

_Daí, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o acerto das pala­
vras ç!o P_r§ic;ie!lte da R~úbTiça quando declar_a _ _gue o 
Nordeste vai ser Brasil. 

Agradecendo a paciência dos eminentes colegas; eu 
gostaria de concluir, dizendo que as nossas esperanças 
no Presidente losé Sarney deixaram o campo das nossas 
antigãs lucU:brações de discuiiõS políticos e _de Comido, 
para entrar numa faixa de certeza absoluta de que elas 
serão realizadas. 

Era o que:eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) - -- --

0 SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) .- Con~edo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro que- falará 
como Líder do PTB. 

O SR- NELSON CARNEIRO (l'TB - RJ. C.omo 
l;ider, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores:-

Na semana passada,_ n_a Cõmissão Inteq~artic!ária, 
coube-me por idade, pelo mérito de ser o mais velho, 
presidir aquele órgão na ausência do eminente Presiden~ 

Maio de 1985 

te, Senador Atoysío Chaves. Travou-se ali um importan­
te debate e, principalmente, um emocionante debate, no 
sentido de que se deveria incluir na legislação- a possibili­
dade das enipresas privadas nacionais contribuírem para 
os partidos póHticoS, desde que o fizessem expressamen­
te - e, no máximo, até 200 salários mínimos :...._ e sujei­
tos à apreciação da Justiça Eleitoral, inclusive por de-­
núncia de qualquer dos filiados. Houve 5 votos a favor e 
5 Votcis Contra. Coube-me, então, desempatar. 

Referi-me a um episódio quando me coube a honra de 
presidir, na Câmara dos Deputados- e vai por quase 20 
anos-, a Comissão de Constituição e Justiça. Um par­
lamentar ameifcanO que visitava a Câmara, naquele dia, 
ao- fim da reunião da Comissão, me indagou qual era a 
erripresa que ei.i representava no Parlamento brasileiro? 
Então eu disse para espanto seu, que não só eu, mas to­
dos os meus colegas não representavam nenhuma empre­
sa particular, nenhuma grande indústria ou entidade co­
mercial. 

Ele ficoü muito assustado e disse: "Mas ninguêm re­
presenta nada?" Respondi;. ''Não". 

Sr. Presidente, levei o meu escrúpulo e, creio até ao ex­
cesso, porque em 53 anos de vida profissional jamais fui 
advogado de partidos, como se diz: sempre fuí'advogado 
do-cidadão que bate à porta, ganha ou perde sua causa e 
vai embora, e Chega outfo ou não chega outro. Mas, me 
coube, então, desempatar e desempatei em favor da pos­
sibilidade de as empresas privadas naCionais contri-

- buírem publicamente sem ser, como o hábito atual, por 
baixo do pano, para os partidos políticos existentes. 

Fiqúei esperando a repercussão que essa decisão teria. 
E folgo em verificar que apenas dois jornais da maior 
responsabilidade focalizaram o assunto. Um foi~ Folha 
de S. Paulo, dO día 24 de maio que, no seu primeiro tópi­
cO, nõ seU primeiro editorial "Saber quem Pagã", co­
meça dizendo: 

- ''Represen'ta considerável avanço entre as diver­
sas medidas propostas pela Comissão Interparti­
dária do Congresso, a sugestão de que as pessoas 
físicas e jurtdicas tenham possibilidade de destinar 
parte do Imposto de Renda para contribuição aos 
partidos políticos. 

Confere-se., assím, um estímulo ao fortalecimen­
to e amplitude das organizações políticas, ao meSmo 
tempo em que se estreitam os laços que as vinculam 
à sociedade civil. Nada mais necessáriO, tendo em 
vista a frag"ilidade das estruturas partidárias no Bra­
sil, cuja atuação e presença junto-aos cidadãos ainda 
se resume, muitas vezes, apenas às disputas eleitow 
rais- e aos eni.reveros parlamentares. Uma organi­
zação fii:J,anceira vigorosa, o que a sugestão da Inter­
partidária permite, incentiva, seria um passo para 
s~perar essa debilidade. 

Paralelamente, foi admitido o concurso de em­
presas e entidades na dotação de fundos para os 
partidos poHticos, estendendo-se uma prática atê 
aqui permitida somente às pessoas físicas. Não ha­
via sentido, realmente, em manter a discriminação. 
Se todos podem contribuir, individualmente, para 
um partido, não hâ razão para que as pessoas jurídi­
cas não o façam. A ameaça de que, com isso, o- po­
der econômico viesse a assumir proporções indese­
jáveis na vida política nacional não é uma justificati­
va; só poderá ser dirimida se houver, antes de tudo, 
um efetiVo controle da, opnião pública sobre o de­
seJIIpenho e as vinculações de cada partido, mais do 
qt.ie atravês de um veto a contribuições, que nem 
por isso deixariam de existir, que deve ser exigido, 
na verdade, é que os partidos prestem contas à opi­
nião pública de quais entidades, empresas e perso-­
nalidad~_ os es~ão financíindo; e que, em função 
disso, sua atuação e mensagens sejam julgadas na~-­
urnas, no que tiverem de sincero ou não, de subser­
viente ou descompromissado." 

Lembrowme, Sr. Presidente, que houve um momento 
triste_na hist6i-ía da política do País, quando uma insti­
tuição, se não me engano o lBA DE, tentou financiar, ao­
meiros;-um"gropo de candidatos às eleições. 

Tive oj>Qrtuq_i9,ade de combater-essa~tentativa, exala­
mente, pelo car?ter de clandestinidade de que se caracte~ 
rizava aquela iniciativa. 
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Combati, Sr. Presidente, porque achava que em vez de 
continuarem os partidos, às vêsperas do pleito, fazendo 
coletas de recursos junto às empresas privadas, sem pres­
tar contas à Justiça Eleitoral do que recebiam e como 
gastavam, ou ao Tribunal de Contas, melhOr fora que 
essa contribuição fosse pública, expressa e contasse dos 
livros da~ en~d~des privadas. 

Também o Jornal do Brasil diz· o seguinte. 
Vou ler apenas, cnmo li no outro, alguns tópicos: 

"A Comissão Interministerial que cuida da pe-­
quena reforma eleitoral, a fim de viabilizar este ano 
o pleito para prefeito das Capitais cOnseguiu. empur­
rar, além da barreira reacionâria, a questão do fi­
nanciamento das campahhas políticas. 

Os preconceitos preferidos pela hiprocrisia foram 
derrotados na primeira ofensiva. A matéria irá à 
responsabilidade dos Congressistas, se o voto de li~ 
derança não passar.Jhe à frente. As contribuições 
em dinheiro a candidatos e Partidos não inaculam a 
prática da democracia, ao contrário do que sustenta 
uma certa ordem suspeita de argumentação. Pois a 
verdade é que as campanhas políticas impõem des­
pesa a todos, e mesmo os que declaram horror à aju­
da de terceiros, são obrigados a arcar com os custos 
da competição eleitoral." 

E conclui dizendo, Sr. Presídeõte: 

"A responsabilidade democrática deve exigir dos 
candidatos e dos Partidos, completa prestação de 
contas à sociedade, e à Justiça Eleitoral, mas não 
pode impedir que a sociedade ajude àqueles em que 
confia." 

Vejo~ Sr. Presidente, que ao ã.ssumii' aquela posição 
não incorri em tão grave ecjUívoêO, ·que merCcessé as 
crítiCã.s de dois importaO.tes jornais, Que foram os único 
que se pronunciaram. 

O Sr. Gabriel Hermes- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO -·Não temo o pô-der 
econôrriico; temo o poder -ecõnômico clandestino, aquele 
poder que se manifesta através de contribuições limita­
das a 200 vezes o safãrio mínimo, e ínCTUídas no orça­
mento do Partido, e submetido a constante da sua escrita 
comercial, e submetido ao exame do Tribunal de Contas, 
ou da Justiça Eleitoral,. essa contribuição não me parece 
que deva ser repelida pelo Congresso Nacional. 

O Sr. Gabriel Hermes - Permite V. Ex• ·Um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra, 
concedo o aparte ao nobre Senador Gabriel Hermes. 

O Sr. Gabriel Hermes- Nobre SenadOr Nelson Car~ 
neiro, eu li também os dois comentários a.que V. Ex• se 
refere. Procurei tomar conhecimento do. que ocorreu na 
Comissão. E meditei, Sr. Senador Nelson Carneiro, jâ 
com essa minha longa experiência de, por iricrível que 
pareça, desde 1930, com 2 I anos de idade vinha eu, parti­
cipando do política no meu País, no meu Estado. Sr. Se­
nador Nelson Carneiro, V. Ex•, cõmo eu, sabe o· que sig­
nificam os meios e eis recursos -de. que lançam mão os 
candidatos e muitas vezes, os partidos naS [Ut::is polític.-i:s 
no nosso País. Isto tem uma longa e triste história. Creio, 
nobre Senador Nelson Carneiro, que esta Casa deveria 
ter muto cuidado em analisar bem, antes de dar o passo 
de oficializar uma medida que todos nós sabemos que 
existe, ou por simpatia ou por interesse ou atê, muit<Ís 
vezes, por interferência de países estrangeiros e, portan­
to, de firmas e de grupos com interesses que não são bem 
os interesses da·nacionalidade. V. Ex• mesmo citou um 
caso que tivemos aqui, que magoou bastante o Congres­
so~ Deputados e Senadores. Tudo isso manda meditar. 
Creio que precisamos, isto sim, é fazer abrir o máximo 
possível, para que o c3ndídato. chegue ao eleitor, para 
que os partidos cheguem ao eleitorado, para que se faça, 
realmente, uma doutrinação e, portanto, uma educação 
política, mas fugir o máximo possível de tazer para as 
Casas do_ Congresso - para a Câmara e para o Senado 
- aqueles que ficam, de algum modo, comprometidos 
com firmas, com interesses pessoais que não têm, muitas-­
vezes ou quase sempre, o senso de respeito que merecem. 
aqueles que vêm sentar nestas Casas e, pior.aínda, o peri-­
go de certos compromissos. ~preciso pensar, nobre Se-
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nador, muito. Muito mesmo. Sabemos que uns gastam 
mais, outros gastam _menos e outros, como V. Ex•, e~­
tr.ãm nas-lutas políticas apenas, e eu o conheço bem do 
Rio de Janeiro, com seu nome, com a defesa de interesses 
os mais fepeltãveis, cOnquiStãndo como corlqlllStou, a 
simpãtia do eleitorado deste grande pequenino Estado 
que é o Rio de Janeiro, que era o antigo Distrito Federal, 
e sabemos como outros aqui chegam. Por isso digo, Sr. 
Senador, eu que pertenço às classes empresariais, que 
sou empresário, fui Deputado, Senador, mas toda a mi­
nha vida desde 14 anos lidando com empresas privadas, 
com o meu pai, depois só, pertencendo às entidades mais 
represefllalivas daSclasses.empresariãfs; presidente, sem­

=pre, dos meus sindicatos de classe, da Federação das In­
. dústriaS aõ fueu Estado,- da· Associação Comercial do 
meu Estado, da Confederação Nacional da Indústria, li~ 
dando com estes homens, mas tenho a satisfação de di~ 
zer, como ainda disse numa reunião quinta-feira, ao de. 
fender certa coisa que precisava de uma certa energia da 
~minha partç; nY.rtC!l_ um só. industrial_entrou com um real 
para uma eleição minha, nunca Srs. Senadores, nunca 
acert~i um real de {llguém para chegar a essas Casas do 
Co.ngresso; e disse isso com a consciência tranqüila de 
que talvez seja çsta a maior satisfaÇão da minha vida. 
Aqui cheguei, mas sem nunca ter recebido das mãos de 
algum industrial um real para as minhas campanhas. Por 
isso digo, Sr. S"enador, eu conheço a vida limpa e bri­
lhante de V. Ex•, é precis9 me9itar. 

b SR. NELSoN CARNEIRO - E.Xatametlte esSe 
cuidado teve a Comissão ao prOferir o voto majoritário. 

O Sr. Fábio Lucena- Permite V. Ex.' um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Um momento só, 
nobre Senador. 

Primeiro, se declarou que se trataria apenas de empre­
sas nacionais, exatainente para evitar que empresas es­
trangeiras pudessem interferir no processo eleitoral. Se­
gundo, que a ajuda não seria jamais aos candidatos, seria 
fiita_aoS ·Partidos, volu-ntariamente aos Partidos, e no li­
mite de 200 salários .mínimos, ou sejam hoje, 66 milhões 
de cruzeiros. O que certamente nã.o levará nenhum Parti­
do a uma submissão a determinado interesse particular. 

E finãlmente o poder econômico se manifesta, não pOr 
essas medidas públicas constantes de escrituração co­
mercial, submetidas à apreciação da justiça eleitoral, 
mas através do poder econômico que reú.ne, hoje; por 
exemplo, leio nos jornais que já são numerosos empre­
sários em Pernambuco_ que se dispõem a pleitear o voto 
para Assembléia Nacional Constituinte; ou as fortunas 
que deverão ser gastas neste pleito são próprias, e é o es­
magamento de muitas vocações políticas pelos que são 
donos do dinheiro, ou então eles representam interesses 
que serão contabilizados, nem serão jamais declarados 
aos Partidos, ou submetidos à apreciação dos tribunais; 
seja o Tribunal Superior Eleitoral, seja o Tribunal de 
Contas. 

Compreendo que é muito delicado o assunto, e exata­
mente -p-orqUe houve essa .delicadeza foi que dividiu a 
Comissão, e apenas aqui exponho as razões do voto de 
desempate que proferi. 

Com muítã honra, ouço o nobre Senador Fábio Luce­
na. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Nobre Senador Nelson 
Carneiro, não é à-toa que o voto de Minerva vem da mi­
tologia.; é o voto do mais sábio, é aquele que desempata 
com maior sabedoria- foi o que precisamente aconte­
ceu com V. Ex•, na Comissão Interpartidária. Sabe V. 
Ex• que não rezo eu pela cartilha do Governador do es­
tado de V.· Ex•, Governador Leonel Brizola. Mas, on­
tem, no discurso que S. Ex• pronunciOu na Convenção 
Nacional do PDT, há uma advertência que não pode 
passar despercebida pelos homens responsáveis deste 
País, sobretudo por aqueles que estamos no Senado e na 
Câmara dos Deputados. Lembrou o Governador Leonel 
Brizola, que em 1962, o Instituto Brasileiro de Ação De­
mocrática, o IBADE, financiou abertamente, em dólar 
- e não erti real, unidade monetária do império, conhe­
cida com o plural de réis, ou mais precisam~nte mil réis, 
que sobreViveu até o Governo Getúlio Vargas a que alu­
diu o nobre ~enador Gabriel Hermes- abertamente,. es-
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can.caradamente numerosos candidatos, depois eleitos 
Deputados e Senadores no ano de 1962. E que para a 
constituinte do próximo ano organizações assemelhadas, 
com sede· nos Estados Unidos, estão se arregimentando 
para fazer novo derramamento de dólares na eleição dos 
constituintes brasileiros. Ora, V. Ex• ao decidir com o 
voto da sabedoria. com o voto de Minerva, pela partici­
pação de empresas nacionais na contribuição espontâ­
nea, porque dedutível, inclusive, do Imposto de Renda 
para os Partidos políticos brasileiros, V. Ex• vem contri­
buir para que as agremiações partidárias do nosso País 
sejam elevadas ao nível dos países mais adiantados e 
mais civilizados que hâ neste planeta. Este costume exige 
nos Estados Unidos, onde não apenas as empresas con­
tribuem espontaneamente, mas o próprio governo norte~ 
americano financia, dentto da lei, as campanhas eleito­
rais dos seus partidos. Nas democracias dos países nórdi­
cos exige mais; além de a contribuição exigir para os par­
tidos, manda a lei que o governo pague ao líder da opo­
sição -o mesmo saláriO que ganha o líder do governo, 
porque entendem aquelas democracias que a oposição é 
um fator da soberani3. nacional e, como tal, deve ser 
equiparada, em termos de entidades governamentais, ao 
próprio líder do gov~o nos_ parlamentos. V. Ex' agiu 
com exatidão, com presteza, repito,' com sabedoria, por­
que sô a lei disciplinando essas contribuições é que pode 
debelar a particiPação perniciosã. da contribuição cor­
ruptora n~..s gJ._!Tlpanhas. eleitorais, fato que. h_â con'tribui­
do para denegrir profundamente a representação política 
brasileira. Meus parabénS, inais uma vez, à inteligência, 
à lucidez e à sabedoria de V. Ex•. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Agradeço a V. Ex• e 
o depoimento de V. Ex• muito me honra. Não quero ex­
cluir que, neste processo, como em todos os outros haja 
fraudes ou possa haver fraudes, mas a preocupação ·do 
legislador que estuda o problema dentro da Comissão 
Interpartidária é exatamente eVitar a fraude, evitar que 
os Partidos pleiteiem ou recebam clandestinamente re­
cursos que melhor fora declarados e contabilizados nas 
suas contas, nas contas das empresas privadas nacionais. 
Jâ dizia meu saudoso amigo e nosso eminente colega 
Monsenhor Arruda Câmara: .. Se se deixar de fazer leis 
com medo de fraudes, nãO se fará lei alguma. 

Recordo-me, e ainda é um depoimento de quando Pre­
sidente da Comissão de Constituição e Justiça, em que 
eu presidia um debate sobre determinado artigo do pro­
jeto de lei do Imposto de Renda, e a Comissão perdeu, 
ou ganhou toda a iarde no debate. Integravam àquele 
tempo. sob a minha modesta Presidência aquele ilustre 
"órgão Técnico, ·figuras como Pedro Aleixo, Barbosa 
Lima Sobrinho, Santiago Dantas e outros eminentes De­
putados da época. 

Mas ao encerrar, nós concluímos com a redação do ar­
tigo que vedaria todas as fórmulas e todos os recursos da 
fraude. E, ao fim: um cidadão que assistia a reunião que 
era pública, me disse: .. Deputado, os Senhores perderam 
a tarde toda para discutir este artigo; a fraude está aqui". 
E, em 5 minutos, ele me mostrou como se podia fraudar 
o artigo que nós tínhamos perdido a tarde toda discutin­
do. 
. A fraude aparecerá sempre, mas por isso·mesmo é pre­

ciso coibf-la. E como pode ser coibida?· Autorizando, 
como faz o projeto, que qualquer associado do Partido 
possa levar a denúncia ao Tribunal Superior Eleitoral ou 
ao Tribunal de Contas, para que sejam punidos os res­
ponsáveis pelo erro praticado. 

Ouço, com muito prazer, o· nobre Senador Jutahy Ma­
galhães, que faz parte daquela ·comissão Interpartidária. 

_O Sr. Jutahy Magalhães - Quis o destino, Sr. Sena­
dor, que. eu chegasse atrasado naquele dia, c cheguei exa­
tamente após V. Ex• profefir o voto de desempate. Digo 
isso porque se eu tivesse chegado um pouco antes, V. Ex• 
não teria tido oportunidade de desempatar, eu teria que 
ter desempatado. Desempataria tambêm de acordo com 
o voto de V. Ex•, mas a autoridade de V. Ex• ficou muito 
melhor para todos nós, da Comissão; fosse com a res~ 
ponsabilidade de sua autoridade quê nós tivêssemos a: 
decisão desse caso~ E esse caso tinha que ser re.solvido as­
sim, porque eu me apavoro, Sr. Senador, quando penso, 
nas possibilidades da próxima eleição oara a Constituin-
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te, dessas eleições serem inteiramente deturpadas pelo 
poder econômico qUe possa a vir a prevalecer nesse 
período. E é muito mais fâcil que o poder econômico 
prevaleça contrariamente aos interesses nacionais, se fO­
rem atuantes os recursos das companhias sem conheci­
mento do público de quais os partidos e, no caso atual, 
quais os candidatos que são beneficiados. Nós vivemos 
uma hipocrisia. Eu vejo hoje, no início de uma campa­
nha para as eleições para aS capitais, que nós jã passa­
mos a descutir quem está financiando determinadas 
campanhas. E o que se vê hoje,.o que se diz hoje7 Sempre 
que se pergunta, quando se faz as perguntas, vem a res­
posta: ••os amigos". Quais os amigos? Ninguém sabe e 
nem tem .condições de saber, porque eles também não 
podem dizer, pois se disserem, vai muita gente para a ca­
deia, porque a legislação atual não permite. Então, vê V. 
Ex• que torna inelegfvel quem recebe recursos, ameaça 
de punição os que dão e; na verdade, todos sabem que 
isso ocorre diariamente. Então, nós estamos sob uma le­
gislação hipócritã, e é muito melhor nós fazermos como 
V. Ex• deseja, que torne-se p6blico, que o Tribunal de 
Contas conheça através das declarações dos próprios 
partidos. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agradeço as suas 
palavras de solidariedade e lamento que V. Ex• tenha 
chegado tarde naquela sessão - o que não é seu hábito, 
aliás-, porque senão teria sido V. Ex• quem tomaria a 
responsabilidade do desempate, e arcaría com as res­
triçõCs dos adversários da posição por nós assumidas. 

De qualquer forma, Sr. Presidente, era meu dever tra­
zer este assunto ao conhecimento do Plenário, pela re­
percussão que ele teve e pela significação que deve e pode 
ter nas futuras campanhas eleitorais. Ao menos os ami­
gos aparecerão, terão os seus nomes escritos e poderão, 
de cabeça erguida, dizer que colaboraram para o partido 
pelo qual tenham simpatia. O texto vitorioSo não impõe 
a ninguém a obrigatoriedade de contribuir para a cam­
panha eleitoral desse ou daquele partido, contribuirá 
para o partido da sua preferência. Espero que seja um 
passo contra o engodo em que temos vivido, contra a 
mentira que tem sido perpetuada nas eleições, e que-essa­
solução acabe sendo_benéfiCã à probidade, à lisUra e à es­
tabilidade dos partidos políticos neste País. (Muito 
bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS, SENADORES: 

Alcides Paio, Guilherme Palmeira, L!-liz Viana, João 
Calmon, Gastão Müller e Carlos Chia_reUL 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gabriel Hermes, para uma 
breve comunicação. 

OSR. GABRIEL HERMES PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR, 
MENTE, 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrio)- A Presidência 
recebeu as Mensagens n's 118 a 120, de 1985 (n'~~s 281 a 
283/85, na origem), pelas quais o Senhor Presidente da 
República, nos _termos do art. 42, item VI, da Consti­
tuição, e de acordo com o art. 2' da Resolução n' 93f16, 
do Senado Federal, solicita autorização para que as Pre­
feituras Municipais de Bragança Paulista, Ferraz deVas­
concelos e Piracicaba (SP), possam contratar operações 
de crédito, para os fins que especificam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Eco­
nomia, de Constitução e Justiça e Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Estã finda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não há quorum em plenário para deliberação. 
Em Conseqüência, as matérias da Ordem do Dia, tOdas 

em fase de votação;·constituídas dos Requerimentos n' 
51 e 58 de 1985; Projetos de Lei do Senado n' 26/79,-2, 
340, 18 e 320 de I 980, ficam com a sua apreciação adiada 
para a próxima ses-são ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Volta-se à lis­
ta de oradores inscritos pai'a a sessão de hoje. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lenoir Va~gas. 

O SR. LENOIR VARGAS (PDS - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Diz-se_que o povo quer uma nova Constituição ou que 
seja refeito ou reinendado e recauchutado o tecido_ da 
nossa Lei Magna. 

Ao longo do tempo, tivemos seis Constituições, altera­
das por setenta Emendas, quatro Decretos de Governos 
Provisórios e dezessete Atos Institucionais. 

Houve cinco Assembléias Constituintes. Uma vez o 
Congresso ordinário recebeu poderes revolucionários 
para elabmar uma Constituição - a de 1967. 

A nossa primeira Constituinte, a do Reino Unido de 
Portugal, BrasiJ. e Algarves, se reuniu em Lisboa em 
1921. Seus anais não existem nesta Casa nem na Câmara 
dos Deputados. Precisam ser reimpressos, juntamente 
com os anais das_ outras ConstitUintes, com um índice ge· 
ral que facilite os nossos trabalhos. 

Já dizia Chesterton que., "os povos que ingnoram a 
História -eStão condenados a repeti-la". 

E 1979, o Senado Federal publicou segunda edição de 
uma obra rara, editada no Porto em 1912, "Os Deputa­
dos Brasileiros nas Cortes de 1921", de Manuel_Emílio 
Gomes de Carvalho, historiador supostamente portu­
guês, mas fluminense de Vassouras, homem rico, descen­
dente da aristocracia cafeeira, que viveu entre Lisboa e 
Paris, quase desconhecido no Brasil. 

Seu estudo, escrupulosamente documentado, é a prin­
cipal fonte de informações, que obtivemos, sobre os pri­
mórdios de nosso Poder Legislativo. 

-Para Gomes de Carvalho, os Constituintes, em sua 
maioria, foram movidos mais pela paixão do que pelo 
senso político. 

Marcello Caetano, em sua "História Breve das Consti­
tuições Portuguesas", reconhece que as Cortes Consti­
tuintes .. fizeram uma política verdadeiramente desastro­
sa para Com o Brasil". 

Para impor suas decisõe:s. que visavam manifestamen­
te recolonizar o nosso País, as- Cortes chegaram a apro­
var o envio de tropas de Lisboa para a Bahia. Segundo 
Gomes-de Carvalho, "resulta com evidência dos debates 
... que se a mãe-pátria não expediu forças avultadas con­
tra os da América, devemo~ lo .. ~única e exclusiva_rnente, 
ao vazio do erário, em atraso há mais de um ano com os 
vencimentos _dos seus soldados". 

O ·pr1ncipe D. Pedro, depois de qualifiCai' as Cortes 
"'"cOmo facciosas, horroroSas e pestíferas, escreveu a D. 
João VI em carta de 19 de junho de 1822: "O ij,rasil... 
não só as abomina e detesta, mas não lhes obed_ece nem 
obedecerá mais .. ,". 

Para os Constituintes portugueses, D. Pedro era igno­
rante arrogante, malcriado e rebelde. 

A- Constituição foi assinada com a data de 23 _de se­
tembro de 1822, quando em Lisboa não havia chegado a 
notícia de que, 16 dias antes, a 7 de setembro, D. Pedro 
extin&uíra o Reino Unido, separando o Brasil de Portu­
gaL 

Em artigo do primeiro professor'de Direito no Brasil, 
CõriSelheiro A velar Brotero, publicado no Correio Pau­
listano, de 26 de setembro de 1869, constam os nomes 
dos 34 deputados brasileiros que assínaram a Consti­
tuição de 1822. Dentre eles, Félix José Tavares Lira, de 
Pernambuco; José Lino Coutinho, da Bahia; José Marti­
niano de Alencar, do Ceará; Luiz Nicolau Fagundes Va­
rela, do Rio de Janeiro e Pedro de Araújo Lima, de .Per­
nambuco. AsSinou pela Ilha de Santa Catarina Lourenç-o 
Rodrigues de Andrade. 

Antônio Carlos advertira, numa das sessões, que, com 
a desigualdade de tratamento entre portugueses e brasi­
leirOs, "nossa união não duraria um mês. Os povos do 
Brasil são tão portugueses como os povos de Portugal e 
por isso hão de ter iguais direitos .... A força de Portugal 
há de _durar myito pouco". 

Nicolau Vergueiro, embora nascido em Portugal, 
acrescentou: "o Brasil está pronto a ligar-Se a Portugal 
mas ilão segundo a marcha que leva o Congresso"-. De­
clarava que o Brasil, na realidade separado, tinha ido 
tratar das condições da união. 
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Tais foram as condições, que a maioria inâbil tentou 
impor, em que a pátria comum foi dividida, tendo início 
a desagregação do mundo lusitano. 
-Os mais ilustres, dos deputados do Brasil, que não as­

sinaram a- Constituição, foram Antônio Carlos, Diogo 
Feijó e Nicolau Vergueiro, representantes de São Paulo. 

Crescendo o ódio contra os que se obstinavam em não 
assinar a Constituição, seis deputados brasileiros, entre 
os quais Antônio Carlos e Feijó, fugiram a 6 de outubro 
de 1822, num barco inglês que se dirigia a Falmouth. "A 
cólera contra eles explodiu com violência, e de Portugal 
este-nôeu-se às possessões". Quando o navio, também in­
glês, em que vinham da Inglaterra para o Brasil, fez esca­
la no Funchal, alguns madeirenses tentaram arrebatá-los 
de bordo. 

A COnstituição luso-brasileira de 1822, que não teve 
vigência nÇ) Brasil, foi revogada em Portugal cerca de. 
oito meses depois de entrar em vigor. 

Era, segundo Marcelo Caetano, impossível de execu­
tar, elaborada por ideológos sem experiência polftica. 

Um movimento revolucionãrio a restaurou, teorica­
mente., de 1836 a 1838. O principal chefe do G"óvemo 
nesse perfodo, Passos Manuel, reconheceu perante as 
Cortes, em 21 de janeiro de 1837: 

"A execução da Constituição de 1822 seria um 
erro horroroso, porque eu perderia a revolução e a 
liberdade, e a papéis e a livros sacrificava a riqueza e 
a liberdade do Pais." E acrescentou- .. Sr. Presi­
dente. Exercemos a ditadura; e eu confesso franca­
mente que violamos um sem-n6mero de artigos da 
Constituilão de 22." 

Quando ainda estavam reunidas as Cortes Constituín.:. 
tes, o príncipe D. Pedro, antes de 7 de setembro de 1822, 
a 6 dr! junho, num ato próprio de Estado soberano, con­
vocou outra Assembléia Constituinte, que veio a reunir­
se no Rio de Janeiro a 17 de abril de 1823. 

Quando foi dissolvida, pelo Imperador, cerca de sete 
meses depois, havia apenas 24 artigos aprovados. 

Cito, sem subscrevê-las (o que demandaria maiores es­
tudos), as afirmativas enfáticas de José de Alencar, no 
Jornal do Comércio de 24 de agosto de 1863; 

"1' Que a Assembléia Constituinte exorbitou; 
2' Que no conflito entre a Assembléia e a Coroa, 

a iri:iCiativa do abuso foi daquela; 
-3.., Que se não sobreviesse a dissolução, graves ca­

lamidãdes resultariam para o País; 
4' Que o projeto de Constituição elaborado pela 

comissão da Assembléia era perigoso e inexeq!Iível; 
~59 Que a atual Constituição (a de 1824) é mais li­

beral do que o projeto." 

Um inês após a dissolução, ficou pronto o novo proje­
_tp, redigido por dez Conselheiros de Estado, sob a di­
reção pesSõa"l de D. Pedro 1. O texto foi aprovado pelas 
Câmaras Municipais, que eram os 6nicos órgãos eletivos 
em: funcionamento no Pafs. 

Paradoxalmente, essa Constituição, redigida por pou­
cas pesSoas, foi a única que teve vigência duradoura no 
Brasil: 65 anos, com apenas duas modificações~ 

Em 1826, falecendo D. João VI, D. Pedro I foi acla­
mado Rei de Portugal. Tomou um e;xe_mplar da Consti­
tuição brasileira e,_cOm auxflio de seu secretário Francis­
.co Gomes da Silva (o Chalaça), nela introduziu_algumas 
modificações. As emendas manuscritas de D. Pedro e de 
Gomes da Silva foram publicadas em 1827, cinco dias 
após receber a comunicação de que fora reconhecido 
como Rei, outorgou à mãe·pâtria a Carta Constitucional 
de 1826. Três días depois abdicou ao trono português. 
Nossa Constituição, adaptada para Portugal, teve três 
Atos Adicionais' e vigorou durante 72 anos, até a queda 
da Monarquia, em 1889. 

A Constituição brasileira de 1891 teve 224 subscrito- · 
res, 

Foi descumprida 39 anos! 
Jã em 1892, em carta a Pardal Mallet, lamentava Rui 

Barbosa a atuação da Constituinte: 

"Modificando o projeto do Governo Provisório 
em alguns pontos cujo relevo sobressaía mais, essas 
maiorias, freqUentemente compostas por acidentes 
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passageiros, não advertiram que a obra, a cUja revi~ 
são procediam, era uma sistematização moldada na 
mais feliz das sitematizações que o mundo republi­
cano conhece - esqueceram que a sua adaptação às 
contingências peculiares do nosso meio, estudada 
numa Comissão de poucos membros, quais, os que 
constituíam o Governo ProvisOrio, ao abrigo das 
correntes e tempestades que agitam as Assembléias 
numerosas, devia obedecer a uma concepção geral, 
subordinar-se a laços de correspondência constantes 
- não repararam em que, por c_onseguinte, retocar 
esse plano em qualquer das suas partes seria 
aventurar-se a inquinã-lo de contradições, se o tra­
balho de reforma . não permeasse a obra toda, 
esmerando-se em ser tão complex9, sistemático e 
previdente como o da elaboração primitiva. E assim 
se quebrou em desafinações escandalosas a harmo­
nia do conjunto, que a habilidade ortopMica da 
Constituinte reduzia a um corpo mutilado e claudi­
cante." 

Em 1897, no opúsculo "o Partido Republicano Con­
servador .. , denunciava Rui Barbosa que um acanhado 
círculo de ambicioSos eliminara as oposições, emancípa­
ra o executivo da lei, submetendo-o aos mandões de ca­
marilha, explorando o estado de sítio, as leis de exceção, 
os golpes de estado. 

Proclamou, em artigo n9 A Imprensa, em 5 de outubro 
de 1898: "Organizou-se em sistema constituciãnil a nOS­
sa ruína ... " A União é "uma estrutura, que estala por to­
das as juntas"._ 

Em 1910, em "As Ruínas da Constituição", cOnferên­
cia que devia ser pronunciada erri Belo Horizonte, escre­
veu: .. Sob o caudilhismo, que é a nossa República, a tri­
buna parlamentar nunca existiu, não pode existir, não 
existe, não existirá nunca". 

No Discurso dos Apólogos, inclufdo por nosso ilustre 
colega Luiz Viana Filho em sua primorosa "Antologia" 
de Rui Barbosa, exclamou o grande tribuno, nesta Casa, 
a 30 de dezembro de 1914: "Durante quatro anos a pala­
vra bateu aqui como martelo na solidão tumular das ca­
tacumbas". 

Em 1919, em sua conferência às classes li'ab"alhadoras, 
em que propôs quase toda a atual legislação trabalhista, 
lembrou que, "ao Governo revolucionáriO SUCed6nim 
vinte e nove anos de repúblíca organizada, com oito qua­
driênios presidenciais de onipotência, quase todOs erll 
calmaria podre". 

Em 1921, falando a uma comissão de Senadores, em 
texto incluído por América Jacobina Lacombe em "o 
Pensamento Vivo de Rui Barbosa", qualificou este_o sis­
tema constitucional como "um regime que garra para a 
costa, ao som das músicas do barco, empenhadas em 
abafar o rumor das vagas espedaçadas nos recifes, jã 
próximos''. 

Cerca de dois anos após a revolução de 30, foi designa­
da uma comissão de treze membros, encarregada de ela­
borar um anteprojeto de Constituição. Sob a presidência 
de Afrânio de Melo Franco, Ministro das Relações Exte­
riores, reunia-se nO PaláCíõ Itamaraty. Dela fizeram par­
te Assim Brasil, Carlos Maximitiano, Antônio Carlos, 
Castr~_ Nunes, João Mangabeira, Oliveira Viana. 

Instalada a Assembléia Constituinte em f933, umã­
Comissão de 26 Deputados e Senadores apresentou 
substitutivo ao anteprojeto da Comissão do Itamaraty. 

Para João Mangabeira, o substitutivo. com os olhos 
fechados à realidade da vida brasileira, e absorto no so­
nho de uma fórmula abstrata, deduzia e não observava. 

Embora João Mangabeira acusasse a Constituinte, no 
início Oe seus trabalhos, de estar dominada por .. espírito 
reacionário e estadual" , o certo é que a Constituição de 
34 introduziu no Direito Constitucional brasileiro os 
chamados direitos sociais (legislação trabalhista), na es­
teira da Constituição meXicana de -1917 e dâ aleinâ, cha­
mada de Weimar, çle 1919. Enquanto a ConStituiçãO de 
1891 era: liberal democrãtiéa, a de J 934 fOi social demo­
crática. 

Subsistiu ti"ês ait.õs, túTI~Cefes com-SUpi-essão dã.S-garan­
tias constitucionais. 

A Constituição de 46, a miliS longa, c:onteri:áo 254 arti:-­
gos, esteve em vig'or durante 11 anos. Foi-.ã.Iterada por 21 
Emendas e 4 Atos Institucionais. - -

DIÃR10 DO~ONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

A de 19tl7 foi feita pelo Congresso ordinãrio, pOrtã.n_­
to, com poderes conferidos por Ato Institucional, logo, 
pelo Poder Revolucionário. 

Aplicou-se, realmente, durante dois anos e meio, inteí­
ramente refundida que foi por24 Emendas e 13 Atos Ins­
titucionaih_ nos_ l8 anos_de _sua vigência. 

Das Constituições elaboradas por Cortes, Assembléias 
ou Congresso, a de 1822 não foi aplicada no Brasil e du­
rou 26 meses em Portugal. A de 1891 não teve um· mini­
mo razoável de eficácia, emboi-a vigente 39 anos. A de 
1934 vigorou 3 anos. A de 1946,21, com 25 alterações. A 
de 1967 recebeu em 18 anos 37 modificações. 

Nova Constituinte, como as outras, farã, presumível-· 
mente, nova Constiiuição provisória, como as outras. 

A dos Estados l)nidos, uma das duas Constituições re­
publicanas estáveis que o mundo conhece (a outra é a da 
Suíç8), cfura há quase duzentos anos, com apenas 7 arti­
gos e 26 Emendas. 

Quanto maior a Constituição, ·menos durâvel.-
-::..A ConstituiçãO surgiu como .. a lei que o povo impõe 

aos que o governam para garantir-se do despotismo de­
les", como definiu Romagnosi em sua obra "La Scienza 
delle Costituzioni", publicada em 1860. 

Nos últimos cin-qiienta anos, nossos preceitos consti­
tuicionais foram modificados 87 vezes! Uma regra que 
não tem garantia, não pode garantir ninguém. 

f:: p~ecis() redu_:z:!r a Constítuição ao que ela tem de ~ 
sencial. Ao que possa ser aceito, longamente, peta 
Nação. Para que o tempo a torne sagrada. Para que os 
deg:_ntores oca~ionais do Poder não ousem violentá-la. 
Para que constitua um obstáculo dificilmente transponí­
Vel pelo absolutismo sempre renascente. 

As Assembléias Constituintes numerosas têm inserido 
na Constituição regras polêmicas, aprovadas por maio­
ria simples e ocasional, regras que tornaram o conjunto 
inseguro e provisório. 

Ao invés de reforçar idéias por meío -da Constituição, 
precisamos reforçar a Constituição por meio de idéias, 
qU~ sejam permanentemente fortes na opinião pública. 

A uma Assembléia Constituinte ninguêm pode impor 
limites ou proibir que decida por maioria simples. ~esta 
a sú1i característica essencial: decisão por maioria sim­
ples. 

O Congresso ordinário está delimitado em seu poder 
de Emenda. A proposta só pode ser aprovada por dois 
terços de vOtos dos membros de cada uma das Casa no 
Congresso Ordinário". 

O que for aprovado por essa maioria qualificada há de 
corresponder, certamente, ao consenso estável da 
Nação. 

Daí a proposta que apresento ao estudo de meus ilus­
tres pares. Que se constitua uma Corriissão de -Reforma 
Constitucional, reSpeitada a propofcionalidade dos par· 
tidos, encarregada de refundir a Constituição vigente, 
dando-lhe nova redação, na qual se incluam apenas os 
preceitos aprovados por dois terços dos votos da Comis­
são. Com o mesmo "quorum" qualificàdo, ela apreciaria­
as Emendas oferecidas _pelos membros do Congresso. 
Assessorada por especialistas em Direito ConstitUciOnal, 
apresentaria um texto definitivo, púa apreciação do 
Congresso, nas_ suas respecti~as Casas. 

O Sr. Fábio Lucena- Permite v: Ex• um aparte? 

O SR. LENOlR VARGAS - Com muito prazer. 

O Sr. Fábio Lucena- N_o_br€::_Senador Lençir Va[gas, 
V. Ex• está fazendo uma verdadeira anatomia descritiva 
das Constituif!tes 'braSífeiras é"toca nu_!ll-ponto -que é fun­
d1!!!:':~ntal e novq~_V. Ex• transmite o seu tert}Or- que 
acredito ainda não havia ocorrido ao Congresso - de 
que a próxi111a _Çonstituição poderá ser provisória como 
as outras. Esta é uma afirmativa da maior seriedade e da 
mais_ suma -grãvicfãde, nobre. Seflador·, ·peras ren"éX.ões a 
que todos' nós estaffiÓs obrigados,-depois de ouvir de V. 
Ex• essa peremptória- declaração. iu, todavia, um fator 
Que eu gostaría de sUbmeter à douta e sâbia_consideração 
de V. Exf-, é que, ao longo de nossa História, desde a In­
d"ependéncía. todas as ConstliuiniCs reSUiiarailiCie-:--rUptii­
ras dó regime ou d30rctem- PõlítiCo-juiídiCa aOtiiiOr. De 
fato, a primeira Co-nstituinte resultou da mudinça do 

- ~RegimC Colonial para o Regime de Independência, en-
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qUanto a segunda, i:ie 1891, resUltou da substituição do 
Império pela República. A terceira decorreu de uma mu­
dança, também violenta, do status quo ante, mudança 
promovida pela Revolução de 1930. Em 1946, a quarta 
Constituinte foi conseqüência da queda de uma ditadu:­
ra, que ficou conhecida como Estado Novo. Em 1964, 
Sr. Senador, ocorreu na História do Pafs, um episódio 
que me parece sumamente singular. t;: que o primeiro ato 
instituciOnal editado pelos civis e militares, vitoriosos na 
Revolução, mantém a Constituição de 46 e legitima o 
Congresso N acionai, deixando-o, por conseqüência, em 
funcionamento. Ora, a teoria das revoluções ensina que 
quando se faz uma revolução, faz-se para mudar: fazer 
revolução é promover mudanças profundas na estrutura 
de-uma sociedade. Logo, se a Revolução de 64 derrubou 
um regime que era sustentado pela Constituição de 46, 
ela incorreu no erro -de manter o documento básico, a 
Constituição, qUe ·sustentava o regime por ela derroga­
do. Naquele momento, a revolução, por meio de seus 
chefes, se disse investida do poder constituinte, o que é 
indiscutivelmente um fato histórico. As revoluções, 
quando nascem, trazem em seu bojo o poder constituin­
te. Só que esse poder constituinte não se exerceu no mo­
mento próprio, que foi õ momento da consolidação do 
sistema revolucionário. Uma vez deflagrada a reVolução, 
uma vez concluído o seu processo, isto é, a sua fase tran­
sitória, cabia aO jus novum, a nova ordem surgida em 
conseqüência da derroCada da Carta de 1946, promover 
uma Assembléia Nacional COnstituinte para institucio­
naliz~r os fundainentos.do ilovo regime. Isso não aconte­
ceu e, alêhl de não ter acontecido, transformou-se numa 
hprrorosa aberraç_ao_ ç.Qnstitucional. quando da elabo­
ração da Constituição de 1967, quando o poder consti­
tuinte foi exercido não por aquele que o trazia em seu 
bojo, istO é, pela Revolução de 1964, mas por um Con­
gresso que fora inantido, que fora legitimado pelo movi­
mento revolucionário. O que se fez, então? Deu-se ao 
CongressO Nacional o prazo de45 dias para discutir, vo­
tar e promulgar a Constituição de 1967, tão brilhante­
mente relatada pelo saudoso Senador Antônio Carlos 
Konder Reis. A Carta, assim surgida, trouxe uma dupla 
ilegitimidade: primeira, a de não ter sido promulgada 
pelo poder que dispunha da iniciativa constituint,e, isto é, 
pelo poder revolucionário; segunda ilegitimidade, a :de 
ter sido promulgada por um poder que não tinha compe-­
têrícia inslituin-te para pTomu-Jgar qualquer conStituição. 
No mesmo erro, ao que me parece, cometido também ao 
longo de todas as Constituintes, estâ se incidindo presen­
temente, isto é, organizando Comissões Constituintes, à 
margem não do Congresso-. Nacional, mas dos Consti­
tuintes que ainda não foram eleitos pelo povo brasileiro, 
com poderes expressos de elaborar uma nova Consti­
tuição para o Brasil, que não seja- como bem adverte 
V. Ex•.:..... provis~6iia como as _Outras. Observe que João 
Mangabeira tinha toda razão quando acusava a Comis­
sãO do Tiã.rilaraty de -estar pres·a a preconceitos e, mais do 
que issO-, -de estar se movendo pelas estruturas arcaicas 
Q_a Repú_!:1lica, que tinha sido derrubada por uma revo­
luçãO. H3.Ja vista <}ue, do-is anos e meio após a sua adver­
tência, a Sua córidenação, Mã-ilgabeira estava preso por 
l!m· Tribunal de Segurança, prisão a que foi_ conduzido 
pelo mesmo ditador que comandara a ReVolução de 
1930, -

Acredito, Sr. Senador, que essa Comissão Constituin~ 
te deveria ser uma iniciativa do atual Congresso Nacio­
nal, ao invés de o Chefe do Poder Executivo, de Q Senhor 
Presidente da República estar gerenciando, no sentido de 
organizar uma Comissão Constituinte à margem do 
Congresso Nacional, deveria caber ao Presidente do Se­
nado, vale dizer, ao Presiden-te do Congresso, designar 
uma Comissão Co~tiluinte para assessorar os futu-ros 
membros da Assembléia Nacional Constituínte. Esse se­
ria. um passo que nos libertaria de vícios anteriores. em 
que as Constituintes, quando se reúnem, sempre recebem 
um projeto elab~rado pelo Executivo, para sobre ele 
~xercer a suaatiyidade, muitas vezes em forma. de substi­
tutivos, como aconteceu em 1933 e em 1946. A contri­
buição I!_Q__~isc_l!_r~o _de ~_Ex~ é fundamental, Sr. Senador 
Lego_ir Vargas, para a __ discussão do problema constitu­
cj_~f!_ãl_ dt:l nosso PaíS: QbServe..=..:,:: VoU concluir _qUe das 26 
emend~s a que V. Ex• aludiu, a respeito da Constituição 
dos Estados Unidos, 10 deSsas elnendas são as chamadas 
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Declarações de Direito, e fOram promulgadas ao mesmo 
tempo da promulgação da ConstitUiÇão ame_ricana, que 
vai completar 200 anos de existência, vale dizer, em dois 
séculos, em realidade, a Constituição dos Estados Uni-_ 
dos mereceu apenas 16 emendas, enquanto as nossas 
constitriíções merecera-m- as -reforinas, as emendas e as 
supressões que V. Ex"_en_u_mera num rosárióYerdadeira­
mente estarrecedor. Desejo congratular-me com V. Ex• 
e, ao mesmo tempo, agradecer-lhe pela opoi-tunidade de 
poder assistir a magnífica, percuciente e prõfunda análi­
se e, ao mesmo tempo, a brilhante aula sobre direitO 
constitucional que V. Ex', neste momeato, profere pe­
rante o Senado da República. 

O SR. LENOIR VARGAS- Agradeço q__aparte de V. 
Ex• que, como sempre, é lúcido, erudito, competente, e 

·sobretudo, demonstra quão rico é esse veio, que o Con­
gresso precisa cOmeçar nele trabalhando para natural­
mente abrir caminho, abrir clareiras nesse cipoal que se­
rá o pretendido pela futura Assembléia Nacional Consti­
tuinte. Talvez lá se chegue sem uma idéia rlmito clara e 
muito nítida do que se deveria realizar. ~ 

Prossigo no meu discurso, e nele algumas respostas se­
rão dada·s às ponderações de V. Ex• QuantOãà equívOco­
de que a Revolução de 1964 foi parcial, de que ela não se 
completou no sistema tradicional, com o fechamento em 
definitivo das Casas do Congress_o Nacional, e uma pos­
terior convocação de uma Assembléia Nacional Consti­
tuinte, tenho a impressão de que se fossem os, V. Ex• e 
eu, os comandantes desta revolução, teríanlos prossedi­
do por essa forma. 

Nenhuma Constituição estabelece regras para convo­
cação de uma Assembléia Constituinte. A=Convocação­
tem sido feita por ato revolucionário do Poder Executi­
vo. 

Nossa experiência histórica- não demonstra que te­
nham agido com acerto essas Assembléias numerosas e 
dotadas de poder absoluto, decidindo por maioria sim­
ples. 

O Congresso ordinário; que não possui poderes limita­
dos, visto que não está autorizado a suprimir a Fede­
ração nem a República, não me parece que possa convo­
car uma Constituinte que, por ser Constituinte, tem po­
deres ilimitados. 

Estaria transmitilldo algo que não recebeu. 
O Legislativo ordinârio, contido que -estâ Pela Lei 

Magna, instituiria um perigoso poder irrestrito, levando­
os a rumos desconhecidos. 

A Assembléia, contra a qual nenhum direito estada 
garantido, agitada pelos ventos de radicalismos opostos, 
11oria em risco o barco frágil de nossa democracia. 

A Constituição não deve ser umá aventura. Um povo 
adolescente, cujas idéias ainda não sãO estâveiS, Dão tole: 
raria por muito tempo, como nunca tolerou, uma Cons­
tituição rígida e minudente, ou melhor, minudente na 
sua rigidez, imposta por maioria pequena e mudável. 

DeiXemos a moda movediça para firm-aimo-nos no 
que há de profundo, geral e permanente no povo. 

t preferfvel que a ConStituição seja refeita por um se-­
leto grupo de políticos, que expríriia a opinião pública, e 
que estejam ligados por mandato eletivo, com o assesso­
ramento de teóricos do Direito ConstituciOnal. Que as 
decisões não sejam tomadas por maioria- simples. A 
aprovação por dois terços de votos deverâ garantir o ca­
tâter sintêtico do texto, capaz de torná-lo duradouro e 
sagrado. 

Essa ê a proposta qUe me parece mais adequada nos 
pródomos da discussão Sobre uma nova Constituição. -

Resta uma palavra sobre hipótese de uma iniciativa do 
Poder Executivo. Soh _ _a forma de emenda global, ressal­
vados os pontos intocáveis da Lei Maior,;iada temos a 
opor. 

Quanto à propalada convocação de Assembléia Cons­
tituinte, lamento que assim se venha a proçeder. ~como 
se tivéssemos um Executivo em regime de exceção. 
Como se o Poder lhe esteja nas mãos por forma irregu­
lar. Ou se o arbítrio já lhe tenha tomado conta da can..eta 
presidencial. Atribuir-se tal competência por vontade 
própria é admitir que estes poderes continuarão existin­
do nas mãos de outros Chefes de Executivôs. E a cada. 
mudar de lua, novas Assembléias Constituíntes-p-õssam 
ser. convocadas. 
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Razões políticas talvez aconselhem o atual Presidente 
da República a agir assim, depois de se ter empossado na 
curul governamental. 

Estará hivestindo-se de poderes institucionais que nem 
ele nem um Congresso Ordinário possuem.. 

Isto, Senhores Senadores, no meu provinciano modo 
de entender. (Muito bem! Palm~s.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Fábio Lucena. 

O SR~ FÁBIO LUCENA (PMDB- AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores: 

Começou uma gueira, primeiro velada e depois osten­
síva, entre dois ilustres Ministros da Nova República. O 
objeto da guerra é precisamente um dos assuntos mais 
delicados que há em nosso País: a greve e a lei de greve 
atualmente em vigor. 

Refiro-me as posições conflitantes que vêm sendo as­
sumidas publicamente entre os Srs. Ministros da Indús­
tria e Comércio, Sr. Roberto Gusmão, e o Ministro do 
Trabalho, Sr. Almir Pazzianotto. 

Defende Q or. Roberto Gusmão a aPlicaÇão dã: Lei.de 
Greve -em vigor e ao fazê-lo S. Ex~ age, obviamente, den­
tro dos padrões constitucionais vigorarifeS no Brasil, e 
não hâ porque negar, age S. Ex~ inspirado -pelaS-melho­
res intenções. Vale dizer, se as leis existem, existem para 
serem cumpridas, e pa_fa que as leis possam ser cumpri­
das, é preciso que sejanl aplicados pelo poder competen­te.: - - - - -

Por outro lado, Sr. Presidente, o MinisfiõAimir Paz­
zianotto entregou ao Senhor Presidente da República a 
minuta do projeto de lei de greve que deve ser, em pou­
cos dias, encaminhado ao Congresso Nacional. 
. Sr. Presidente, é preciso perquirir sobre se a Lei de 

Greve em vigor pode ou não ser aplicada a todos os ca­
sos concretos de eclosão de greve çm nosso País. Pelos 
princípios fundamentais do Direito, deveria poder ser 
aplicada, põi'que as leis existem--para visar às situações 
gerais e não para objetivarem a casos isolados. Logo, 
uma greve no Amazonas, uma no Rio Grande do Sul, 
OUtra em São Paulo, estariam sujeitas às normas da mes­
ma lei, eis que a lei foi editada para abranger a sociedade 
brasileira no seu todo. Mas, trago ao Senado um caso 
concreto, Sr. Presidente, da impossibilidade da aplicação 
da Lei de Greve em todos os casos concretos. Quando 
uma lei que é geral, é reconhecida por um Tribunal, 
como é o caso, como inaplicável à determinada situação, 
ela deixa, ela perde, Sr. Presidente e Srs. Senadores, oca­
râter geral das normas legais. Torna-se particularizadora 
e conseqüentemente perde a eflcâcia inerente ao poder 
coercitivo de toda norma legaL 

E_m sí_ntese~ se não aplicada, promove a justiça; se apli­
cada, promove a iniqUidade. __ 

Veja, Sr. Presidente, a decisão do Tribunal Regional 
de São Paulo, que leio: 

"No final do mês passado, o Terceiro Grupo de 
Turma-s do Tribunal Regional do Trabalho, de São 
Paulo, jÚigou legal uma greve que, notoriamente, 
-não átendia aos diversos requisitos irilpostos -pela 
Lei- n~"- 4.330, de 1964, como convocação de as­
sembléia, publicação de editais, comunicaçãO à De­
legacia Regional do Trabalho e convocação da em­
presa para negociar. Os_ empregados da empresa · 
Acumuladores Prestolite Ltda., segunda maior 
fabricante de baterias elétricãs dO País; e:riti-aram em 
greve, s':!m cumprir nenhuma dessas formalidades. 
Mas, o advogado que os assessorava apresentou em 

juízo um laUdo médico, certificando que 50 traba­
lhadores da Prestolite tillham excesso âe cliumbo no 
sangue. Nenhuma providência, no entanto, havia 
sido tomada pela empresa para afastar o grave risco 
~ into,ticação. Além de julgar a greve legal, o Tri­
bt.irial Regional do Trabalho ainda arbitrou clâusu­
las sobre-reposição salarial e redução da jornada de 
trabalho. 

A decisão é um exemplo~ entre diversos outros, 
surgidos nas mais recentes rodadas de greve em que 
os juízes foram obrigados a passar ao largo da letra 
dá lei para poder cumprir sua função de fazer jus­
tiça. 

Segundo o advogado, um dos membros da co­
missão n_omeada pelo Ministro do Trabalho pttra 
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apresentar proposta de reformulação da Legislação 
Trabalhista a tendência da jurisprudência, embora 
ainda tímida, é uma indicação de que não é possível 
fixar os julgamentos nos estreítos parâmetros da Lei 
de -Greve em vigor. A impossibilidade, segundo ele, 
alcança empregados e empregadores. 

Observa ainda que, em diversas decisões, a Jus-. 
tiça do TJabalho determinou a requisição de força 
policial para assegurar a integridade do patrimônio 
de empresas durante greve dos trabalhadores, uma 
medida não expressamente autorizada em lei. Outra 
inovação foi a--determinação de retorno dos empre-­
gadQS ao trabalho como decidiu recentemente, o 
TRT no caso de Vâlvulas Barbará, de São Paulo­
decidir contrariamente à Lei _de Greve, foi a única 
forma encontrada pela Justiça para tentar resgatar o_ 
seu papel de arbitrar conflitos trabalhistas, sempre 
que não. for pos~ível a negociação." 

A matêria se cOntêm no jornal A Gazeta Mereantll, 
edição de sábadO e segunda-feira, 25 e 27 de maio de 
1985. 

Veja por conseguinte, Sr. Presidente, a situação delica­
da a que chegaram as relações de trabalho em nosso 
País. Existe uma lei, a Lei de Greve, pela qual toda greve 
é legal desde que não seja feita. Pela Lei 4.33~0, toda greve 
é absolutamente legal, desde que absolutamente inexis­
tente. Esse é o espírito da norma legal que disciplina o 
exercício do direito de greve no Brasil. 

Um Tribunal de Trabalho, da mais alta nomeada, 
-como sóí ser o Tribunal de São Paulo, decide descumprir 
a Lei de Greve, a fim de que, por meio desse descumpri­
mento, esse Tribunal possa promover, fazer justiça entre 
as partes envolvidas na greve. 

Estamos, assim, diante daquele exemplo, segundo o 
qual, em Roma, era proibida a entrada de qualquer cida­
dão, inclusive soldados, após às 18 horas, quando os 
portões romanos tinham de ser fechados, para evitar os 
ataques dos bâ-rbaros. Convém salientar, Sr. Presidente, 
isto que os Srs. Senadores-, c·om a sua Sapiência, bem o 
conhecem, faço apenas recordar: bârbaro no linguajar 
romano, era todo e qualquer cidadão que não fosse da 
própria Roma. _ 

Diante da lei que proibia o ingresso de cidadãOs roma­
nos a partir das 18 horas, inclusive de seus soldados, den­
trO dá cidade romana, houve, certa vez, o segUinte f<i.tO, 
em que os tratadistas do direito romano fundamentam o 
conceito de eqiiidade, quando colocado à mesa de um 
juiz e que põe o juiz na alternativa de.cumprir ou n3.o 
Cumprii·-:f lei, pois, cumprindo a lei, estarâ promovendo 
a injustiça, estará despertando a iniqüidade e, deixando 
de cumprir a lei, ele estará exatamente fazendo prevale­
cer os preceitos essenciais da justiça. 

Houve, então, o fato de que, após às 18 horas, solda­
dos romanos que se re~ardaram no retorno de 'um serviço 
de patrulhamento a Roma, em obediência à lei romana, 
tiverarri de permanecer fora dos portões da cidade, e su­
bitamente houve. o temido ataque bârbaro aos patrulhei­
ros romanos. 

Percebendo que seus concidadãos seriam massacrados 
p·eJos inimigos de Roma, os porteiros da cidade resolve­
ram abrir os portões, descumprindo a lei, para permitir o 
ingresso dos soldados romanos, a fim de lhes salvar do 
massacre bârbaro, salvando-lhes a própria vida. 

Levados a julgamento, Sr. Presidente, os porteiros de 
Roma se comparam a este exemplo que o Tribunal Re­
gional de Trabalho vem de oferecer à sociedade brasilei­
ra. O juiz romano alegou que, se fosse punir os porteiros 
de Roma, obedecendo a lei, estaria permitindo o massa­
cre de seus concidadãos. E que só havia uma forma de 
salvar-lhes a vida e essa forma única era descumprir a lei, 
para que os soldados, em ingressando nos domfnios ro­
manos, tivessem as suas vidas salvas, Isto é, o juiz esque­
ceu a lei, p-ara poder promover a justiça. 

No caso do Tribunal Re'gional do Trabalho de São 
Paulo, os ilustres magistrados repetiram o exemplo ro­
mano e o Senador Gastão Míiller, que é professor de 
História, por favor, me puxe as orelhas diante de qual­
quer tropeço que seu discípulo possa cometer nesta ex­
posição. 

O Sr. Cesar Cals- Permite V. Ex• um aparte? 

O SRr FÁBIO LUCENA - Com J?Uito prazer. 
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O Sr. Cesac Cals- Nobre Senador Fábio Lucena, eU­
não vou aqui excursioriar pelos fatoS- roiti::inos, mesmo 
porque eu não poderia aqui falar sobre assunto em que-
V. Ex• e o Senador Gastão Müller são mestres. 

O SR,. FÁBIO LUCENA- Mas V. Ex• se chama Cé­
sar. 

O Sr. Cesar Cals- Mas, na verdade, vou falar sobre 
os fatos concretos que V. Ex• estã levantando e os acho 
da mais alta importância parã o BrasiL Estou certo de 
que o Tribunal do Trabalho fez aquilo que de justiça, era 
uma exceção a lei, porque aqueles trabalhadores estavam 
sob perigo de vida, pela contaminação que o chumbo fa­
zia nos seus organismos. Agora, o qúe na realidade pare­
ce afligir a sociedade brasífeira é este c_onflito existente 
entre o Ministro do Trabalho e o Ministro da Indústria e 
Comércio, o que faz pensar na necesSidade urgente- e 
eu, neste momento, aproveito V. Ex• ser Líder do Parti­
do do Governo - na necessidade urgente de se definir o 
que é legal nas greves. O que é legítimo? V. Ex• disse qu-e 
a lei em vigor reza que toda greve é legal, desde que ine­
xista. Eu acho que, talvez, seja exage-ro de apreciação, 
mas não quero entrar neste assunto. 

O SR~ FÁBIO LUCENA- Talvez seja o Cesarisffio 
gramatical ... 

O Sr. Cesar Cals -Talvez seja ... O que quero real­
mente entender é o seguinte: houve aqui quem falasse 
numa disposição de o Ministro das Minas e Energia 
readmitir todos os empregados da PETROBRÁS que fo­
ram colocados para fora, em virtude de uma greve ilegal, 
num serviço público essenciaL Na ocasião, fiz aqui a nar­
rativa dos fatos acontecidos._e dizia que ficaria muito fe­
liz se o nobre Líder da Frente Liberal, Senhor Carlos 
Chiarelli, me informasse o dia em que fossem 1-eadmiti­
dos, porque uma coisa é a disposição, a ou_tra são os fa­
tos práticos. Já passa mais de um mês daquele pronun­
ciamento e não tenho notícia que nenhum empregado te~­
nha sido readmitido, apesar da disposição declarada do 
MiriistrO e do Presidente da PETROBRÁS. O fato é que 
a sociedade está inquieta, com mais de 200 greves que jâ 
se deflagraram após a instalação da Nova República. Ãs 
vezes~ alegam o caráter político dessas greves. Como? Se 
a Nação, se o povo foi às ruas pedir a NoVa República! 
Então, poderia ser o caráter político. Creio <jue o pior 
para o cidadão é não saber o que é legal, o que tem diiei­
to, o que é legítimo. É o império da inexistência da lei. Is­
so, nem em sociedades primitivas, existia. Está ãCOnte­
cendo que a sociedade brasileira estâ em grave apreen­
são. Qual o rumo que se vai dar a esse processo de parali­
sação da economia e, às vezes, tentativa de violência com 
o bem particular, com a propriedade particular? Assim 
entendo que o assunto analisado por V. Ex• neste mo­
mento, é da mais alta oportunidade. b uma prioridade, 
eu creio, neste momento político e social da Nação, 
defiilii-=-se-õ-que pretende a Nova República com o direi­
to de greve. Eu apelaria a V. Ex.• que se fizesse intérprete 
junto aos poderes da Nova República, no sentido de 
apoio ao Governo Federal para qlle;-cOm brevidade, em 
regime de urgência urgentíssima, trate este assunto que 
profunda apreensão está causando à sociedade brasilei­
ra. 

O SR,. FÁBIO LUCENA- Agradecer a V. Ex• pelo 
fecundo aparte. V. Ex• tem toda razão nas considerações 
que vem de tecer, sobretudo _quando se refere ao fato de 
que nem em sociedades pré-históricas, talvez, se constate 
situações dessa natureza. Porque, em verdade, a Lei n9 
4.330 de 1964, iristituiu em nosso País um sistema de dis­
ciplinamento de greve, que classifiquei, em face desta lei 
.. toda greve é legal desde que não exista." Talvez com ex­
cesso, reconheço, de linguagem, no- pertinente à des-­
crição da questão, talvez nos encontremos, e em face des­
sa lei, num estágio que, diante do Crime, não teremos 
atingido ainda o status da afirmatiVa pereptória dos re­
volucionãrios franCeses, que-·se toiõ.ou, depois, norrim 
obrigatória em todos os códigos penais do mondo": Não 
há crime sem lei anteriOrque o defina, ·nem penã--Sem 
prévia ·combinação legal". 

É exatamente isso que acontece, Sr. SC:riidor César· 
Cals. A lei atual é de tamai1.h3. abrangência quanto às ati­
vidades essenciais, que a urn mesmo tempo, a critério de 
?ecreto do Presidente da República, uma mesma ativida-
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deessenCiarpOd.C deixar de ser essencial, e uma atividade 
não essencial pode tornar-se essenCial desde que as con­
vivê-nCias da gnividade ou amenídade do momento o exi-
jam. -

Passo a considerar a segunda parte, que me pareceu a 
m-aiS 'importante, dO Seu percuciente a Pai-te. b. no que 'se 
refere ã--neC:esSidãde itiadiável de dotar o Brasil de uma 
lei de greve, pela qual se saiba o que é proibido e o que 
nãOê proibido. Neste particular, parece-me da maior im­
portância o _proj~to já acabaôo pelo Ministério do Tca­
balho, e que deve ser encaminhado pelo Senhor Presi­
dente da República ao Co.ngresso Naciona[ O projeto 
define as afividades essenciais, estritamente indispensá­
veiS ao atendimento da população em suas necessidades 
básicas, ãs relativas aos seguinteS servíços,_ísto ê, onde a 
greve não é permitida: "hospitais, ambulatórios, mater­
nidade,· pronto-socorro, compensação bancária, traris- · 
ffortes coletivos o.rbanos e suburbanos de passageiros, 
transportes e distribuição de combuStlveis perecíve"iS-e 
inflamáveis, serYíços funerários - o coveiro, pQ_r exem-_ 
pio, não pode fazer greve. O coveiro faz parte do serviço 
funerário- telecomunicações, telefonia, telégrafo e cor­
reios~ produção_ e distribuição de energia elétdca, álcool, 
gás liquefeito e gás, captação, tratamento e distribuição 
de água, e captação e tratamento de esgoto ou lixo do­
méstico, ou lixo industrial''. 

Vê v-.- Ex• que se trata de uma relação muito ampla a 
respeito das atividades essenciaLS tidas como ri"ecessidã­
des básicas para o serviço da comunidade. Mas eu Jhe 
pergunto: E o serviço da lavàâeirã.'? Não é tambéin uffi 
serviço essencial para a comunidade? Nas grandes cida­
-des, onde existe a máquina autom-ática de lavar roupa, 
não! Mas no meio rural, no interi"Or do nosso País, o tra­
balho da lavadeira é um trabalho essencial, vital, indis­

. pensâ.vel à sociedade moderna. 
-Enfim, todas as atividades do trabalho humano, Sr. 

Presidente, estão, por natureza, r~vestidas do caráter de 
essencialidade. E relacionar atividades que são essenciais 
aos Serviços da comunidade, de um lado, e proibir essas 
atividades do exercício do direito de greve e relacionar 
outras atividades, isto é, presumivelmente, atividades 
que não sejam-essenciais à sociedade, concedendo a essas 
atividades o exercício do livre direito da greve, parece­
trie; Sr. Presidente, uma discriminaçãõ que vai ocasiohãr 
os-mesmos"<!- drã.ináticos Piõ"blimas que atualmente pre­
sidem à regulamentação do direitO constitucional do 
exercfci.o de_ greve. 

Há, todavia, no projeto, certos-avanços- que gostaria 
de sublinhar. Pela atual Lei n~ 4.330, todos os serviços 
bancários sãO considerados essenciais à vida da comuni­
dade. E o são, de fato, ningUém -pOde negar que os ser­
viços bancários são considerados essenciais à vida da co­
munidade. Claro que o são. Assim, como os serviços 
bancáriOs, os serViços da limpeza pública nas cidades do 
int:eifor, õltSerVíÇós- do lixeiro que são tão importantes 
Quanto-os ServiçOS-dO médico, e por isso são indíspensa­
vetffif:rite' sÇiVicos lidos como esscitciiifs à comunídãde. 

Mas, dizia cjue, pela lei atual, todos os serviços ban­
cârios são tidos como essenciais, logo ê proibida a greve 
nos bancos. Pelo projeto, lê-se que, apenas, o serviço de 
compensação bancária é que é tido por lei como um ser-_ 
viço essencial à comunidade, Vale dizer que a emissão de 

·um cheque, como por exemplo: um cidadão tem um de­
pósito no banco e decide sacai- um cheque, emitii uma 
ordem de pagamento à vista contra um depósito que ele 
tem no banco, depósito que representa um saldo em di­

-nheiro que a ele, cidadão, pertence, então, s_e ele _d~seja 
emitir esse cheque, emissão desse cheque, pela nova lei, 
não é tida como serviço essencial. O que me parece um 
absur-do ... 

O SJ;. Lenoir Vargas --Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Concedo-lhe já, nobre Se­
nador Lenoir Vareas. 

--- ::....~: porqú'i, __ :tão Unportante quanto a c-ompensação ban­
Cária e o pagameni_(), é a_ Cobrança de iítulos existente_s_­
nas- carteiras dos bancos,-é-a deSincuffibência, pelos ban­
_cos,.)ias encargos _que dele não são próprios, mas que lhe 
~ã?. dei~J;_ad_o_s, po_!'_~~~plo! 2_e~_o_ G_gverr~:o__ Fed_CI~l,_l~_s­
t~duaf _e -~t!_f!icipal,_~_ a_m~. todas as atividat?es,_ desde a 
eXerCida peJO contíriUo de Um eStabelc!cimento- bancãrío 
até a sua cúpula decisória, ao seu gerente e a sua própria 
diretoria. 
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Quero sublinhar que essa discriminação entre ativida­
des essendâs ou não vai obstacuilízar uma vez mais o 
eie"rç{cio _ d~ greve em ~ .Pl!_ÍS. 

A;ntes de prosseguir, tenho a honra de ouvir o nobre 
Senador Lenoir Vargas. 

O Sr. Lenoir Vargas- Só para colaborar com V. Ex', 
pois não havendo funcionamento do banco, não há com­
pensação. Só pode haver serviço de compensação se hou­
ver a emissão, o re-cebimento e etc de um cheque de um 
estabelecimento bancário para outro. Entãó, essa essen­
cialidade é impossível, uma vez que haja a greve no ban-
co. . 

O..SR, FÁBIO LUCENA- Tem toda razão V. Ex•. 
Essa ess_encia!idade é impossíveL Acresça-se, Sr. Sena­
dor, que hoje o serviço de compensação, centralizado 
pelo Banco Central do Brasil, depende inclusive do meio 
de. transporte aéreo, porque todos os dias, de todas as ca­
pitais de nosso Pais, saem funcionários do Banco do Bra­
sil com os serviços de compensação do universo bancário 
que o Banco do Brasil gerencia, no que concerne à com­
perisação. Esses funcionários saem das capitais dos Esta­
dos por meio de transporte aéreo para o centro de com­
pensaçõ<:;S bancárias que se localiza na capital do Estado 
de São Paulo. 

Então, é um inter-relacionamento entre uma atividade 
e outra. Inter-relacionamento que, se discriminado pela 
lei, irá opor, Sr. Presidente, graves obstáculos ao exercí­
cio da greve em nosso País. 

No rrieu modesto e laico entendimento, devo acentuar 
que um projeto de lei de greve jamais pode ter como IaM 
hora tório um Ministério, por mais bem intencionado e 
preparado que seja o Ministério, como é o caso do Miw 
nistêrio do Trabalho e de seu titular, -o eminente Advo­
gado Almir Pazzianotto. No meu leigo entendimento, 
sou dos que erife"iidem que 1.1m projeto de lei de greve de­
veria partir de uma ampla discussão do Congresso Na­
cional, a começar pela formação de uma comissão mista 
constituída por Deputados e Senadores para que a ma­
téria seja amplamente diScutida, e é o que tomo a liber­
dade de propor ao Congresso Nacional, no sentido de 
que se discuta em profundidade o projeto anunciado 
pelo Governo e que deve chegar ao Congresso dentro de 
poucos dias, a fim de que o Congresso o aperfeiçoe, 
dandowlhe a contribuição da justiça para os alcances a 
que ele visa e da técnica legislativa, de sorte a capacitar 
com que éSse projeto seja exeqGível e que, em última ins­
tância, o grande mediador entre o empregado e o empre­
gador não seja nem o Ministério do Trabalho nem a Jus­
tiça do Trabalho, que deve funcionar na órbita estrita 
das suas funções de órgão do Poder Judiciário, e sim a li­
vre negociação entre as partes. Porque só o acordo de 
vontades, Sr. Presidente, é que dirá da justeza e da esta­
bilidade da política: s3Jarial que todos queremos ver im­
plantada em nosso País. 

O _Sr. CarloS Alb~r:to- Pirmite V. Ex• um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA - Com prazer. 

O Sr. Carlos Alberto ~Senador Fábio Lucena, V. Ex• 
faz uma análise da atual Lei da Greve e do anteprojeto 
Que já foí -elaborado pelo Ministro Almir Pazzianotto e 
que deverá chegar às mãos do Presidente da República 
- se já não chegou -sobre uma nova lei. Lei esta que 
todos nós advogamos, como V. Ex•, que seja fruto de um 
debate, o mais amplo possível, por parte daqueles que 
são os representantes do povo. Um anteprojeto, como 
disse V. Ex•, elaborado em um gabinete, por maior que 
seja a sua autoridade, como é o caso do Ministro Almir 
Pazzianotto - advogado dos trabalhadores_ do ABC 
paulista, Depu-tado Federal, ex-Secretário do Trabalho 
de São Paulo, e hoje, Ministro do Trabalho -por mais 
qçe mereça credibilidade de .no.s_sa pa-rte, nós discorda­
mos da maneira Como foi elaborado: Entendo, como V. 
Ex~, que é necessário fazer um estudo a priori, através de 
uma comissão, como tambéril V. Ex~ advoga, interparti­
dária, Que possa discutir os mais amplos anseios da clas­
se trabalhã..dora. E esta comissão, interpretando os an­
seios da classe trabalhadora, possa promover as reforw 
mas essenciais e necessárias, A Lei de Greve _que aí eStá, 

_ ~enadorfábio Luc~!lã._ ~e fô_s_SelJlOS analisar, podería­
mos coloCar em xeque-mate o Presidente do partido de 
V. Ex•. o Deputado Ulysses Guimarães, que a esta altura 
dos acontecimentos tem ficado à distância, até mesmo 
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do mais profundo d.ebate ac.erca do assunto entre os_ Mj­
nístros_ do Trabalho, e da Indústria e Comércio, até' por-

go, entre os componentes da Nova República e os grevis~ 
tas? 

O SR. FÁBIO LUCENA.- Eu digo a V. Ex• que não. 

O Sr." Jorge- .Kalume --Não conclui o meu aparte. 
~Agofa, eu perguntaria a V. Ex• também, se. o anteproje~ 
_to, como esse que V. Ex' acabou de; anunciar,_ tivesse sido 

no goVerno_ passado, o que aconteceria c·om essas lim~~ 
_ tações? f: a pergun~a que deixo a V. Ex• para responder. 

. ·que foi ele o relator da atual Lei de Greve . .éab.e.aqui re­
gistrar que, na época, .o PMDB, ou seja o_ ~~-PMDB~ 
agora no poder, sempre chamava a lei draconiMa.._f pre­
ciso se perguntar, serâ que o Deputado Ulysses Guirilã­
rães foi tão drástico· para com a classe trabalhadOra_e::se­
rá que o Deputado Ulysses Guimarães, hoje Presidente 
da Câmara dos Deputados, não agiu contra a_ classe tra- _ 
balhadora, relatando um projeto de lei que-- tinha tudo 
para transformar essa lei numa lei 'mais ampla que desse O SR. FÁBIO_ LUCENA-_ Nobre Senador, não_p_Qs- -
mais liberdade, que desse mais condições aos trabalha~ so raciocinar ... 
dores?_ Agora; estamos af para, novamente, refletir sobre .. _ O Sr.. J.orge Kalume- t porque a Nova RePúbÍica su~ 
um proJetO qUe virá do Governo, e aí cabe aquela in-ter~ bentende liberdade ampla e democracia plena, dàf a mi~ 
r"ogação:___Sl:rã_que não vamos fazer o mesnío'-}rftpel que nha pergunta. · 
fízemos com o Sulbrã.sileiro?"Discutimos du_t_ante_ta!Jlg_ 
tempo o Sulb.,rasileiro na· Câmara dos peputados, foi tão ------o-·sa~---FÁBIO LUCENA - Não posso raciocinar 
amplamente disçutído aqui no Senado d_a _ _República, sobre hipóteses. Os Senadores Cêsar Cals e Alex;a_ndre 
quantos trabalhadores do Sulbrasileiro não. comparecer Costa, ambos aqui presentes, que são engenheiros, que 
ram e ainda hoje estão acampados à frente do_CQngresso são matemáticos, pOr conseguinte sa,bem que só uma· 
Nacional, buscans:lo soluções que pudessem -dar maiõi-CS- - -Mãtemãtica se raciocina_ a-pãrtir de hipótese. 
condições de vida,em termo de futur_p, ou sela,,_ ci;:mdiçõeS o Sr. Jorge Kalume _A questãO não é ciência "exata, 
de continuarem exercendo a profissão de b3.nc.ários. O ___ é política. 
Senado aprovou reformas,_ aprovou o subs.titu.tivq_que 
veio da Câmara dos Deputados, mas aí estã o Senhor O sR. FÁBIO LUCENA- Permita~me. Quando., por 
Presidente da RepúbliCa, da mesma maneira como os exemplo se vai demonstrar um teore~a ----:-certo, Senaw 
Presidentes de ontem, que eram condenados_ por conta _ _ dQi __ Alexªndr:e OuJ<!-? -:-_parte-se de uma hipótese para 
dos vetos-.·Ho:je, o Senhor presidente da ~~I!Q~_!!_ca,_ D_~_._ _ __ se chegar a uma tese, com a qual se demonstra um teore-
José Sarney, também apôs o seu veto a um projeto que ma. Mas sobre fatos concretos eu posso responder, Sr. 
foi amplamc::nte discutido pelo Congresso Nacioii..al._E_a_L _____ ~Q~9-q_~ }<?r:g; __ ~ªlu~~-· -
se pergunta: pai que, então, remeteu, envíOü;·ao- Cõn~ 
gresso Nacfon"al um projeto para discussão __ e aprimora~ O S~. ~arlos Alberto - ~ sob_re o fato concreto 
menta, como diSse V. Ex~, que venha a Lei de Greve, que SulbraslleJro. 
seja" discut_ida e que seja ainptiada, aprin'lot!_l.da~ _M5l~ __ --~--0-SR..-EÁBIO-WCENA --Não está. havendo falta de 
quem poderâ assegurar que o prOjeto não.seiá dep_?is: _diálOgo entre o Governo do Presidente iosé Samey e as 
vetado pelo Senhor Presidente da República? Por isso, greves ·que, em 60 _dias, se elevaram a mais de 200, em 
Senador Fábio Lucena, todos __ nós devemos encampar a nosso País. Pelo contrário, o Ministério dO Trabalho, 
sugestão de_V. Ex•, de antes discutirmos e elab.orarmos não._apenas pela pessoa do Ministro Almir Pazzianotto, 
uma lei que possa ser fruto dos representantes do povo, mas como por seus assessores mais diretos, tem Sido pró· 
advogando os anseios_da povo, buscando atrav.h. dos an~ ___ -dlgo no relacionamento, no entendimento, na conver~ 
seios do povo, uma lei q_ue possa dar maiores condições à sação, no diálogo com os grevistas. E devo recordar a V. 
classe trabalhadora. Congratulp-me com V. Ex• e espero Ex' que não apena,s a prodigalidade existe no relaciona~ 
que o projeto que verii.para o Congresso N""""ãCiõrial, de- menta com aQueles que receberam, durante 20 anos.- e 
pois de discutido, ampliado e melhOrado, não_ venha a_ V. Ex' apenas assistiu ao desenrolar daquele regime, dele 
ser vetado pelo Senhor Presidente dà RCpúblíca:-. não participou - aqueles que receberam durante 20 

O SR. FÁBIO LUCENA --Agradeço a- intervenção 
de V. Ex' nobre Senador Carlos Alberto. Com relação 
ao Deputado Ulysses Guimarães, continuo a 1ei" Sobre SA 
Ex• a mesma id~ia que V. Ex' tinha, quando pertencia ilo 
MBD: O Deputado Ulysses Guimarães ê i.ulf herói do 
trabalhador brasHeiro. 

Com relação a possíveis vetos que possam Ser apostos 
a essa ou a: outras leis, quero, dizer~lhes que não pOssuo 
o dom extra~sensorial da mediunidade legisferante. Por 
conseguinte, não posso adiVinhar as intenções vetantes 
ou não do Senhor Presidente da República. o-qu·e-pOSso 
dizer é que nenhum Presidente pOde ser condenado Pó-r 
veto, uma vez que o veto está plenamente amparado. na 
ConstitUiçãO Federal. ~ um direito do Presidente daRe~ 

. públíca, dos de ontem, dos de hoje, e espero que não dos 
de amanhã, porque alimento a esperanç"a de que a As~ 
semblêia Constituinte faça ·a veto restaurar, como ensi~ 
nava Pedro Aleixo ....__e ele o queria para o famoso proje­
to de leí da COnstituiçãO do Presidente Cost3. e Silva­
ele que queria o poder de veto voltasse às mãos do seu 
verdadeiro titular, que é o Congresso Nacional, tal que 
hoje- e atê parece qne·a·s c·onstituintes da Espanha e de 
.Portugal leram o Projeto Pedro Aleixo - na Espanha, 
por sua Constituição atual, e em Portugal, por sua atual 
Co"nstifuição, onde o Chefe de Estado não tem o Poder 
do veto, o poder de veto naquele país é exercido por uma 
das Câmaras em relação às outras. ~a esperança que eu 
alimento a respeito do assunto. 

O Sr. Jorge Kalume- Permite V. Ex• um aparte, Se­
nador Fãbio Lucena? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Pois não, Senador Jorge 
Kalume. __ 

O Sr. Jorge Kalwne ....__ Estou ouvindo com toda 
atenção, como é natural, o pronunciamento de V. Ex• a 
respeito de g~eves. Eu direi a V. Ex' que a greve suben~ 
tende insatisfaÇão. Não estaria havendo a falta de.diltlo--

anos a recente receita do ComaÍldante Mi_litar da Ama~ 
- --zônia;. "Cacete não é santo, mas faz milagre!" E fazia, de 

fato, no antigo regime. ---- - -

O sr~ C"ariOS Alberto - Permite V. Ex-' um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA - Hoje,_ nobre_ Senador, o 
--cacete, isto é, a força, foi substitui do pela lei, inclusive a 

lei militar, o Estatuto dos Militares que, por pouco, não 
desceu sobre o dorso do Comandap.te Militar da Amazó~ 
nia, conforme nota feita publicar pelo eminente guardião 
da ordem constitucional em nosso País, que é o Sr. Mi­

- nistro do Exército, o ínclito General Leónidas Pires 
Gonçalves. 

O Sr. Jorge Kalume- Quero deixar clarQque não sou 
contra as grev:es, apenas perguntei -pois a greve é· ne~ 
cessária - se estava havendo o diãlogo entre o poder 
eentral e os grevistas_._ Apenas isso. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Mas, Sr. Presidente, ape­
nas_querq_prq~seguir_.__quero_dar um passo no meu dis~ 
curso, e -~qgo -~uvir~i _ _Y~ :J?;.• 

O Sr. Carlos Alberto- Permita~ me um aparte, apenas 
para colaborar com V. Ex• 

O SR~ FÁBIÓ LUCENA :__pois i-tão, nobre Senador. 

O Sr. Carlos Alberto - t bem verdade, V. Ex' é um 
homem muito inteligente, muito capaz, muito hãbil, .... 

O SR. FÁBIO LUCENA -~generosídadede V. Ex' 

O Sr. CarJos.Aiberto- ... e a sua cultura, a maneira 
como fala, realmente, envolve a todos 9s parlamentares 
de tal forma que nós ficamos, atê, muitas veies, tomaDdo 
posiç9_t?S __ c_~ntrária.s a_ V._ Ex', m~ às vezes·ª g~n~ç_tem 
que fazer reflexões: será que o Fábio não está certo? Não 
é falando sob hipóteses e suposições, mas V. Ex' na hora 
em que diSse-que o ex~Minisfi-o do SNI. Ocúivío -Medei~ 
ros, disse que. "o cacete não é santo mas à.s ve_zes fãz riti~ 
lagre", parece-me que o Governador do seu Estado, ba~ 
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seado exatamente em que. .. cacete nãa·é santo, mas. às ve­
ieS faz milagre"- V:, Ex~ aqui protestou co_ntra o_Go­
verno da Amazônia, por-que ele meteu o cacete lá nos_ 
professores e estudantes, em trabalhadores, jornalistas 
- parece-me que o milagre estã acontecendo lã no Esta~ 
do de V. Ex~ 

O-SR. -FABIO LUCE.NA -:Influência, provavelmen~, . 
te, do Co.mandante Militar da Amazônia. 

Mas, Sr. Senador, devoe dizer-lhe que Deus, quando 
fez a Natu~eza,_ fê~!a de modo sãbio, de modo oniscíente,_ __ 
onipresente e onipotente. Na selva amazônica, Sr. Presi~ 
dente, existe todO ·a tipo de macaco, menos grandes mo-­
nos; por conseguinte, acho diclcil o_ General Medeiros 
sobreviver na selva amazônica; contraria a Natureza e a 
própria Lei de Deus. 

Mas, Sr. Presidente, quero registrar os avanços que 
este projeto contêm. 

O Sr. Carlos Alberto- Mas V. Ex• promete ser o go-
vernado"r. · 

O SR. FÁBIO LUCENA-- Primeiro, o projeto acaba 
com a intervenção do Ministério do Trabalho nos sindi~ 
catas. Essa é uma conquista da maior relevância_, por~ 
que, ficando o Governo à margem, banido mesmo das 
negociações entre ·o empregado e o empregador, o que 
pÕde resultar desse banimento governamental é um 
maior clima de liberdade para que patrões e operâ.rios se 
entençlaril da melhor forma possível. 

S~g_undo, Sr. Presidente: a Justiça do Trabalho não vai 
---- si6)jiOfitii::íaf-SObre â ílegalidade ou legalidade da greve; é-. 

uma conquista que nem mesmo talvez, nos Estados Uni~ 
dos- andei pesquisando e não encontrei, ainda- exis~ 
ta; vale dizer, a Justiça do Trabalho não vai dizer se a 
greve- é ilegal ou legal, vai diz~r "se é justa ou inJusta,. 

Sr. Pr_esidente, isso transcende do formalismo que her~ _ 
damos do Decreto n~ 9.070, editado pelo_ Presidente Ge~ 
túlio Vargas, antes do advento da Constituição de 1946, 
decreto que geriu o direito de greve em nosso Pafs, até o 
advento da Lei n~' 4..330,_de 1964, decreto todo ele hauri· 
do no totalitarfsmo fascita da Itália de onde, em sfntese, 
foram tiradas as veias principais das leis do tni.balho 
existentes em nosso País. Esse projeto põe firil, assim, a 
uma longa e quase intermiriãvel tradição de autoritarís~ 
mo Cons-agrado ·em lei, quer em regime constituCiOnal, 
quer em regime autoritário. O Decreto n~' 9.070, do Pre­
sidente Getúlio V al-gas, atravessou incólume toda a 
Constituí~9 de I 946, vale dizer; os 18 anos de sua vigen­
cia, um decreto fascista regulamentando o direito consti~ 
tucionaJ de greve, e depois" substituída por uma lei que 
está completando 21 anos de existência e que, felizmente, 
vai ser subs-tituído por nova lei, não baseada, exatamen­
te, nos termos do projeto, comojâ fiz vei", mas numa·am~ 
pia disc·ussãó da Comissão Mista do Congresso Nacio­
nal, que posSa- aprimorar este projetO, sObretudo dar-lhe 
um sentido de atualidade; que se traduz pela seguinte 
sentença: 

Não pode e não deve haver luta de classe em nosso 
País, entre o capital e o trabalho. O que pode e deve ha­
ver é a justa remuneração· do trabalho pelo capitaL .. 

O Sr. Carlos Alberto - Concordo! 

O SR. FÁBIO LUCENA-- ... mediante a concessão 
de amplas garantias ao capital, e de garantias, igualmen~ 
te amplas. aos direitos dos trabalhadores. 

Ê este ó regime pelo qual lutamos. Se este regime se 
chama Nova República, ou República recém-nascida, 
esta é uma questão de nomeclatura, e a ela não me ate~ 
nho. Prefiro ater-me aos avanços-do profeta, ao retraces-:. 
so, que, enfim, parece encontrar freios à repressão poli­
cial e policialesca àqueles que tantas vezes fazem greve 
p-or motivos juStoS, mas tinham declarada pelo Tribunal 
a· cOnfliiCi hã.Vidõ entl-~ a justiça e a legalidade Ou não do" 
movimento p~iedista. 

Concluiildo, Sr. Presidente, esperO sinceraniente que 
com estC projeto tenhamos a greve transformada num 
instituto de convivência democrática em nos-so País, por~ 
que~ nas grandes 'cidades, nos meios que foram destit~í­
dos do poder com a eleição do Dr. Tancredo Neves em 
janeiro próximo passado, dos meios radicais que preten­
dem a resiauração -do STATUS autoritário, nesses mC:íos 
ao falal-~se em greve pareCe-que se está falãndo "em_as~ 
sombração. 
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Não, Sr~ Presidente! A greve como legítimo im~fitUio E toda eSsa atividade é exercitada pelos interessados 
democrático da sociedade é fundamental, é essenCial sem a ajuda oficial que seria o finanCiamento -de custeio Quando lhes negam esse salário, ·só têm eles uma saí-
como garantia da sobreviv~:ci-~ do ~_tad~ de direito de- _ ~ ~-º'-!!! ~aj)'."!__ge!.IJ!:Q qç_l!.m!_mo~~JtQ-ªc!e-ªç_~!y_e.t~_@ ºª~~g,e ____ ~-_d.a;_a_greve. Que signiiíca também, o desassossego das 
mocrâtico no Brasil. Era o que tinha a dizer, Sr. Presi- taxas _de juros baixos. __ _ suas famílias, a dilll_inujçãO da subsistência diária o atra-
dente. (Muito bem!) ----- Lamenta-s_e_que o Governo_não esteja financiando es- so-das coiiiaS -de água, luz, de telefone, de aluguel ou das 

0 SR PRESIDENTE (J é F ll") _Co ced sas duas riquezas promissoras que têm retorno iniediato prestações do BNH. 
alavra ~o nobre Senador J~sr e ~:~~e. n ° a e serviriam p~ra aumentar Q .. superavit" da .nossa ba- Ninguém faz gr~~e por exibicionismo, por ma~ifes-

p g lança comercial com exportação para o ex.tenor. tação de força pohttca, para demonstração de umdade 
O SR. JORGE KALUME (PDS --A C. Pronuncia o , Por isso, desta Tribuna,_lan9!) __ fn:eu_apelo_ ao senha~ sjnçiicaJ: QS lrabalhadQr~ fazem greve por necessidade, 

seguinte discurso) -Sr. Presiderite, Srs. Senadores: - -_ Mini~~-~-~a _faze!]!!_~._ no Se_!!_~ido de_ ~u!~rizar -~~gtedi~!_o _porque não podem mais viver com o que ganham, por-
O _cacau é um produto natiVo dã Amazônia, porêm _o finãncíamento a- essas Culturas_ através dos Bancos_ do que a família está passando fome. 

extravismo gumífero e a exploração da castanha, antes Brasil, da Amazônia, do Acre e de Rondônia e dentro 
as vantagens econômicas que ofereciam, por certo, con- em br"eve o d"overno- Verificarã o acerto dei medidi:t. - -
tribuiram para marginalizar os demais produtos que não Temos qÚe nos_colllpefl.etn_"t:~-d~ que a agricultUra herri-
davam idêntica rentabilidade;-- - -- - - - - dÍrigfdã e affip-ãrad-ã Pelos meios oficiais representará um 

Posteriormente, o cacau foi cultivado com êxito na dos pilares da riqueza nacional e_ viria a contribuir para 
Bahia, com resultados promissores, constituindo-se uma soerguer a- nossa con1b8Jida economia e conseqüente-
das fontes de riqueza desse Estado. mente as nossas fmanças. 

Com a abertura da BR-364 pelo governo Juscelino Esqueçam os responsáveis pela nossa economia as 
Kubitschek para bem integra-r o extremo norte, Rondô~ obra-s protelatórias - __ quaisquer que sejam - e apli-
nia e Acre passaram a ser pólos de atração de nossos quem recurso-s financeiros na nossa agricultura e a temi-
patrfcios, principalmente do sul e sudoeste_, sendo maior da inflação será debelada. 
o fluxo para o estado rondoniense. A __ agricultura, pelo seu retorno imediato, deve ser a 

Essa nova migração passou a dedicar-se à pecuária e à fneta príofitária do gõveiii"ci. Não se deve e não se pode 
agricultura e em especial ao-cultivo do cacau e guaraná. administrar.. "castrando" financiamentos como ocorreu 
Rondônia tem hoje plantados 40 mil hectares de cacau, este ano com a borracha e marginalizando o cacau e o 
os quais deverão alcançar 30 mil toneladas ou o equiva- guaraná do Acre e da Amazônia, como vem ocorrendo, 
lente a 180 bilhões de cruzeiros de receita, neste ano. quando deveriam e devem ser fomentados e olhados com 

No Estado do Acre, a cacauicultura ainda é incipiente. especial interesse. 
Mesmo considerando as dificuldades pela falta de Fica _o_ meu registro e o meu apelo na certeza de que, 

transporte adequado já se cUltivam o cacau e o guaranã. dentro em breve, os plantadores de cacau e guaraná do 
Quanto ao cacau, estima-se que haja_5_00 ~poucos hecta- Acre e d_e_Ro_nd_ânia verão seus esforços correspondidos 
res plantados e com previsão de mais 250 hectares para pelã área econômico-financeira do Governo. 
este ano que já c-omeçaram a engrossara riqueza acreana Apesar de es-tar fazendo um apelo desta tribuna; estou 
e o guaraná já alcançou 600 hectares, sendo seu maior enviando ao _Pr_esidente do Banco Central o seguinte te-
índi.ce de cultivo no Município de CruzeirO -_do Sul. Jex: --- -

SENADO FEDERAL 
Setvfço .~ Telec:omunle.çlo-DG 

TELEGRAMA DE SERVIÇO, 

TELEX ' 

N9 Em de d_e 19 •. 

{ =~~~=·- ___ " --
NQ b 3!J. de 27/5785-I'TJ\N!'l\J:ORES DE Cl!('lllJ~ro-.ru;:m;r-Ni'o-. 
CESTliNlE SEU EMPENID POR ESSAS W!!Wlli\F M l?l:l:LSEiliXLEl<EBCI=-: 

JlliS...:!Ul:W-ios...SEt<I-{;<;11\I.(;"""'i-ES-Ill.Q-.. F±NANe·:l'l\MENro·---.... »>R ... 
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JX'lS A FT?ilàNcrAR~ ... SA"lfRAS ... PT ... AGAADE .. --­

CEREI SEU REFERIMEmlJPT_Clli':LSôS_SENru:m..J~---·----

Era o que tinha a dizer, Si".-Pfi:sidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fmgelli) - Concedo a 
paJavra ao nobre Senador Jutahy Mt~.galhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO\PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O eclodir de uma greve, saudando a aurora da Nova 
República, não deve assustar os patrões nem escandali­
zar os políticos, por ser esse, õa verdade, o único instru-
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menta válido de que dispõem as classes laborais, nas 
mais estrutruradas democracias representativas, de fazer 
valer os seus direito, pressionando os patrões ao paga­
mento do justo salário. 
-- Mas, qual_ o salário_justo, num País onde o sãlârio 
mlnimo não responde, sequer, à_ metade das necessidades 
inadiâvei! c;i_O trª-_bal;h---ªdQr._ç_QrlJ9 a alime_ntação, a saúde, 
o teto, o transporte, o vestuário e o lazer apenas essen­
cial? 

O salãrio justo não pode ser arbitrado por ninguêm, 
nem mesmo pelo Governo, mas deve ser o resultado do 
e:ntendímento entre as forças da produção e do trabalho. 

_Quando _soQç;m_9! preços de todas as mercadorias, não 
apenas dos gêneros de primeira necessidade mas sobretu­
do dos produtos industrializados, como querer o prático 
congelamento, em termos de simples corretivo da in­
fla_ção, da paga dos trabalhador~? 

·Felizmente, Sr. Presidente, essa linguagem está sendo 
assimilada pela Nova República. E, quando retomamos 
os largos caminhos da democracia representativa, é pre-­
ciso, também, que atualizemos a Consolidação das Leis 

- do Trabalho, que nasceu há quase meio século, com o 
próprio Ministério do_ Trabalho, e que envelheceu, al­
cançando duas ConstituiÇões e quase cinqüenta emendas 
constitucionais, sem que conseguissem os nem ao menos 
regulamentar o seguro-desemprego, inscrito na Carta de 
1946, pelo então Senador Aurélio Viana, da represen­
tação carioca. 

Também precisamos renovar o sindicalismo brasilei­
ro, definido pelo art. 9Q da Lei n'? 1.367, de 1907 conside­
rando os sindicatos com<;> ... representantes legais da clas­
se em todos os assuntos da profissão". 

Também mais de cinqilenta anos tem a organização 
das classes patronais. Ótimas leis, na sua época, preci­
sam ser reformuladas, pois o Bra-sil andou muito durante 
meio século. -

_Era o que tínhamos a dizer, Sr.. Presidente.~(Muito 
bem!)_ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) ---Concedo a 
-palavra ao -nobre Senador Carlos Alberto. 

O SR. CARLOS ALBERTO (PDS-RN. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A .-~cretariª (je_ Plaç~.ttiament_o da P.residência da Re~ 
pública divulgou o documento bâsico para a formulação 
do IV. Programa Nacional de Desenvolvimento, estabe­

-- --lecendo como prioridade econômicas do Gollerno -as 
--programas -destinados às populações carentes, e a pres-

tação de serviço-s de saúde, alimentaçãO, segurança, ha­
bitação e educação, principalmente no Nordeste. 

Antecipando-se a essa louvâvel proposta política, o 
Ministério da Educação, confrontado com a necessidade 

. .-de uma .urgente reforma universitária, mantém em pleno 
funcio11amento _uma comissão de alto nível, integrada 
por professores, alunos ~ intelectuais, encarregada- de 
identificar o_s problemas do ensino superior e de indicar-

.~·--lhes as respectivas soluções. 
Cofifluindo para um mesmo ponto comum, essas con­

_-siderações identificam no Gov.erno uma preocupaÇão 
-- pteilõhiinãnfe cori:t a· qUeStão da Educação, particular-

--mente. no que diz respeito-à manutenção das Faculdades 
nos Estados das regiões Norte _e Nordeste. 
-=Ressalvando-se os aspectos· _da estrutura do ensino, 

-não olvida o IV PND e não ignora o Ministro que a crise 
.. -da UIDVer8iâ8.él.C começa Oride terininain Os recursOs. 

Na Universidade do Rio Grande do Norte, por exem­
plo, a falta de verba é responsável pela queda do nível 
qualitativo das disciplinas curriculares e por deficiências 
de ordem material, incompatíveis com uma unidade es­
colar que se orgulhava, justificadamente, de sua alta con-
ceituação. · 

Os cursos de extensão, inclusive o de Prática Forense, 
funcionam -precariamente. As pesquisas foram abando­
nadas, por falta de; numerârio. O professorado, assim 
como o corpo de servidores da UFRN, encontra-se de­
sestimulado por padrões remuneratórios que se situam 
muito aqUém de súas nec_eSsidades _mfnimas. O único di­
nheiro, que aiiida apareCe para· o pagamento· dos irri­
sórí0$_salárjos mensais, foiconqusitado à custa da greve 
do óltimo ano. · 

Nessas circustâncias, é -perfeitamente compreensível a 
mobilização da comunidade universitária para a campa­
nha que se desenvolve no corrente mês, objetivando, en­
tre outras reiVindicações, a reposição salarial de 55%, re­
troativa a janeiro, a equiparaÇão salaricil e o reajuste tri­
mestral acima dos 100% do INPC. 

Há desencanto entre o alunado e numerosas queixas 
entre o professorado, sobretudo quanto à mecânica do 
pod~ na_ Universidade, que permite a ascensão de P:ro-
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fhsionais ••jncompe:tentes e desprCfnuãdos" às posições 
diretivas, 

Todos condenam o vestibular unificado, que ocasiona 
a perda de identidade do aluno com a profissão, piO­
quanto o estudante carente, não podendo recusar a 
opção que lhe é oferecida, termina por. aceitar-a alterana­
tiva que não elegeu. _ _ _ _ 

À Universidade Federal dÕ Rio Grande do Norte fil­
tam biblíotecas espedalizadas, faltam equipamentos e 
material de ensino, falta até o giz! As finalidades doRes­
taurante Universitárío~-qüC serve 2 mil refeições diárias, 
encontram-se seriamente comprometidas, faCe à escassez 
do abastecimento de cereais e à ausência de diversifi­
cação dos alimentos ricos em proteína. 

Ao arrepio das recomendaç(jes dos nutricíOriístas, fo­
ram cortadas as compras de peixe e carne de sol, consis­
tindo a alimentação básica em um pouco de carne fresca 
e numa grande proporção de galeto. A despensa nã.o 
guarda mais do que 40 quilos de açúcar, o suficiente para 
o consumo de um dia, e 4 sacos de feijão, o estritamente 
necessário para as refeições de 4 dias. -

A correção de tantas mazelas certamente não pode 
aguardar a implantação do IV PND ou a execução das 
medidas a serem decretadas pelo MEC, com lastro nas 
recomendações da citada comissão de alto nível. 

As carências da UFRN, ao reverso, por suas carac­
terísticas emergenciais,-- exigem -ação governamental 
pronta e eficiente, capaz de a ela devolver as condiçõs 
materiais indispensáveis a um perfeito funcionamento. 

A essa providêncía do Gove:rno, que venho empenha­
damente reivindicar, cert.amente corresponderâ um reno­
vado esforço de mestres, alunos e servidores, canalizado 
para a valorização dos ideais permanentes da UFRN, 
Instiuição que todos _desejam ver constantemente exalta­
da e engrandecida. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Moacyr Duarte. 

O SR. MOACYR DUARTE (PDS- RN. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidnte, Srs. SenadoreS: 

Só há um caminho a palmilhar na busca de uma forma 
de governo que corresponda plenamente à índole, ao ca­
ráter, ao espírito, às idéias e à cultura do povo braSileiro. 
Haveremos de construir a nossa democracia, s-em--rótu­
los, sem etiquetas, sem _copiar modelos alienígenas, mãs 
recolhendo o que de mais- autêntico e progressista eXIsta­
nos acervos culturais dos povos livres e prósperos, e que 
possa servir de paradigma para o nosso figi.J.ririõ--cfe-mo­
crâtico. 

Nas chamadas democracias autoritárias, dos maiores 
Estados modernos, e que teve seu apogeu na França com 
De Gaulle, é pacífic-o o entendimento de que as liberda­
des democráticas só devem ser admitidas ou promovidas 
até o ponto em que não.obstaculizem o plenajamento e-a 
ordem, imprescindíveis ao eSforÇo-naCional do desenvol­
vimento. O binômio desenvolvimento e segurança é en­
tronizado no altar das prioridades nacionais, depois de 
conquistar a prevalência em- todas as sociedades desen­
volvidas ou em relativo processo de desenvolvimento. 
Nas nações do Oriente e do Ocidente, à esquerda e à di­
reita, o imperativo ê" um só, o objetivo é comwn, a pala­
vra de ordem é produzir. Todas as economias das nações 
que perseguem o desenvolvimento se fundam na pro­
dução, em escala cada vez maior, pois, s-omente produ­
zindo em maior qli:mtidade, melhor qualidade, e com 
crescente velocidade, os países podem vencer a corrida 
para o bem-estar social e a sobrevivência nacíonal, com 
independência, emanCipação e soberania. 

Nesse conflito de especialização e quantificação da 
produção, não vingam as_ inquietaÇões ideológicas nem 
preponderam os sistemas--políticos. Acima das disputas 
entre socialismo e democracia, estatismo e empresa pri­
vada, os países subdesenvolvidos ou em desenvolvimen­
to tornam o rápido crescimento da produção a meta 
maior e o supremo-objetivo nacional, deixando à mar­
gem os pruridos do velho liberalimso enciclopedista. 

Parece muito difícil, hoj!! em dia, saber detectar exata­
mente, o ponto em que os povos, empenhandos na bata­
lha da produção, da riqueza e do bem-estar, são capazes 
de abandonar esses priVilégios em troca de um mais alto 
coeficiente de liberdade, que nunca é usada para as cam­
panhas de enriquecimento nacional, mas serve apenas a 
interesses de pequenos grupos alienados do processo cul­
tural pela incompetência, pela incapacidade, pela contra­
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cultura e lodo o seu séquito de frustrações, desde a droga 
até o desajustamento psíquico, 

Di fiei! é saber até onde os povos se sentem nostálgicos 
da liberdade ou sedentos das franquias democráticas que 
renunciem ao bem-estar proporcionado pelas oportuni­
dades do desenvolvimento e riqueza, preferindo uma 
r~ção maior de liberdade,- alimento abstrato do espíri-­
-to- a um quinhão maior de prosperídade e produção, 
;:tmbicionada parcela visível de felicidade material e ter­
restre, 

Um dos pontOs nevrálgicos da conjUntura atual, e que 
tem servido de cavalo de batalha para o galope da dema­
gogia, é o -que se refere à concentração de rendas que te­
ria atimentãd-o, ãpeSar-âO consíderável incremento da 
prodUção intel-na. É sabido que o desenvolvimento pres­
supõe a acumulação de capitaís, que por sua vez importa 
em proceder~se, em maior ou menor grau, a distribuição 
de renda. 

O problema é complexo e ressalta, logo à primeira 
-análise, a dicotomia de questões distintas: desigualdade 

de renda e pobreza. A primiera trata de minimizar as di­
ficuldades, levando .uma cota maior de renda ao proleta­
riado urbano, à classe média e à classe rica. A segunda, 
trata de engajar, à economia as massas trabalhadoras ru­
rais; o campesinato miserável, localizado especialmente 
na região nordestina; e as populações migrantes que flu­
tuam na orla das grandes cidades, nas periferias metro­
politanas, e ainda não incorporadas ao complexo indus­
trial. 

O problema da desigualdade de renda subsiste em to­
das as sociedades modernas, mesmo nas socialistas, onde 
já se fala no aburguesamento do proletariado e no privi­
légio das hierarquias burocráticas, inteleCtuais, e milita­
res; o problema da eliminação da pobreza é típico dos 
países subdesenvolvidos ou em desenvolvimento, nota­
damente os contemplados pela explosão demográfica. 

Como se vé, o dilema é crucial. Para o primeiro 
problema há vários tipos de soluções de difícil aplicação, 
tais como a elevação salarial, a tributação progressiva 
das rendas e os investimentos sociais do governo. Com 
relação ao segundo, este exige um enfoque mais brutal, 
com o tratamento de choque para ernidicação da pobre­
za, elevando não só o nível dos salários, mas_ o volume de 
salários pagos, pois a absorção da mão-de-obra desem­
pregada e o ajustamento do ~_ubemprego aos padrões 
mínimos parecem tão fundamentais quanto a simples 
correção dos salárioS corroídos pela espiral inflacio­
míria. 

A situação de desnível social, de concentração de ren­
da e suas distorções vêm de lOnge. Em 1961 José de CÚ­
tro dissertava: 

.. 0 Brasil continua um país de contrastes ator­
do_an tes, como está evidenciado entre o esplendor 
da vida urbana de algumas de nossas metrópoles e o 
atoleiro social, o marasmo da vida agrária em torno 
destas metrópoles. Contrastes como este de possuir­
mos uma indústria de alto padrão moderno e uma 
agricultura de índole feudal, apegada à rotina, a , 
mais conservadora. Assim é o Brasil. Assim se expli­
ca por que, apesar de todos os nossos surpreenden­
tes sucessos no campo do progresso econômico, de 
nossa indústria pesada, de nossa indústria de auto­
móveis, de Brasília e de outras metas Surpreendente­
mente avançadas, ainda somos uma das grandes 
áreas da geografia universal da fome." · 

É inocultável que o Brasil deu passos gigantescos nos 
rumos da correção desses chocantes e flagrantes contras­
tesL A desconcentração da renda e sua mais eqUânime 
distribuição vem sendo realizada atravês de um processo 
que enfatiza menos o método direto do simples reajuste 
percentual dos salários, para dar lugar aos processos in­
diretos, t<tis como: a) saúde, habitação, educação e sa­
neamento; b) fundos de poupança compulsória, o Fundo 
de Gar-antia e õ Programa de Integração Social; c) incen­
tivos fiscais. Há, realmente, no caso do Brasil, um pouco 
mais de engenhosidade do que nos demais países, em 
busca de métodos indiretos de distribuição de renda. 

Não se conh€X."e um modelo econômico sem quem se 
apresente um outr9 melhor, mais equilibrado, mais cor­
reto, maís adequado à tipologia social de um povo, e que 
tenha por o_bjetivo viável atingir, o mais rapidamente 
possível, a plena felícidade coletiva, que consiste na prá­
tica simultânea destes três maiS altos e nobres desidera-
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tos: a democracia representativa, o desenvolvimento et:J)-__ -
nômico e a justiça social. 

O populísmo endêmico, que teve sua Jase aurea no 
anarco-sindicalismo que caracterizou o governo deposto 
em 1964, acasalou-se com o_escapisrrio praticado pelo es­
querdísmo fisiológico que atingiu seu apogeu na era psi­
codélica da filosofia marcusiana. O escapisiTio, que é o 
neoderrotismo das esquerdas latino-americanas, procura 
infiltrar-se na juventude desestimulada para o aprendiza­
do teórico e o exercício prático da ginástica democrática. 
A juventude adota uma postura contestatória, e, na men­
te das gerações perplexas e não halbituadas ao desempe­
nho da democracia, se agasalham os pensamentos mais 
catastróficos sobre o futuro dos povos, gerando um esta­
do de espírito defiilido como de sinistrose. Essa atitude 
negativista, de que o mundo está em ruína, de qUe a civi­
lização _o:cidental chegou ao fim trágico de sua auto­
destruição, faz corri que a juventude assuma uma postura 
que vacila entre a inação débil e a violência estéril, sem 
nenhum sinal de construtivísmo ideOlógico. 

A legítima e verdadeira atitude dos homens que pen­
sam no futuro e na grandeza da pátria deve ser a de real 
preocupação fia descoberta e procura de soluções para 
todos os impasses criados por uma problemática desafia­
dora que s_erá vencida pela vocação heróica de nosso po­
vo. t: mister saber conciliar os antagonismos e descorti­
nar a~ áreas de coexistência e equilíbrio entre os três 
principais dilerilas, assim formulados: a) como harmoni­
zar a acumulação de capitais (imprescindível para o de­
senvlvimento da riqueza nacional) com a distribuição de 
rendas (imperativo de justiça social); b) como harmoni­
zar a democrru::ia, que dá vazão a impulsos igualitários e 
distributivos, com o des_envolvimento acelerado, que exi­
ge normas coercitivas e de contenção; c) -como gerar ex­
pectativas e motivações, que alimentam a alma do povo 
e lhe apontam o caminho da promissão, com a racionali­
dade política, que busca terra firme para pisar e sabe que 
os delírios de um espírito num corpo de estômago vazio 
estão mais próximos da insanidade do que da felicidade. 

Tudo nos faz crer que haveremos de levar a bom ter­
mo a forinulação de um projeto brasileiro, de um mode­
lo político autóctone, que, depois de assimilar e expurgar 
idéias oriundas de outros sistemas clássicos e alienígenas, 
terminará por encontrar sua própria vocação e defi­
nição. 
~ pelos Caminhos da política; como arte e ofício, filo­

sofia e praxis, doutrina e prática, que vamos chegar à 
plenitude_ democrática. 

Raymond Aron ·nos dá uma luz, quando esclarece: "O 
que ê a política? A luta pelo poder e as vantagens que 
este dâ. Esta luta é permanente._ Pareta teria dito, à ma­
neira de Hobbes e de Spinoza, que esta luta é permanen­
te porque os homens querem todos ser os primeiros, e 
porque não é pOssfvel atingirem todos o seu fim. Ou teria 
dito ainda, que os homens querem assegurar para si os 
benefícios que a autoridade traz; ora, é impossível que 
todos eles possuam a autoridade e as vantagens que esta 
assegura." 

.. Presentemente, a política reduz-se de fato a uma ba­
talha entfe -os homens pelo poder e pelos lucros, e a cien­
cia da política torna-se, de acordo com a expressão de 
um sociólogo americano: Quem recebe? O que? Quando? 
Como? (Who gets what? How? When?)'f. 

Chegamos ao que hoje se dá o nome de filosofia ma­
quiavélica, últirria etapa da dissolução da filosofia clássi­
ca ou da concepção moral da po!ftica". 

Esta visão trágica, cêtica e niilista, mas terrivelmente 
verdadeira da política, no concerto universal das nações, 
leva-nos a repensar a política, o ideal, o pafs, a família e 
o amor. Evocamos Maiakovski, o poeta revolucionário 
de versos de fogo, na sua conclusão reousseauniana 
sobre a vida: "Cada um ao nascer traz sua dose de amor, 
mas os empregos, o dinheiro, tudo mais nos resseca o 
solo do coração." 

Urge, portanto, reinjetar uma forte dose de ideal nas 
veias abertas da pátria e acreditar nas forças morais, par­
tir para a grande viagem sem fim, a verdadeira aventura 
do ser no mundo, que é a descoberta de si mesmo, e 
sobre as rufnas ftúnegantes de muito sonhos mortos, re­
fazer o mundo à imagem e semelhança do homem, ente 
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superior voltado para as grandes conquistas da íntel~gên­
cia e do espírito. 

Muito aprendemos no percurs-o desse longo itinerário. 
E muito mais ainda teremos de aprender, pois viver é um 
longo aprendizado. Recordamos Camus: "O vício mais 
desesperado é o da ignorância que julga saber tudo.''-

Dentre as lições aprendidas uma hâ que sobreleva às 
denlais, pela estonteante, arrasadora e bellssima verdade 
que encerra. É ainda o pensador e estilista mais humano 
e lúcido de nossos tempos apocalípticos, Albert Camus, 
quem nos sentencia: 

.. Aprendemos nesse percurso o segredo de todas 
as vitórias: aprendemos ainda que o espírüo nada 
pode contra a espada, mas que o espírito unido à es­
pada é o eterno vencedor da espada desembainhada 
por si só. Aceitamos a espada depOis de nos termos 
certificado de que o espírito estava conosco." 

Es_te_ é o mais perfeitO retrato da consciência de uma 
geração e de seu posicionamento diante da vida e do 
tempo. Não foi à toa nem em vão que se disse de Camus 
ter sido a "consciênêla âe sua geraçãO e de seu tempo," 

Esta geração se propõe a -percorrer os caminhos que 
construiu, a duras penas, mas que levarão à realização 
da felicidade social e do bem comum. Entende que so~ 
mente a Politologia, ciência em que pontifica a autorida~ 
de papal de Mareei Prélot, nos dâ "o conhecimento siste­
mático e ordenado do Estado". Entende, como Mari­
tain, que: "Poder é a força por meiO da qual podemos 
obrigar os outros a nos obedecerem. Autoridade é o di­
reito de dirigir e comandar, de ser atendido e obedecido 
por outros. A autoridade exige o Poder. O Poder sem au-
toridade é tirania". -

Para se chegar ligitimamente ao poder legai', a via lar­
ga e humana, o curso sereno e generoso, é o da democra­
cia, que não é um fim e sim um meio, utilizando-se o ins­
trumento mais autêntico que é o partido político. Veja­
mos a lição de Prélot: "Na época contemporânea, o 
agrupamento organizado padrão é, em política, o parti­
do. Reunindo um número elevado de membros, 
disciplinando-os, ele cria uma autoridade que, pelo me­
canismo do voto, na democracia, por outros processos, 
nos sistemas monocráticos, se lornatâ o poder.'' 

Será sehlpre pela democracia, pelos partidos e pelo vo­
to, que se conquista legitimamente o poder. No mundo 
socialista, onde não hã democracia, nem voto e nem par­
tidos, os seus teóricos divergiam eril-Mj:iectos dos mais 
importantes da sociologia das revoluções. Assim, é que 
Kaustsky defendia a tese contrãria à de Marx. Entendia 
este que a revolução tem que ser violenta e sanguinária, 
principalmente quando ela é feita contra o Estado­
burguês,para implantação do domínio do proletariado. 
Lênine, a princípio se pos!Ciõnara nãlin-ha--de pensamen­
to do primeiro, somente áe"pois passando a pensar como 
o segundo. 

A revolução é, pois, o derradeiro caminho a se palmi­
lhar para alcançar as verdadeiras reformas de que o povo 
necessita. O Estado deve saber, sob a gestão de seus ho­
mens mais eruditos e eminentes, os processos para niu­
dar, acompanhando a evolução dos tempos, e nessas mu­
danças realizar os objetivos para que foi concebido, por­
que, conforme o ensinamento de Burke, "um Estado sem 
meios para mudar não tem também meios para se con­
servar". 

Somente as grandes reformas, aquelas que operam nas 
raízes do homem, podem devolver ao ser humano a dig­
nidade perdida e levâ-lo a obter na terra a felicidade ver­
dadeira e paradisíaca que era outrora colocada em ou­
tros mundos, um sonho inatingível e fantástico. 

É ainda na sabedoria de Cãmus que yamos colher esta 
verdade: ''O ho~em para manter sua dignidade não 
pode sacrificar a felicidade presente pela promessa dou­
trinâría do futuro parafso. Quem se entrega a essa his­
tória não se dá a nada e por sua vez não é nada. Mas 
quem se dá ao tempo da sua vida, à casa que defende, à 
dignidade dos vivos, este se dâ à terra e recebe a colheita 
que semeia e alimenta de novo." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, para concluir, dei:ta­
mos um pensamento de Tom- Payne: "Um governo óti­
mo é um mal necessârio e um governo péssimo um mal 
intolerável." 
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O mesmo pode-se dezer das revoluções no jogo de tese 
_e antítese •. que são os componentes de sua gênese. 

A humanidade não pode ficar dividida em dois mun­
dOs, ãmbos se a:meaçilrido com o apocalipse atômico, so­
me·nte poi"que ós-lionúms querem o poder para utilizá-lo 
derili:o_de_Ugurínos rígidos e ideologias antagônicas. Não 
podemos ficar pendulando entre o estaticismo da esquer­
da e o corporativismo da direita. Nem o dilema do futu­
ro poderá se resumir em "socializar a democracia" ou de­
mocratizar o socialismo." 

Aprendemos ainda com Camus que "nenhuma vitória 
é lucrativa se ela é construída sobre a mutilação do ho­
mem". E é ele quem nos dá a síntese mãxima da verda­
deira democracia: "Liberdade para cada um e Justiça 
para todos." (Muito Bem!) 

O_ SR.- PRES~~E~TE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastãb MOller. 

·-<rsR: GASTAÕMl.H.LER (PM DB- MT. Pronun­
-~ia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senado-
res: _ 

O Joniãf di-Bl8.Siiill;loi0 após o passamento do sãu­
--aoSo e Pranteado Presidente Tancredo Neves, publicou 

um editorial intitulado "O Presidente José Sarney". 
Nes_se notável artigo, o articulista faz uma anãlise do 

que representou e do que significa José Sarney para a 
vida po(ftica do Brasil, sempre representando o Mara­
nhão, nas duas Casas do Congresso Nacional e, nestes 
últimos, como um dos articuladores e criadores mesmo 
ela Frente Liberal, que já gerou o Partido da Frente Libe-
raL- -

Esse último movimento levou José Sarney à Vice­
Presidência da República e, mais ainda, levou-o, pratica­
mente, à Presidência da República. 

Avoluma-_se a responsabilidade d() eminente homçm 
Pú-IJfiCõ~-p-oiS.-ãiêffi-dapesaaa heran~ª_do_s- ténlpQ~j~§~a­
dOs,- JOSFS.iirney cãrregirâ a grande carga de se colocar 
na posição do Presidente Tancredo Neves, à frente dos 
destinos do Brasil. 
Ele agora enca-rn_a_ a espeÍ-ança tãO refletida nas manifes­

tações públicas. 
Leio, Sr. P~~ide__!!!.e, Srª-:§epador~-' o-ªrtigQ_-ª que_ me 

refirO: -

"O PRESIDENTE 
JOSE;; SARNEY 

Hoje Sarney é o nosso presidente. Ele o é. em ca~ 
rãter d~flriitivo.- Conta coi:n Um amplo apoio de nos­
so mundo polftico e, entretanto, sua tarefa não será 
fácil. Substitui a Tancred.o e terá de enfrentar a mais 
grave crise de nossa história, 

~l!!}ley fgi um do~ consti_ttúntes da Aliança De­
mpCrática. Foi:-Portanto, um dos artífices da tran­
sição sem traumas. Como tal é um dos responsáveis 

-- -pela volta à democracia plena no Brasil. Esta obra 
foi _realiZada sob <I liderança de Tancredo e é a ele 

--~re~i!_aChlPC:Ia nossa OPinião- pública. Sarney foi um 
dos elªb()_r:_adSt!~-da carta compromisso da Aliança 
Democrática. Esta carta é o esqueleto do programa 
que Tantredo conquistou a imensa maioria de nos­
so povo. E a Tancredo que este programa foi basica­
mente cre9jt;ad_o. __ 

-Tancretlo eleito se afirmou ainda mais como Iider 
inConteSte âa Nova República e de nosso povo que 
aspirava a mudanças sem traumas. Antes mesmo de 
sua posse foi internado, operado sete vezes, padeceu 
inúmeros suplícios, Tudo isto foi acompanhado 
pelo nosso povo. Tancre-âo de líder inconteste pas­
sou a ser visto quase como um mito, era simultanea­
mente--a-es_j)erança, a gãraritia de dias mClhores e o 
depositário da te dos brasileiros. Substituir um ho­
mem que.se transformou no herói de seu povo não é 
fácil, é necessário ter coragem para enfrentar esta 
tarefa. Sarney tem esta coragem e é o nosso Presi­
dente. 

Mesmo para Tancredo os desafios de governar 
nosso País não eram simples, Mesmo tendo se trans­
formado em verdadeiro herói de nossa democracia, 
os desafios eram numerosos. Dirigir uma transição 
para a democracia, sem violência e em ordem, não é: 
simples. Dirigir um país em grave crise econômica é 
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um desafio maio_r ainda, Nm;sas taxas de inflação, 
nossa dívida externa, nossa desordem orçamentária 
são tais que não _fazem inveja a ninguém. Sarney pa­
recia destinado a ser um coadjuvante do Presidente. 
Sendo seu substituto eventual deveria acompanhar 
a política do Pesidente efetivo e substituí-lo even­
tualmente. Nada mais do· que isto. O destino não 
quis assim. 

Desde o primeiro dia da Nova República Tancre­
do adoeceu. Sarney o substituiu na posse, Tudo in­
dicava que seria um interregno rãpido. Não foi as­
sim. Eticamente Sarney adotou o comportamento 
da discrição. Foi-elogiado por Tancredo, que o-cha­
mou de exemplo. Tancredo disse que os discursos 
passam mas que_ os exemplos são fecundos. A mo­
léstia dO Presidellte se prolongou. Ninguém s.e mo­
Via. As críticas ao iffiobiiismo se faziam presentes. 
Sarney as escutava mas não mudava o seu compor­
tamento. Era.um vice em exercício, Hojejã não ê as­
sim. h Presidente na plenitude de nossa Consti­
tuição. 

Sarney Presidente da República é o principal res­
ponsável por nossos destinos . .t o principal respon­
sável pelo programa da Aliança Democrática. Todo 
o povo estava acostumado a ver Tancredo como o 
fiador deste programa que era, afinal de contas, de 
toda a Aliança. O papel central de Tancredo no pro­
cesso de transição e depois seU calvãrio o tornavam 
fiador das promessas feitas ao povo e à sociedade. 
Hoje Sarney é que tem a tarefa de realizar estas pro­
messas. 

O mundo político compreende as difiCuldades de· 
Sarney e o apóia sem restrições. Ele tem o apoio rea­
firmado da Aliança em suas duas componente!>:: 
PMDB e PFL. Tem mesmo mais, Outras formações 
exteriores à Aliança têm dado declarações conforta­
deras para o Presidente Sarney. Estas declarações 
em certos casos são sortidas de condições que não 

_são aceitáveis. Alguns querem que o mandato de 
Sarney _seja encurtado. Seria quase que um golpe em 
branco. Tancredo, Sarney e a Aliança haviam acei­
tado que a futura Constituinte determinasse a du­
ração do mandato presidencial. Tancredo afirmara 
que considerava 6 anos muito. Este é o compromis­
so assumido diante do povo. 

Sarney enfrenta as dificul~ades de uma grave cri­
se e de uma transição delicada, mas rião é só. Na 
Aliança ele representava uma das componentes, o 
PFL, aquela que se _destacara do antigo sistema e 
tornara possível a transição para a democracia. 
Quando houve a posse Tancredo organizou a cúpu­
la do_ poder. Escolheu os ministros. Sarlley, no mã­
ximo, coadjuvou. Todos sabem que a composição 
política efetuada por Tancredo foi dificil, delicada e 
extremamente pessoal. Hoje Sarney assume plena­
m~te a Presidência. Só_este fato altera muitas coi­
sas. 

Num regime presidencialista como o nosso, em 
que poderes são altamente concentrados, o papel do 
ptimeiro mandatário é muito grande. Ontem era um 
moderado do PMDB o titular do cargo. Não o exer­
.ceu, mas sua presença era determinante. Hoje o Pre­
sidente é do PFL. Continua, entretanto, a ser um 
moderado. Houve alteração de filiação partidária, 
mas não de tendência política. t de se supor que 
reajustes possam vir a ser necessârios. Sarney possui 
todos os poderes que lhe são conferidos pela Consti­
tuição. Caso nãO fosse assim não podería dirigir o 
Gove_rno e comandar_ o I_;stado. Não poderia, por­
tanto: efetuar as tarefas implícitas no programa da 
Aliança Democrática. 

Sarney, como um dos arquitetos da Aliança, ê 
fiel a seu programa e manterá a composição de 
forças do Governo, mas sob sua direçãO. Ela tem de 
se afirmar com a ajuda de todos para que a Nação 
continue a confiar. As primeiras palavras de Sarney 
como substituto de Tancredo foi para reafirmar os 
compromissos que assumira ainda enquanto candi­
dato ~m o povõ e com os pá.rtidos constituintes da 
Aliança. Foi um ato de coragem pois os compromis­
sos são i_mporta~tes. 
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Sarney Presidente não estã só, ele tem poderosos 
aliados. Em primeiro lugar, estão as forças políticas 
que apoiaram a chapa a que pertencia.. Tem mais o 
apoio da sociedade brasileira que quer ver os nossos 
problemas resolvidos_~ Tem ainda mais, o prestígio 
que angariou Tancredo na defesa do programa que­
era de ambos, Hoje o- Presidente é o_ r;esp_!)JlS~vel 
pelo seu êxito. 

Hoje jâ temos Presidente. A fase de indetermi­
nação terminou. Não podemos faltar à memória de 
Tancredo. Temos de ter êxito," 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Frage!H) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS- AM. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Fente aos Govetrtã.dores do Nordeste, em Recife, 
quando da reuniãO do Conselho Deliberativo da SUDE­
NE. o Senhor Presidente da República, falando sobre o 
advento da Nova República, afirmoU, etitfeõUffãS-CõF 
sas, '"que o Nordeste vai funCíonar. O Nordeste vai ser 
Brasil. A SUDENE precisa reviver e erri breeve., em mui­
to breve, ela será transformada· em autarquia especial 
para- recrutar de novo os nossos melhores talentos. Será 
uma fonte de debate, germinadora de -soluções, terá 
prestígio e terá força. 

Hoje, tratamos de outra dificuldade. Aos problem~s 
da estiagem, somaram-se os problemas da chuva ... Mas, 
não- é a natureza responsável pelas injustiças_sociaís, nem 
fofela quem criou as distorções econdmicas. Este quadro 
é produto das opções que o País não devia fazer e fe"z. __ ~ 
Não fitcorreremáS-iios- Iiii:Snlos--CriOs ... 

Em verdade, Sr. Presidente e Srs. Senadores, acho que 
as colocaç_ões que o Chefe da Nação fez a respeito do 
Nordeste são abs_olutamente verdadeiras, eis qUe as ca­
rências e dificuldades daquela sofrida região não pode 

' ser negada. 
Contudo, meus ilustres Pares, acho que é também che­

gada a hora de voltar as atenções do Pafs para uma outra 
região, tão duramente castigada, tão terrivelmente desas­
sistida quanto o Nordeste. Refiro-me à Amazônia, onáe 
a geo fisica, a geo antropologia e a geoeconomia pos- · 
suem características peculiares, próprias e inconfundí­
veis. Também lá, S-enhor Presidente e Senhores Senado­
res, existem carências de toda ordem, dificuldades de 
toda espécie. RegfãO permanentemente caStigada pelo 
flagelo das enchentes, onde as vias de acesso são, de ma­
neira genérica, os rios; onde as distâncias são quase inco­
mensuráveis, onde o homem vive em função dos capri­
chos de uma hidrografia que a tudo domina, é miSter que 
todos nós, conscientes daquelas realídãdes dramáticas, 
juntemos os nossos esforços para que a Amazônia passe 
a funcionar, para que a Amazônia, de acordo com aspa­
lavra do Presidente Sarney, t<imbêm seja Brasil, mere­
cendo a mesma atenção, a mesma dedicação, para a so· 
lução dos seus angustiantes problemas. Se a SUDENE 
precisa reviver, pãra ser transformada em autarquia es­
pecial, a SUDAM, do mesmo modo, necessita ressurgir 
das suas próprias distorções para ser transformada em 
outra autarquia especial, de maneira a que possa atender 
às necessidades e aos reclamos mais prementes da região 
Amazônica. -

Afinal, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a Amazônia 
também é Brasil, e talvez, seja o que de mais promissor 
existe neste Pafs, em termos de potencialidades e de ri­
quezas ainda não exploradas. Não é possível continuar 
com a discriminação que tem sido ofc;recida à Amazônia, 
em termos de ajuda e de valorização da sua gente, do seu 
solo, do seu subsolo e da sua grandiosa bacia hidrográfi­
ca, onde permanecem, ainda, em estado de completo 
abandono, a maior fonte de riqueza de nossa Pátria. 

Que se ajude o Nordeste,_Que se faça o NOrdeste fun­
cionar. Que se transforme o Nordeste realmente em Bra­
sil, mas, também, que se propicie meios para que-~~ Ama­
zônia funcione, para que a Amazônia seja Brasil, trans­
formando a SUDAM em autarquia especial, tornando­
a, como a SUDENE, e de acordo com as palavras do 
Presidente da República, "uma fonte de debates, germi­
nadora de soluÇões, com prestígio e-com força", a fim de 
que a região Amazônica encontre os caminhos da ema_n-

cipação sócio-econômica que, afinal, não são somente 
seus, mas, de resto, são do próprio Brasil, já que há de 
ser na região Amazônia que o nosso País encontrará as 
condições e os meios para se libertar do subdesenvolvi­

-menta, da _m_iséri~ e da subordinação aos interesses· "eco-
-nômicos interna_cionais. - -

___ J;ra _g_g!!_ç __ 1fnllit_j! !llz~_r. JM~i~9 _Q_emD __ _ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Não há mais 
oradores inscritos. 

Nada __ mai~ hayendo a: tr?-tarLa Presid~ncia l(ai encer­
rar a presente sessão, designand_o para a sessão ord_inária 
de amanhã a seguint~ 

ORDEM DO DIA 

1 
~--Votação, em turno único, do Requerimento n9 57, de-
1985, de autoria dos Líderes Gastão Müiler e Moaçyr 
Duarte, requerendo, nos termos d_o art. 3?1 c, do Regi-

___ _____mento Interno, urgência para o Ofício 'n' sa_; de 1985, 
do Governador do Estado do Rio Grande do Norte, so­
licitando_autorização do Senado Federal para realizar 
operação de crédito externo no valor de cinqüenta mi~ 
lhões de dólares. 

2 

Votação, em turno único, do Requerimento n' 58, de 
1985, de autoria dos Líderes Gastão Müller e Moacyr 
Duarte, solicitando, nos termos do art,_371, c, do Regi­
mento Interno, urgência pariL o Ofício n' Sj8, de 1985, 

--através do qual o flrefeito municipal de Anãpolis (GO), 
solicita autorização do Senado para que aquela prefeitu­
ra possa realizar operação de empréstimo externo nova­
lor de USS- 3,500,00<J.OO (t.rêS mílbões e quinhentos mil 
dólares.) 

·3 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­

nado n' 26, de 1979, de autoria do SeÍlador o-restes 
Quércia, que acrescenta parágrafos ao art. 517 da Con­
solidação das Leis do Trabalha, tendo 

Par~res, sob n's 184 e ISS, de 1984, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade 
e J uridicidade; e 

-de Legislação Social, Favorável. 

4 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se· 
nado n9 2,_de 1980, de autoria do Senador Humberto Lu­
cena, que dispõe sobre a escola e a nomeação dos diri· 
gentes das Fundações de Ensino Superior, tendo 

PareCeres, sob n's 747 e 748, de 1981, das Comissões: 
-de ConStituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade, como voto vencido, em separado do sena­
dor Mo~~yr Dalla; e 

-de Educação e Culrura, Favorãvel. 

5 

_ Votação em p~meiro turno, do prOjeto de-Lei do Se­
nado n9 34p, de !980, de aut0r1ã da Senadora Eunice Mi­
chiles, que acrescenta parágrafo único o art. 373 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, facultando à empregada 
com prole o direito à jornada de trabalho reduzida, com 
_remuneração proporcional, tendo 

Pareceres, sob n's 445 a 447, de 1984, das ComissõeS: 
-de Constitulçio e Jusdça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; 
-de Legislaçio Social, favorável; e 
-de Finanças, contrário, com voto Vencido, em se-

pardo, do Senador- Jorge Kalume. · 
6 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
Constitucionalidade, nos te-rmos do Art. .2.9_6 do Regi­
mento Interno), do Projeto de Lei do Senado n~> 18, de 
1980, de autoria do senador Itamar Franco, que dispõe 
sobre- aposentadoria esp,ecial do músico, tendo 
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Pareceres, sob n9 I .032, de 1980 e n' 415, de 1984, da 
Comissão: 

-de Constituição e JustiÇJ:, I~> Pronunciamento: pela 
_inconstitucionalidade; 29 Pronnnclargento: (reexame s_oli­
citadd em Plenárioj...::.. ratificandQ seu parecer anterior. 

7 
--votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 

"juridícid:ide iloS termos do art. 296, do Reg'imento lotei­
no) do Projeto de Leí do Senado n9 320, de 1980, de au­
toria do Senador Pedro Stmon, que revoga a Lei n' 
6.815-, de 19 de agoSto de 1980, que define a Situaçãojurf-· 
dica do estrangeiro no Brasil, cria o Conselho ~acionai 
de Imigração e dá outras providências, tendo 

Parecer, sob n~" 1.144, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (José Frage!H)- Está encerra­
da a sessão. 

_(Levanta-se a sessão às 18 horas e 30 minutos.) 

ATA DA 52• SESSÃO, 
REAUZADA EM 26 DE ABRIL DE 1985 

(Publicada no DCN (Seção 11) de 27-4-85) 

Retificações 

No PrOjeto de Lei do Senado n9 73, de 1985, que altera 
dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n~> 5-.-452, de li' de maio de 
1945. 

Na página 0836,_1 ~ coluna, na ementa do projeto, 
Onde de lê: 

~ .. Dec:relo-lei n~> 5.452, _de_ 19 de maio de 1945 ... 
Leia-se:_ 

... Decreto-lei n' 5.452. de 19 de maio de 1943 ... 
Na mesma página e coluna, no art. li' do projeto, 

Onde se lê: 
... aprovada pelo Decreto.:-lei n~" 5.452, passau~ 

Leia-se: 
... aprovada pelo Decreto-lei nl' 5.452, de 1~> de maio de 
1943, passa ... 

Na página 0837,.1~ coluna, no§ !9 do art. 535, cons· 
tante d_o. art. 19 do projeto, 

Onde se lê: 

Art. 535 -~-·····························-·-~· 
§ 19 As federações poderão ser estatais, interesta- · 

duais ou nacionais, 
Leia-se:-

Art. 535 . ~ .... -· ... ' ................. ·-· ~ .. ~-
§ 1<:> As federações poderão ser estaduais, interesta­

duais ou nacionais. 
Na mesma página (0837), 3~ coluna, 

Onde se lê: 
Art. 550 ······················~·~·~········· § ,, 

a) Diário Oficial da União- Seção 1- P_arte 11, ... 
Leia-se: 

Art. 550 ..................................•• 
§ ,, ....................••. ••••·•·•· ·····-·-
a) No Diário Oficlal da União - Seção I - Parte 

n, ... 

ATO DO PRESIDENTE N• 88, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno, e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe"foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n~' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vi_sta o que consta do Processo n9 006668/85-2, RESOL· 
VE apoSentar, por invalidez, Odília Rodrigues da Costa 
Gomes, Assistente de Plenário, Classe "C", Referência, 
NM-20, do Quadro Permanente do Senado Federal, nos 
termos dos artigos 101, inciso I, 102, inciso I, alínea b, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combi­
nados com os artigos 428, incíso 111, § 29,429, inciso 111, 
e 414, § 4~>, do Regulamento Administrativõ--do Senado 
Federal, com proventos integrais, acrescidos da gratifi­
cação especial de desempenho e da gratificação adicional 
por tempo de serviço, observado o limite previsto no art. 
102., § 2', da Constituição Federal. 

Senado Federal, em 27 de maio de 1985. --Josf Fn­
gelli, Presidente do Senado Federal. 


